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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, §4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que 
Banco Pan S.A., na qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, requereu a este Serviço 
Registral a intimação dos Srs. OSMAR INÁCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob nº 
740.064.289-87, e ROSANGELA FERREIRA DA COSTA DA ROSA, inscrita no CPF 
sob nº 795.598.249-53, com último endereço conhecido à Estrada Canelinha nº 2585, 
Jardim Beira Rio, em Umuarama-PR, para que satisfaçam o pagamento da importância 
de R$ 8.879,31 (oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos), 
correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 25/07/2018), mais o que 
vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, demais 
encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de edital e 
emolumentos. Tal dívida tem origem no Instrumento Particular com força de Escritura 
Pública de Compra e Venda e Financiamento com Constituição de Alienação 
Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, 
na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, celebrado em 30/01/2012, garantido por 
alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 12.599, deste Serviço de Registro 
de Imóveis, registrada sob R-6 (seis) em 01/03/2012. Os Devedores Fiduciantes NÃO 
FORAM ENCONTRADOS no endereço conhecido, para notificação, de acordo com o 
certificado por esta Serventia. Desta forma, por meio deste Edital, ficam os Devedores 
Fiduciantes OSMAR INÁCIO DA ROSA e ROSANGELA FERREIRA DA COSTA DA 
ROSA constituídos em mora e INTIMADOS para que satisfaçam o pagamento da 
importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - 
a contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro 
(Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 2020-1234 e/ou 2020-0018). Ficam os devedores 
fiduciantes, acima qualificados, cientificados que o decurso do prazo para a purgação da 
mora, sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel “Lote de terras nº 17, da Quadra E, do Jardim Beira Rio, com benfeitoria, 
localizado na Estrada Canelinha, nº 2585, em Umuarama”, com demais características, 
medidas e confrontações constantes na matrícula nº 12.599 desta serventia, em favor do 
CREDOR FIDUCIÁRIO Banco Pan S.A., nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste 
Município de Umuarama-PR, aos 08 de Agosto de 2018. Original firmado por Eduardo 
Spricigo, Oficial de Registro. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO 
Processo Administrativo n° 096/2018
Pregão Presencial nº 072/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisições de Peças com Serviços de reposição para a os veículos do tipo Micro Ônibus, Ônibus e 
Caminhão do Município de Alto Paraíso, constante nos lotes I ao XII, do Anexo I-A, deste Edital.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 24/08/2018 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Agosto de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 047/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
O Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 047/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2018, tendo por 
objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO, CONFORME RESOLUÇÃO 
SESA Nº 269/2016, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, por interesse da Administração Pública Municipal.
Brasilândia do Sul – PR, 10 de Agosto de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira Municipal
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 73/18 
TOMADA DE PREÇOS: 13/18
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar reforma no salão da terceira idade, conforme deliberação nº 001/2017 
do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do 
dia 31 de Agosto  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A retirada do Edital pode ser feita no site da Prefeitura mediante cadastro. Site: www.
cafezaldosul.pr.gov.br
08 de Agosto de 2018
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA (CPF 032.845.039-19) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada 
para Fornos para Produção de Carvão - Carvoaria a ser implantada Lote nº3, da Gleba nº 3-Jaracatiá, do Núcleo Rio 
da Areia, Município de Umuarama-PR. 

Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 024/2017 CELEBRADO EM 01/06/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AK UMUARAMA 
ARQUITETURA E DESIGNER LTDA - ME
Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AK UMUARAMA ARQUITETURA E DESIGNER LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 24.654.288/0001-86, com sede Avenida Flórida, nº 4561, Zona I, Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, representada pelo Sr. Julio Cezar Zucarelli, inscrito no CPF/MF nº 026.804.829-05, 
na qualidade de Representante Legal, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 02 ao Contrato nº 024/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato para mais 12 (doze) meses, com base na Cláusula Sétima 
do Contrato, a contar de 01 de agosto de 2018 a 31 de julho de 2019, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração total a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 
II do art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL
O valor mensal do contrato terá o acréscimo de 2,57% (dois vírgula cinquenta e sete por cento), com base no INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) para o último período, sobre o valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem 
reais) mensais, passando para R$ 4.205,37 (quatro mil duzentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para os 
próximos 12 (doze) meses, por interesse da administração, com base na Cláusula Quarta (do valor contratual) do 
presente contrato. Valor total do contrato para os próximos doze meses passa a ser R$ 50.464,44 (cinqüenta mil 
quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) para este período.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 024/2017 e demais aditivos, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 30 de jullho de 2018.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal	
AK UMUARAMA ARQUITETURA E DESIGNER LTDA - ME
Contratada
Julio Cezar Zucarelli
Representante Legal
TESTEMUNHAS:
RG nº			   RG nº

IPEN 
Instituto de Previdência de Esperança Nova.

CNPJ 07.015.371/0001-96
RESOLUÇÃO Nº. 03/2018 - IPEN
Súmula: Ratifica o Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo nº 01/2018 – Inexigibilidade nº 
01/2018, e dá outras providências.
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Esperança Nova, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o parecer exarado pela assessoria jurídica e a ata da Comissão Permanente de Licitações,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação no Processo de Inexigibilidade 
de Licitação, a favor da empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS – CNPJ 
00.165.960/0001-01, no valor total de R$ 34.394,68 (trinta e quatro mil trezentos e noventa e quatro reais e sessenta 
e oito centavos) para locação (por 12 meses após a data de assinatura do contrato), implantação e horas técnicas 
(se necessário), pela inviabilidade de competição, com base no artigo 25, I e II e 57, II e IV da Lei de Licitações nº 
8.666/1993 e suas alterações.
Art. 2º - Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data.
Esperança Nova - PR, 10 (DEZ) de AGOSTO de 2018.
Antônio José Gomes
Diretor Presidente
Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
estado do PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº. 035/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 32/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 22/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): WALMOR HENRICH ME, CNPJ nº 09.488.932/0001-08
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) resfriadores de leite, de expansão, em inox, para uso comunitário de agricultores 
familiares deste Município de Esperança Nova, conforme convênio da SEAB 014/2018.
VALOR: R$ 31.950,00 (trinta e um mil e novecentos e cinquenta reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à vista após entrega dos produtos, e após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, mediante transferência em conta corrente da contratada, ou outra forma, a critério do credor, 
desde que assuma os ônus que porventura existirem. O pagamento estará condicionado à apresentação das certidões 
da RFB/INSS, FGTS e CNDT. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
para correção e nova apresentação.
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2018.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato 
(02/08/2048 a 01/10/2018). Prazo de entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da “Autorização 
de compras”, podendo ser prorrogado, ambos os prazos por interesse da Administração ou mediante justificativa, 
podendo ser rescindido a qualquer tempo.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 02/08/18.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 173/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e serviços de mecânica a serem empregados na 
manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra - 
PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de agosto de 2018. 

Modalidade: Leilão n° 001/2018 
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, realizará no Local: CAM – Centro 
Administrativo Municipal, Av. Thomaz Luiz Zeballos, nº 2000, da cidade de 
Guaíra – Paraná, LEILÃO para alienação de bens móveis (veículos, máquina e 
sucatas em geral) inservíveis para administração do Município de Guaíra-PR. 
Conforme valores estipulados no Anexo I do edital, nas datas a seguir 
transcritas: 
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 01/10/2018, às 09h00min. 
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 08/10/2018, às 09h00min. 
VENDA EM TERCEIRA PRAÇA: no dia 15/10/2018, às 09h00min. 
VISTORIA DOS BENS: Todos os interessados poderão participar da VISTORIA 
PRÉVIA, a ser realizada 24 (vinte e quatro) antes do início do certame e podem 
ser agendadas “antecipadamente” juntamente com a Diretoria de Frotas com 
os servidores, Sr. Marcelo Ronnie Silva, Sr. Fernando Oyama e/ou com o Sr. 
Ulisses Rodrigues Alves Neto, telefone para contato 44 3642-0014/9922 e/ou 
pelo celular 44 98456-5545, no horário das 07h30min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min de segunda a sexta feira. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de agosto de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.763/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02	 GABINETE DA SECRETARIA
04.122.0003.2.008	MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.3.90.39.00.00	 78	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 11.000,00
FONTE:	000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 11.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
04	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01	 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009	MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.16.00.00	 84	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL	 2.000,00
3.1.91.13.00.00	 85	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
FONTE:	000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 4.000,00
06	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
15.452.0005.2.017	MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.1.91.13.00.00	 155	 OBRIGACOES PATRONAIS	 7.000,00
FONTE:	000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 7.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.764/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02	 GABINETE DA SECRETARIA
04.122.0003.2.008	 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.3.90.39.00.00	 78	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 600,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 600,00
09	 SECRET. AGRICULTURA
09.01	 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058	 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.39.00.00	 490	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 900,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 900,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
15.452.0005.2.017	 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.1.91.13.00.00	 155	 OBRIGACOES PATRONAIS	 1.500,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 1.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 249/2018
DATA: 10/08/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº120/2018 Empresa – AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI 
– ME, Contrato nº 121/2018 Empresa – SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, Contrato nº 122/2018 Empresa – 
CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.158/2018
REF.: PREGÃO: 046/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Junho de 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA	
CNPJ: 77.396.810/0006-48
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro, tipo furgão, com teto alto, movidos a diesel, transformados 
em ambulância tipo A, que serão utilizados pela secretaria de saúde para o transporte de pacientes do município de 
Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
DESCRIÇÃO DO VEÍCULO:
Veículo zero quilômetro, de fabricação nacional, tipo furgão, movido a Diesel, cor branca com as seguintes 
características mínimas: Motorização mínima de 2.2; 04 cilindros; potência mínima de 127 CV; Número mínimo de 
marchas de: 05 à frente e 01 à ré; Tanque de combustível com capacidade mínima de 75 litros; Pneus aro 16, 
dimensões do veículo de 700 cm x 220 cm x 280 cm (C x L x A); sendo altura mínima do compartimento para transporte 
de pacientes 184 cm, Direção Hidráulica ou elétrica; faróis com regulagem de altura; porta lateral corrediça; freios a 
disco nas 04 rodas; Sistema de freios ABS; Airbag duplo; Equipado com ar-condicionado inclusive no compartimento 
para transporte de pacientes; Equipado com radio cd player bluetooth; Dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo código nacional de trânsito; aparelho que proporcione câmera de Ré e navegação por GPS, 
alerta sonoro de marcha Ré. Marca/modelo: Ducato Maxi Cargo 2.3 Diesel.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA TRANSFORMAÇÃO EM VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO 
SIMPLES (TIPO A): Revestimento interno das laterais e do teto em fibra de Vidro; Isolação termo acústica; 
revestimento do assoalho em material antiderrapante e a prova de agua; Janela lateral corrediça na porta direita do 
compartimento do paciente; Iluminação interna do compartimento do paciente em LED, instaladas no teto; climatização 
interna composta por: Ar-condicionado, um ventilador 12v para circulação do ar, e 01 exaustor no compartimento do 
paciente; Armário aéreo instalado adequado para a guarda de medicamentos, com comprimento mínimo de 1.200mm; 
uma poltrona reclinável  e um baú com capacidade de assento para, pelo menos, 03 passageiros; Toda fiação 
elétrica do veículo deverá estar protegida por conduítes, de fácil acesso para manutenção. 01 sinalizador, óptico e 
acústico, em forma de barra linear com LED’s e 01 sirene eletrônica, 01 tom; Maca retrátil, com rodas, com largura 
mínima de 1,85m em alumínio com colchonete e cinto de segurança; Sistema de Oxigênio composto por: Conjunto 
de oxigenação composto por régua tripla, mangueira trançada de oxigênio de pelo menos 03 metros, umidificador, 
aspirador, manômetro, fluxômetro e máscara de silicone com mangueira transparente; 01 suporte para cilindro de 
oxigênio com capacidade mínima de 1 M³; 01 cilindro de oxigênio com capacidade mínima de 1 M³ com válvula, 
interligado ao conjunto de oxigenação; 01 suporte para soro e sangue instalados próximo ao corrimão; Equipamento 
de radiocomunicação instalado. Adesivagem externa conforme modelo APSUS e faixas refletivas nas laterais e 
traseira do veículo, conforme exigência do DETRAN.
VALOR TOTAL: R$ 315.500,00 (Trezentos e quinze mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (Seis) meses contados a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Ata Registro de Preço nº 052/2018
REF.: PREGÃO: 052/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE JULHO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ROBERTO DEUNGARO JUNIOR 06266351951 
CNPJ: 15.342.113/0001-42
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS, QUE COMPÕEM FROTA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 056/2018
Contrato nº 1.167/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PASCOTTO E CIA LTDA – ME
CNPJ: 10.634.770/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNÍCIPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 320.000,00 (TREZENTOS E VINTE MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Contrato nº 1.168/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VANESSA C. DA SILVA - ME 
CNPJ: 19.389.306/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNÍCIPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 057/2018
Contrato nº 1.172/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA
CNPJ: 75.756.965/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.388,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.173/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
CNPJ: 27.821.705/0001-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 9.800,00 (NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.174/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: H.J. TOLENTINO - ME
CNPJ: 25.079.337/0001-67
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 5.886,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.175/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JV. EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 10.359.275/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 1.877,20 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.176/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: C. J. LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 6.599,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.177/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
CNPJ: 03.858.720/0001-80	
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 2.445,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro de Preço nº 053/2018
REF.: PREGÃO: 058/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE JULHO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: R.A. FERREIRA JUNIOR-ME .
CNPJ: 03.403.754/0001-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA 
ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM TRÂNSITO OU EM DESLOCAMENTO A SERVIÇO DA 
ADMINISTRAÇÃO E/OU EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.157/2018
REF.: PREGÃO: 045/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JUNHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TECFERT AGRÍCOLA LTDA - ME
CNPJ: 26.606.226/0001-24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRETA AGRÍCOLA, QUE SERÁ DESTINADA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
INERENTES A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 15.800,00 (QUINZE MIL E OITOCENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 055/2018
Contrato nº 1.179/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GRANUCCI E SPOLADOR LTDA
CNPJ: 81.068.884/0001-18
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA, ÓLEO 
DÍESEL E ÓLEO DÍESEL S-10), PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – PR.
VALOR EXTIMADO: R$ 1.044.000,00 (UM MILHÃO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Contrato nº 1.180/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: AUTO POSTO BECEGATTO LTDA
CNPJ: 01.572.755/0001-23
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA, ÓLEO 
DÍESEL E ÓLEO DÍESEL S-10), PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – PR.
VALOR EXTIMADO: R$ 486.065,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS MIL E SESSENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 059/2018
Ata de Registro de Preços nº 054/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA.
CNPJ: 06.218.782/0002-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA 
(EMULSÃO ASFÁLTICA) PARA A SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 104.000,00 (CENTO E QUATRO MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Ata de Registro de Preços nº 055/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA 
CNPJ: 06.927.935/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA 
(PMFD) PARA A SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 68.000,00 (SESSENTA E OITO MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 060/2018
Contrato nº 1.182/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: C. J. LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 5.117,80 (CINCO MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E OITENTA CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.183/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JV. EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 10.359.275/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 1.424,00 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.184/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PODIUM INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 02.765.624/0001-25
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 9.883,00 (NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.185/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: H.J. TOLENTINO - ME
CNPJ: 25.079.337/0001-67
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.480,60 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 1.186/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ:30.320.176/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 2.287,00 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro de Preço nº 056/2018
REF.: PREGÃO: 063/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE AGOSTO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA - ME 
CNPJ: 17.155.411/0001-59
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, PARA 
DRENAGEM PLUVIAL, NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO DE RUAS E RODOVIAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ. 
VALOR TOTAL: R$ 343.000,00(TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.166/2018
REF.: PREGÃO: 051/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 75.406.827/0001-07
OBJETO: AUTOMÓVEL SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO, 2017/2018, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3, CAPACIDADE 
PARA 05 PASSAGEIROS, E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR: R$ 49.600,00 QUARENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/07/2018.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.165/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VIOLADA & CIA LTDA
CNPJ: 13.227.857/0001-90
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOVE ARMÁRIOS DE AÇO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS PROFESSOR WALTER 
BERGMAN, E HERCULÂNDIA, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.410,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE OUTUBRO DE 2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.169/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE JULHO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: M.I. DE CARVALHO EMERICH COMERCIO E SERVICOS – ME
CNPJ: 28.419.352/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS PARA RECOLHIMENTO DO IPTU, EM 
ATENDIMENTO A DIVISÃO DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.033,68 (TRÊS MIL E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE OUTUBRO DE 2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Centro Municipal de Educação Infantil Campodoro, com sede nesta cidade, na Rua Osvaldo Ribeiro nº 305, 
bairro Padre Ivo Douradina - Pr, representada pelo Senhor Paulo Henrique de Souza Presidente da APMF deste 
estabelecimento CONVOCA através do presente Edital, todos os Membros da Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários para uma Assembléia Geral Extraordinária, que será realizada no Centro Municipal de Educação Infantil 
Campodoro às 19h30min horas, no dia 20 de agosto de 2018, com a seguinte pauta do dia: 
 - Alteração do Estatuto da APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários) do CMEI CAMPODORO de Douradina.
Douradina, 10 de agosto de 2018.
Paulo Henrique de Souza

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.190/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: E. DO NASCIMENTO DECORAÇÕES - ME
CNPJ: 18.335.688/0001-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS DE MADEIRA QUE SERÃO INSTALADOS NA NOVA ACADEMIA AO AR LIVRE 
PARA IDOSOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 1.240,00 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.178/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A. BITTENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
CNPJ: 75.104.406/0003-85
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENGRAXADEIRA PNEUMÁTICA 50 KG COM CARRINHO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 1.875,00 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.189/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JONAS SANTANA MORAES DE MELO 05656871908
CNPJ: 14.290.685/0001-62
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAINÉIS EDUCATIVOS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA AUXILIAR NO APRENDIZADO 
DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE IVATÉ E HERCULÂNDIA.
VALOR TOTAL: R$ 6.750,00 (SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE OUTUBRO DE 2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 003/2018
DATA DE ASSINATURA DOS CONTRATOS: 18 DE JULHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ANEXO I DO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATO Nº 1.170/2018
CONTRATADO: EDNA APARECIDA DE ALMEIDA CONTE
CPF: 032.740.089-74 
VALOR TOTAL: R$ 1.926,00 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS)
CONTRATO Nº 1.171/2018
CONTRATADO: ORLANDO PEREIRA DA SILVA
CPF: 324.471.599-00
VALOR TOTAL: R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 152/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 032/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 032/2018, em favor empresa CTR 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, que tem como objeto a contratação de serviços de transporte intermunicipal, 
por km rodado, de pacientes do sistema municipal de saúde de Ivaté para a cidade de Umuarama-PR.,  com vigência 
até 31 de dezembro 2018.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 dias do mês de Agosto de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná    
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 070/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: HAGAP INSTALAÇÕES ELETRICAS – EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 02.609.925/0001-60, neste 
ato representada pelo Sr. Jorge Silva de Moraes, portador  do RG nº 1.173.427-8 SSP/PR e do CPF nº. 088.168.599-
20, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 067/2017 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 070/2017, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 067/2017 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados no lote 01, passando a mesma a vigorar de 06 de abril de 
2018 a 05 de outubro de 2018.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 04 de março  de 2018.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná    
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 070/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: H. J. RIGOTTO & CIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-60, neste 
ato representada pelo Sr. Helio José Rigotto, portador do RG nº. 1.891.255-4 SSP/PR e do CPF nº. 370.734.439-
87, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 068/2017 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 070/2017, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 068/2017 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados no lote 01, passando a mesma a vigorar de 06 de abril de 
2018 a 05 de outubro de 2018.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 04 de abril de 2018.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 377/2018
Súmula: Cancela a Certidão de Tempo de Contribuição nº 023/2015.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal Interina, do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a existência de inconsistência nos dados constantes na Certidão de Tempo de Contribuição nº023/2015.
DECRETA
Art. 1º - Fica cancelada a Certidão de Tempo de Contribuição nº 023/2015, por inconsistência nos dados lançados, 
devendo ser procedido anotação de cancelamento e arquivamento na pasta do servidor ANSELMO MOURA DUARTE, 
com emissão de uma nova Certidão com os dados corretos.
Art. 2º - A entrega da nova certidão fica condicionada a apresentação pelo interessado da certidão original 
acompanhada da relação de remuneração.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS 
DE AGOSTO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 376/2018
Súmula: Cancela a Certidão de Tempo de Contribuição nº 076/2013.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal Interina, do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a existência de inconsistência nos dados constantes na Certidão de Tempo de Contribuição nº 076/2013.
DECRETA
Art. 1º - Fica cancelada a Certidão de Tempo de Contribuição nº 076/2013, por inconsistência nos dados lançados, 
devendo ser procedido anotação de cancelamento e arquivamento na pasta da servidora MICHELLE DAIANA 
ROBATINO NAVARRO, com emissão de uma nova Certidão com os dados corretos.
Art. 2º - A entrega da nova certidão fica condicionada a apresentação pela interessada da certidão original 
acompanhada da relação de remuneração.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS 
DE AGOSTO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

cÂMara MuniciPal de francisco alves
FONE (044) 3643 -1301 � CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 028/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, MARCIO RENATO TRINDADE DA SILVA a viajar a 
cidade de Curitiba nos dias  15, 16 e 17 de agosto de 2018,  para participar do curso de capacitação “A ATIVIDADE DO 
LEGISLADOR E DO GESTOR PÚBLICO ELEIÇÕES 2018 E AS CONDUTAS VEDADAS” promovido pela UVEPAR – 
União de Câmaras, Vereadores e Gestores Públicos do Paraná, Curitiba – Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 09 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos                                                Dário Aparecido de Nigro
         Presidente                                         1º Secretário
           Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de francisco alves –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 093/2018
CONCORRENCIA-  Nº. 001/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  13 DE SETEMBRO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global (material e mão-de-obra) para Construção de 
uma Creche conforme Termo de Compromisso PAR Nº 201802687-1-Processo n.º 23400.002685/2017-78-MEC/
FNDE, creches no âmbito do Plano de Ações Articuladas-PAR, conforme edital e seus anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 10 de Agosto de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
Presidente CPL
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 094/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 067/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  23 DE AGOSTO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de equipamentos tipo (impressora 
e Balança digital) e material de consumo tipo (material de escritório), através dos recursos Provenientes dos recurso 
IGD/PBF, aprovados pelo CMAS através da resolução 007/2018, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo 
I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 10 de Agosto de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 100 DE 10 DE AGOSTO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 083/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 083/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 059/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
EZEQUIEL ALVES, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de agosto de dois mil 
e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101 DE 10 DE AGOSTO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 086/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 086/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 061/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de agosto de dois mil 
e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

suMula de reQueriMento de de licenÇa de oPeraÇÃo
A empresa STABILE E LEITÃO MINERAÇÃO LTDA-ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação 
para o empreendimento DEPÓSITO DE AREIA, na Estrada Mestre nº 1-B1 – Balneário Vila Yara - ALTÔNIA – PR

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 081/2018, tipo 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DA TABELA DE PREÇOS 
DO SISTEMA AUDATEX.
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças e ou acessórios originais para caminhões, 
ônibus, furgões e caminhonetas da linha diesel, deste município,
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena – PR..
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 23/08/2018 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 23/08/2018, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 10 de agosto de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
Licitações_compras@mariluz.pr.gv.br
PROCESSO LICITATÓRIO nº 037/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2018
Tendo em vista o pedido de impugnação ao edital pela Empresa FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI - CNPJ: 
17.613.341/0001-35, suspendo a abertura do Pregão Presencial nº 032/2018 para diligências da impugnação 
apresentada.
Oportunamente será divulgada nova data de abertura para conhecimento dos interessados.
Mariluz, 10 de agosto de 2018
Karina Costa Pensin
Pregoeira

cÂMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo nº 03 
Contrato n° 001/2015 
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Mariluz.
CONTRATADA: Ingá Digital Ltda.
OBJETO: Aditivo de valor e prazo
VALOR GLOBAL: R$ 4.022,04 (quatro mil e vinte e dois reais e quatro centavos)
PRAZO: 27/08/2018 A 27/08/2019
Mariluz, 10 de agosto de 2017.

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS Nº 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE UMUARAMA – SICOOB 
ARENITO
CNPJ: 07.026.923/0001-26
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 002/2018 – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2018 - SMAF
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS E TAXAS DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM 
CÓDIGO DE BARRAS, EMITIDAS PELO MUNICÍPIO EM SEU FAVOR, POR QUALQUER MODALIDADE DE 
COBRANÇA, conforme discriminação abaixo e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 002/2018 
– Inexigibilidade 002/2018 – o qual faz parte integrante deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras 
da Lei 8.666/93.
SERVIÇOS E VALORES A SEREM PAGOS: O Município pagará aos credenciados pela prestação dos serviços de 
arrecadação objeto do presente credenciamento, tarifa de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos) por recebimento de 
documento com código de barras padrão FEBRABAN, através de Internet ou autoatendimento
DO PRAZO: O início dos serviços se dará no primeiro dia de vigência do presente CONTRATO.
- Os prazos de vigência e execução do presente CONTRATO vigirão a partir da data de sua assinatura, até a data 
de 08/08/2019, em que se encerra a vigência do Edital de Credenciamento n.º 002/2018 – Inexigibilidade 002/2018. 
Podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 mediante termo aditivo
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 08/08/2018
TÉRMINO: 08/08/2019
Mariluz, 10 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE UMUARAMA – SICOOB ARENITO
CNPJ: 07.026.923/0001-26
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 042/2018 - Pregão Presencial nº 022/2018, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- RODRIGUES & SILOTI LTDA - CNJ nº 13.014.369/0001-03;
- JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA- EPP - CNJ nº 01.795.704/0001-60;
- AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME - CNJ nº 09.151.179/0001-52;
- REINALDO JOSE BOLANHO-ME - CNJ nº 27.822.528/0001-00.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 10 de agosto de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 192/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor PAULO SERGIO SABION, de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor PAULO SERGIO SABION, portador do RG: 9.079.788-3 SSP/PR e CPF 
815.504.569-20, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso a se cumprir entre os dias 13 de agosto a 11 de setembro 
de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
ATO Nº 008/2018
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
R E S O L V E
Autorizar os senhores vereadores: Erasmo Cardoso Santana, José Cícero dos Santos, José da Silva Guerra, 
Marciano Bezerra da Silva e José de Almeida Neto e o  assessor Jurídico Marco Aurélio da Silveira Meirelles Pinheiro 
a se deslocarem à cidade de Maringá-Pr, para participar do curso: GESTÃO DE PATRIMÔNIO E FROTAS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. => PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E SEUS REFLEXOS.  Nos dias, 08, 09 
e 10  de agosto  de 2018, cabendo o recebimento de 3 diárias a cada vereador e ao assessor.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 07 de agosto  de 2018.
Júlio César Pradella
= Presidente =

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº32/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 24 de agosto de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 10 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

MuniciPio de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
nº 005/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes 
proponentes:
Nº EMPRESA
01 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Perobal, 08 de agosto de 2018.
Presidente da comissão: 
Raquel S. M. Pereira _______________________________
Membros da comissão: 
Fábio César Belezi _______________________________
Sidiney Rafael Alves  _______________________________
Maria Albertina de Paula _______________________________

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°90/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M. R. SAÚDE LTDA - ME. 
Objeto: contratação da empresa M. R. SAÚDE LTDA - ME, credenciada no chamamento público nº 2/2018, para 
prestação de serviços de Saúde na área de GINECOLOGIA - para atendimento em caráter complementar, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, através de profissionais médicos e remunerada conforme valores e 
critérios discriminados a seguir:
REDE UNIDADE DE ATENDIMENTO CARGA HORÁRIA MÍNIMA DIÁRIA HORAS MENSAL 
VALOR MENSAL  VALOR TOTAL
Especialidade Ginecologia (4h/semanal ou no mínimo 30 consultas) 4h/semanal 20h 
R$. 7.100,00  R$85.200,00
Valor Total: R$ 85.200,00.
Vigência: 08/08/18 a 08/08/19.
Fundamentação: Inexigibilidade nº6/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº8
Ref: CONTRATO Nº146/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. B. INEZ GAS ME.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor unitário da recarga de botijões 13Kg de gás cozinha (GLP), disposto do item 
01 lote 01 da clausula segunda do presente contrato, no percentual de 2,6% passando a ser R$57,42 (cinquenta e sete 
reais e quarenta e dois centavos) a contar desta data, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico no contrato em 
razão do reajuste dado pelo Governo Federal. 
Cláusula Segunda: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$870,00 
(oitocentos e setenta reais) correspondendo ao restabelecimento do equilíbrio econômico do presente contrato
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/08/2018

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 980/2017
PREGÃO PRESENCIAL 028/2017
Aos 19 dias do mês de Julho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa CONSTRUMIX 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP estabelecida à Av. Tiradentes, 1727, Jardim 
Paraiso, CEP 87.505-090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 20.975.970/0001-
10, neste ato devidamente representada pelo Sr. GIOVANI JOVELINO VIEIRA, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG 7.190.777-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
008.013.899-33, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 980/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 04 (Quatro) 
meses, que passa a ter início em 21 de Julho de 2018 e término em 20 de Novembro de 2018, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       ANDRÉ LUIS GARIBALDI

TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 981/2017
PREGÃO PRESENCIAL 028/2017
Aos 19 dias do mês de Julho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa EVERALDO 
MAMPRIM DA SILVA - ME estabelecida à Rua Serra Dourada, 3385, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.938.771/0001-12, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
EVERALDO MAMPRIM DA SILVA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma /PR, portador 
do RG 6.411.578-2 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 929.347.659-20, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo n.º 981/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 04 (Quatro) 
meses, que passa a ter início em 21 de Julho de 2018 e término em 20 de Novembro de 2018, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
EVERALDO MAMPRIM DA SILVA - ME 
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       ANDRÉ LUIS GARIBALDI

TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 983/2017
PREGÃO PRESENCIAL 028/2017
Aos 19 dias do mês de Julho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa JANAINA A. S. 
FUCHS E CIA LTDA estabelecida à Av. Barão do Rio Branco, 678, Centro, CEP 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 18.303.259/0001-77, neste ato devidamente representada pelo Sra. 
JANAINA APARECIDA DA SILVA FUCHS, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Douradina/PR, 
portadora do RG 12.930.395-6 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 012.962.521-32, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 983/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 04 (Quatro) 
meses, que passa a ter início em 21 de Julho de 2018 e término em 20 de Novembro de 2018, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
JANAINA A. S. FUCHS E CIA LTDA 
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       ANDRÉ LUIS GARIBALDI

TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 982/2017
PREGÃO PRESENCIAL 028/2017
Aos 19 dias do mês de Julho de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa WLADINEIA 
PERISSATTO - EPP estabelecida à Av. Rio de Janeiro, 2470, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 02.523.877/0001--92, neste ato devidamente representada pela Sra. WLADINEIA 
PERISSATTO, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Ivaté/PR, portadora do RG 5.219.307-
9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 015.921.989-29, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 
982/2017, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 04 (Quatro) 
meses, que passa a ter início em 21 de Julho de 2018 e término em 20 de Novembro de 2018, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
WLADINEIA PERISSATTO - EPP 
Contratada
Testemunhas:
SERGIO SABINO                                                                                       ANDRÉ LUIS GARIBALDI

cÂMara MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 012/2018
SÚMULA: Concede progressão por desempenho aos servidores da Câmara Municipal na forma da Resolução n.º 
001/2014, de 23 de julho de 2014.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, Géssica Kauane Zamprônio, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho aos servidores da Câmara Municipal, conforme estabelece o art. 34, 
da Resolução n.º 001/2014 como segue:
NOME RG De Nível Para Nível Classe
João Carlos Baqueta 8.909.511-5 6 7 1-B
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de agosto de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 43/2018 – Dispensa de Licitação nº 18/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 77.647.048/0001-10, 
estabelecida na Rua Jamil Hellu, nº 3.633, bairro Parque Industrial I, CEP 
87.507-015, em Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: envio para reparos e conserto do automóvel FIAT/Grand Siena 
Essence 1.6 16V Flex 04 Portas, cor predominante branca, anoi 
fabricação/modelo 2016, placa bAL-9965, pertencente ao SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, com a máxima urgência possível, tendo em vista sua 
indispensabilidade para o regular prosseguimento as atividades do 
Consórcio Público. 
Valor estimado total: R$ 3.245,00 (três mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais). 
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2018. 
Umuarama/PR, 10 de agosto de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cÂMara MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
TERMO DE DISPENSA N.º 004/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2018
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: D T  PINTURAS 
CNPJ. Nº 29.513.804/0001-76
VALOR: R$ 12.850,00 (doze mil e oitocentos e cinquenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL 
São Jorge do Patrocínio, 09 de agosto de 2018.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de 
São Jorge do Patrocínio

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 51/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 112/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 170/2018 
de 24 de abril de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 51/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS 
PLASTICAS PARA COLETA DE RECICLÁVEL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JOSE FERNANDO CASSANTE- PLASTICOS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/08/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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Prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018
PREGÃO Nº 23/2018 PROCESSO Nº 33/2018 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada 
e eventual e parcelada de material elétrico para manutenção da Iluminação Pública.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-
91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade 
de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
CASSIANO E FARIAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.788.852/0001- 08, com sede na Av Juvenal Silva Braga, nº 61, na cidade de Esperança 
Nova - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Valdecir Cassiano da Cunha, portador (a)da CI/RG: 5.323.780-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 025.823.469-50, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
Fornecedor:	 CASSIANO & FARIAS LTDA.
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 ACABAMENTO CONVENCIONAL PVC SIMPLES P/ FORRO BARRA 6MT	 UN	 50,0000	 22,5000	 1.125,0000
1	 2	 ARAME RECOZIDO Nº 18 AWG	 Kg	 42,0000	 11,6000	 487,2000
1	 3	 AREIA LAVADA MÉDIA M3	 MT³	 100,0000	 64,0000	 6.400,0000
1	 4	 ARGAMASSA AC-1 INTERNA 20 KG	 UN	 55,0000	 11,5000	 632,5000
1	 13	 CADEADO 25MM	 UN	 18,0000	 15,1500	 272,7000
1	 19	 CAL HIDRATADO 20KG	 UN	 40,0000	 11,2000	 448,0000
1	 20	 CAL VIRGEM SC C/ 20 KG	 UN	 110,0000	 11,2000	 1.232,0000
1	 21	 CAL P/ PINTURA 5 KG	 UN	 500,0000	 8,8000	 4.400,0000
1	 22	 CERÂMICA 45X45 PEI4 CX C/ 2 M2	 UN	 220,0000	 33,4000	 7.348,0000
1	 23	 CIMENTO CPII-Z-32 COM 50KG	 UN	 180,0000	 28,6500	 5.157,0000
1	 32	 FERRO CA 50 - 6,30, 1/4 C/ 12 MT	 UN	 65,0000	 17,1500	 1.114,7500
1	 33	 FERRO CA 50 - 8,00, 5/16 C/ 12 MT	 UN	 72,0000	 26,9000	 1.936,8000
1	 35	 FORRO PVC DUPLO 20CM BRANCO 8MM	 Mt	 200,0000	 16,5000	 3.300,0000
1	 47	 LAJOTA DE BARRO 1ª LINHA 6 FUROS	 UN	 30.000,0000	 0,4400	 13.200,0000
1	 63	 PEDRA BRITA Nº 01- M³	 MT³	 35,0000	 87,5000	 3.062,5000
1	 82	 TÁBUA PINUS 30CMX3,00MT	 UN	 120,0000	 19,0000	 2.280,0000
1	 90	 TELHA DE BARRO PORTUGUESA	 UN	 1.000,0000	 1,4900	 1.490,0000
1	 91	 TELHA FIBROCIMENTO 2,44X0,50X4MM	 UN	 160,0000	 14,9000	 2.384,0000
1	 92	 TELHA FIBROCIMENTO 2,44X1,10X5MM	 UN	 162,0000	 44,5000	 7.209,0000
1	 99	 TORNEIRA JARDIM 3/4”	 UN	 15,0000	 4,1500	 62,2500
1	 100	 TORNEIRA LAVATORIO MESA 1193 C23	 UN	 20,0000	 39,0000	 780,0000
1	 102	 TUBO ESG. 100MM	 UN	 108,0000	 46,0000	 4.968,0000
1	 103	 TUBO ESG. 150MM	 UN	 63,0000	 126,0000	 7.938,0000
1	 104	 TUBO ESG. 40MM	 UN	 65,0000	 23,0000	 1.495,0000
1	 105	 TUBO ESG. 75MM	 UN	 65,0000	 44,5000	 2.892,5000
1	 106	 TUBO SD 25MM	 UN	 194,0000	 13,5000	 2.619,0000
2	 2	 CHUVEIRO DUCHA 127V 5500W	 UN	 12,0000	 55,0000	 660,0000
2	 3	 CHUVEIRO DUCHA 220V X 5500W	 UN	 8,0000	 55,0000	 440,0000
2	 4	 DISJUNTOR 2X70A	 UN	 4,0000	 65,0000	 260,0000
2	 11	 FIO PARALELO 2X2,5MM	 Mt	 540,0000	 3,1000	 1.674,0000
2	 13	 FIO SÓLIDO 10,0MM	 Mt	 450,0000	 5,5000	 2.475,0000
2	 20	 LÂMPADA COMPACTA 30WX127V	 UN	 38,0000	 21,0000	 798,0000
2	 21	 LÂMPADA FLUORESCENTE 40W	 UN	 110,0000	 9,6000	 1.056,0000
2	 26	 Mangueira corrugada 3/4 amarela	 Mt	 100,0000	 1,5900	 159,0000
3	 14	 CÂMARA DE AR P/ CARRIOLA 3,25	 UN	 23,0000	 22,8000	 524,4000
3	 27	 PNEU CARRIOLA 3,00X8 4 LONAS	 UN	 25,0000	 31,0000	 775,0000
Valor Total: R$ 93.055,60
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de materiais de construção e hidráulico, material elétrico e ferramentas para manutenção dos bens 
imóveis para atendimento das necessidades das Secretarias e Divisões vinculadas a esta Administração municipal, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I 
(edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 23/2018 e Processo nº 33/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1.	 A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da 
unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2.	 O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01	 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por 
esta Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, 
etc.
5.02	 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1.	 Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2.	 A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1.	 Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1.	 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
a espécie.
6.1.1.5.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste 
Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 
30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança 
Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.	 Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/
serviços, mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá manter a regularidade 
fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2.	 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido 
o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1.	 Da Contratada:
9.1.1.	 Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2.	 Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3.	 Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4.	 Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5.	 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6.	 Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2.	 Do Contratante:
9.2.1.	 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2.	 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3.	 Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta 
Ata e no termo contratual.
9.2.4.	 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1	 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.1.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela	ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.2.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.3.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.4.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2	 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem	 como desta Ata.
11.2.1.	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão 
devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.	 Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2.	 O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3.	 As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4.	 A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5.	 Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6.	 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1.	 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma.
14.2.	 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3.	 A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento 
do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4.	 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5.	 A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pelo setor requisitante.
14.6.	 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto 
Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 03(três) de agosto de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Valdecir Cassiano da Cunha
CASSIANO E FARIAS LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME	 NOME
RG	 RG
CPF	 CPF

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fornecedor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS	
Objeto: COBERTURA DE SEGURO DO CARRO OFICIAL DA CÂMARA DE MARILUZ
Valor: R$ 1.298,32
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 10 de agosto de 2018
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

câmara MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA n. 008/2018
Concede progressão funcional a servidora Alessandra Gobbo Maroto e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional de vencimento por ter concluído curso 
Técnico em Serviços Públicos, a servidora ALESSANDRA GOBBO MAROTO,  
conforme estabelecido no art. 24, inc. II alínea “g”, da Lei Complementar n. 089/2015.
Art. 2º. A servidora nominada no art. 1º passará a receber os vencimentos e vantagens 
do avanço da progressão constante no procedimento administrativo de seis níveis em 
relação ao ponto atual insculpido no Anexo V da Lei Complementar n. 089/2015.
Parágrafo único: A servidora nominada no art. 1º passará a receber as vantagens e 
vencimentos constantes do nível 49 constantes do anexo V da LC 089/2015.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 01 de agosto de 2018.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 08 de agosto de 2018.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
                                                                                                                  
PORTARIA n. 009/2018
Concede progressão funcional a servidora Sirlene Maria Gobo Rodrigues e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional de vencimento por ter concluído curso 
Técnico em Serviços Públicos, a servidora SIRLENE MARIA GOBO RODRIGUES, 
conforme estabelecido no art. 24, inc. II alínea “g”, da Lei Complementar n. 089/2015.
Art. 2º. A servidora nominada no art. 1º passará a receber os vencimentos e vantagens 
do avanço da progressão constante no procedimento administrativo de seis níveis em 
relação ao ponto atual insculpido no Anexo V da Lei Complementar n. 089/2015.
Parágrafo único: A servidora nominada no art. 1º passará a receber as vantagens e 
vencimentos constantes do nível 73 constantes do anexo V da LC 089/2015.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 03 de agosto de 2018.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 08 de agosto de 2018.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 296/2018.
Declara Fracassado o Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP/MEI 029/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP/MEI n.º 029/2018, que objetiva aquisição de 
20 (vinte) barracas para Feira, com recursos provenientes do Convênio n.º 134/2018 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB e o 
Município de Perobal, com contrapartida do Município. 	 Art. 2º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de agosto 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 005/2018, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA	 VALOR R$
01 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA	 144.249,07
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Perobal, 08 de agosto de 2018.
Presidente da comissão: 
Raquel S. M. Pereira _______________________________
Membros da comissão: 
Fábio César Belezi _______________________________
Sidiney Rafael Alves  _______________________________
Maria Albertina de Paula _______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS Nº 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO 
DE UMUARAMA – SICOOB ARENITO
CNPJ: 07.026.923/0001-26
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 002/2018 – EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2018 - SMAF
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS 
E TAXAS DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS, 
EMITIDAS PELO MUNICÍPIO EM SEU FAVOR, POR QUALQUER MODALIDADE DE 
COBRANÇA, conforme discriminação abaixo e de acordo com os termos do Edital de 
Credenciamento n° 002/2018 – Inexigibilidade 002/2018 – o qual faz parte integrante 
deste contrato, bem como, demais disposições reguladoras da Lei 8.666/93.
SERVIÇOS E VALORES A SEREM PAGOS: O Município pagará aos credenciados 
pela prestação dos serviços de arrecadação objeto do presente credenciamento, 
tarifa de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos) por recebimento de documento com 
código de barras padrão FEBRABAN, através de Internet ou autoatendimento
DO PRAZO: O início dos serviços se dará no primeiro dia de vigência do presente 
CONTRATO.
- Os prazos de vigência e execução do presente CONTRATO vigirão a partir da data 
de sua assinatura, até a data de 08/08/2019, em que se encerra a vigência do Edital 
de Credenciamento n.º 002/2018 – Inexigibilidade 002/2018. Podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 mediante termo aditivo
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 08/08/2018
TÉRMINO: 08/08/2019
Mariluz, 10 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE UMUARAMA 
– SICOOB ARENITO
CNPJ: 07.026.923/0001-26
CONTRATADA

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 243/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELLI - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 02.609.925/0001-60, com sede à ROD. PR 323, SN KM 308, 
PQ INDUSTRIAL II - 87507-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO SILVA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, portador do RG. nº  1.931.058-2 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 391.613.669-
00, residente e domiciliado à Rua Doutor Eduardo Dias Coelho, n° 5.054, Parque 
Cidade Jardim, no município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 115/2017, Processo n° 204, data da homologação da 
licitação 28/11/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 243/2017, até 31/08/2018 
contados a partir do dia 31/07/2018, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de JULHO de 2018.

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 50/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 111/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 170/2018 de 24 de abril de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 
50/2018, que tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
TÉCNICA, SUPORTE ONLINE, HOSPEDAGEM DE WEB SITE PERSONALIZADO E 
SISTEMA ADMINISTRATIVO PARA GERENCIAMENTO DE 100% DO CONTEÚDO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/08/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.553/0001-15, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 61/2018, que 
objetiva a aquisição de peças de reposição de informática, computadores, notbooks, materiais de informática e afins, para todas as secretarias do município de Ivaté-PR observadas 
as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta 
ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório, 
nas propostas apresentadas e no Decreto nº 7.892, de 23/01/2013.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem como objeto o registro formal de preços relativos à aquisição de peças de reposição de informática, computadores, notbooks, materiais de informática e afins, para 
todas as secretarias do município de Ivaté-PR, conforme especificações contidas no edital e seus anexos e, ainda, a documentação, a proposta de preço, os lances apresentados pelo 
licitante classificado em primeiro lugar, a fim de atender ao quantitativo total estimado para a contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando contratações futuras.
Parágrafo Único - Este instrumento não obriga o município de Ivaté e nem os eventuais órgãos participantes do Pregão nº 061/2018 a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade 
de condições.
CLAUSULA SEGUNDA – DA EMPRESA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivo fornecedor 
classificado, conforme Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, Anexo “A” desta Ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O município de Ivaté será o órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA BENEFICIÁRIA
A fornecedora detentora do preço registrado deverá cumprir o compromisso firmado por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº 7.892/2013 e no 
Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de 
revogação da presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE
A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na 
legislação pertinente.
Parágrafo Primeiro - O prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento equivalente, por parte da fornecedora registrada, será de 5 (cinco) dias a contar da notificação 
feita pelo órgão gerenciador ou participante, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Segundo - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e que integra o presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição.
Parágrafo Terceiro - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pelo órgão gerenciador e pelos eventuais órgãos participantes.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos art’s. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente comprovadas 
as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou decorrentes de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Primeiro - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por revogar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Parágrafo Segundo - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador definirá o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração e convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Terceiro - A fornecedora, se não aceitar reduzir seu preço ao preço praticado pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
Parágrafo Quarto – Ocorrendo qualquer das hipóteses do Parágrafo Segundo, concluído o processo, o município de Ivaté fará o devido Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço e 
informará a Fornecedora Beneficiária a nova ordem de registro.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação das fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Sexto - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a fornecedora não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar as demais fornecedoras, observada a ordem de classificação, para assegurar a oportunidade de fornecer o bem pelo preço originariamente fixado na ata.
Parágrafo Sétimo - Quando as fornecedora beneficiárias do registro de preços não aceitarem manter o preço originariamente fixado na ata, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
A Fornecedora Beneficiária terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
Parágrafo Primeiro - a pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações 
e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade.
Parágrafo Segundo - por iniciativa do município de Ivaté, quando:
a) a fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de penalidade (§ 1º, do art. 18, Decreto 
nº 7.892/2013);
b) a fornecedora perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de penalidade;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) a fornecedora não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo município, sem justificativa aceitável;
f) a fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
g) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
h) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei n° 10.520/2002 (art. 20, IV, do Decreto nº 7.892/2013).
Parágrafo Terceiro - A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) por decurso do prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
Parágrafo Único - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º, inciso 
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
b) Integram esta Ata, o Anexo “A” (FORNECEDORA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇOS) e, ainda, o Edital de Pregão e seus anexos e a proposta da empresa classificada 
para o item.
Parágrafo Primeiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
Parágrafo Segundo - Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços será competente o Foro da Comarca de Icaraíma-PR.
Ivaté, 10 de Agosto de 2018.
André Luis Garibaldi
Pregoeiro
Testemunhas:
1. _______________________
RG.
2. _______________________
RG.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000  

licitacoes@ivate.pr.gov.br  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
ANEXO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL 061/2018 – PM - IVATÉ/PR 
FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
ITEM PRODUTO UNID QUAT PROPOSTA 

UNITARIO 
R$ 

PROPOSTA TOTAL 
R$ 

MARCA EMPRESA 

1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 430W REAL COM 80 PLUS E PFC ATIVO 
Especificações: 
- Tipo: ATX12V / EPS12V 
- Potência: 430W 
- Fan: 01 
- PFC: Ativo 
- Conector principal: 24Pin 
- Barramento único de +12 V  
- Suporte Haswell 
- Energia: 80 PLUS  
 
Conectores: 
- 1 x 24 pinos ATX 
- 1 x 4 +4 Pin EPS12V 
- 1 x 6 +2 Pin PCI-E 
- 4 x SATA 
- 1 x Molex 
 

unid 30 202,90 6.087,00 BLUCASE BLU-500 
RB 

COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

2 SWITCH 8P 
- Padrões e Protocolos:  IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x | 
CSMA/CD 
- Interface: 8 portas RJ45 10/100/Mbps | Auto Negociação / AUTO MDI / 
MDIX 
- Fonte de alimentação externa: 100-240V CA, 50/60Hz 
- Fan Quantity: Fanless  
- Taxa de Dados: 10/100Mbps at Half Duplex | 20/200Mbps at Full Duplex 
- Indicador LED: Power, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 
- Dimensões (L X C X A): 5.5*3.4*1.1 pol. (140*87*27.5 mm) 
- Fonte de Alimentação: External Power Adapter(Output: 5.0VDC / 0.6A)  
Software: 
- Método de Transferência: Armazena e Encaminha  
- Funções avançadas: Tecnologia Verde, economia de até 70% de energia 
| Controle de Fluxo 802.3x, Back Pressure | Auto Uplink em Cada Porta 
 

unid 10 59,00 590,00 TP LINK TL-SF 108D COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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3 SWITCH PROFISSIONAL 16P 
Especificações: 
- Switch 32Gbps   
- Capacidade de Encaminhamento 
- Método de transmissão Store-and-Forward 
- LEDs de Diagnóstico por unidade: Power por porta: Link / Activity, 
velocidade 
- Opções de interface:  RJ-45 10BASE-T, 100BASE-TX e 1000BASE-T 
- Protocolo de rede e Padrões: IEEE 802.3, 802.3u Fast Ethernet, controle 
de fluxo 802.3x, 802.3ab Gigabit Ethernet, 802.1p QoS 
- Emissões FCC Classe A Classe, CE A 
- Alimentação 100-240V, 50/60 Hz  
- Alimentação Universal Interna  
- Segurança e Meio Ambiente 
-  Segurança CSA + NRTL / C 
- Temperatura de operação: 32 ° a 104 ° F (0 ° a 40 ° C) 
- Armazenamento: 14 ° a 131 ° F (-10 ° a 55 ° C) 
- Umidade de Operação: 5% a 95% RH (sem condensação) 

 

unid 10 330,00 3.300,00 TP LINK SG-1016D COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

4 HD EXTERNO 3TB (BACKUPS) USB PARA NOTEBOOK 
Informações técnicas 
Código Capacidade de armazenamento 3TB Memória cache
 64MB 
Velocidade de Transferência de Dados USB 3.0 4.800 Mb/s 
Conexões USB 3.0; USB 2.0 Velocidade de Rotação
 7.200 rpm 
Sistemas Operacionais Sistema operacional Windows 8, Windows 7, 
Windows Vista, Windows XP SP3 (32 bits e 64 bits) 
Requisitos do Sistema Windows 8; Windows 7; Windows Vista; 
Windows XP SP3 (32 bits e 64 bits) Softwares Inclusos Não 
Alimentação Energia elétrica Composição/Material Plástico 
Conteúdo da Embalagem 1 disco externo Seagate desktop de 3TB; 1 
fonte de alimentação bivolt; 1 cabo USB; e 1 guia rápido de instalação; 1 
Software de Backup Seagate pré-instalado no disco Dimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP 17x12x3,5cm Dimensões 
aproximadas da embalagem do produto (cm) - AxLxP 21,5x21x6,5cm 
Peso aproximado do produto (kg) 950g 
Peso liq. aproximado da embalagem c/ produto (kg) 1,1kg 
Garantia do Fornecedor 3 meses   

unid 1 538,00 538,00 SEGATE L. DACUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PPELARIA - ME 

5 

Abraçadeira de Nylon 280 x 4,8mm, cor preta 

unid 200 0,15 30,00 OM L. DACUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PPELARIA - ME 
6 

Abraçadeira de Nylon 140 x 3,6mm, cor preta 
unid 200 0,11 22,00 DICOMP 140X3,6MM COMERCIAL PAIÇANDU 

EQUIPAMENTOS EIRELI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000  
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7 Fita Dupla Face 12mm X 20m Vhb 4910 Fp Transparente 3m  
 

Fita Dupla Face 12mm x 20m Vhb 4910 Fp Transparente 3M Marca: 3M 
Modelo: Vhb 4910 Aplicações Sugeridas: - Montagem De Gabinetes Para 
Armários e Quadros de Força Telefônicos, Fixação de Canaletas de Pvc, 
Vidros de Segurança, Placas de Identificação, Displays e Materiais de 
Comunicação Visual - Fixação de Placas e Plaquetas de Identificação 
Interna - Montagem e Fixação de Luminosos em Fachadas - Montagem de 
Stands em Feiras - Vedação em Tampa de Vidro em Freezer - Fixação de 
Canaletas de Fiação e Conectores. As fitas Vhb são ideais para utilização 
em muitas aplicações industriais interiores e exteriores. Em muitas 
situações elas podem substituir rebites, soldas a ponto, adesivos líquidos e 
outros fixadores mecânicos ou permanentes. Cada uma das fitas Vhb 
possuem características únicas. Elas podem possuir alta-tensão de 
ruptura, alta resistência ao cisalhamento, alta adesividade, excelente 
resistência a solventes, umidade e plastificantes, aprovação no U.L., baixo 
Outgassing, Liners plásticos, conformabilidade e adesivos que podem ser 
aplicados em temperaturas tão baixas quanto 0ºC. As fitas Vhb são ideais 
para a união de vários tipos de superfícies que incluem a maioria dos 
metais, madeira envernizada ou tratada com Primer, vidro (em alguns 
casos tratados com Primer), grande variedade de plásticos, compósitos e 
superfícies pintadas. Cor: Transparente Dimensões: 12mm x 20m Tipo: 
Uso Interno Tempo de Garantia: 12 Mês(es) Atributos do produto: Largura: 
2,70 cm Altura: 3,10 cm Profundidade: 3,70 cm Peso: 0,280 kg Fita Dupla 
Face 12mm x 20m Vhb 4910 Fp Transparente 3M 
dimensoes: 2.7 x 3.1 x 3.7 cm 
 

unid 3 37,90 113,70 ADERMAX 12MM X 
20MM 

COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

8 LIMPA CONTATO SPRAY - 300ML WHURTH 
Removedor de resíduos que prejudicam os contatos elétricos e eletrônicos.  
Desenvolvido para limpeza de sujeira leve e graxa.Remoção de poeira e 
resíduos de umidade que causam oxidação e baixa isolação dos cantatos. 
Aplicação: 
- Conectores e circuitos elétricos, inclusive sistemas de injeção eletrônica e 
freios ABS.  
- Circuitos impressos. 
- Conectores em geral. 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO 
- Elimina resíduos que prejudicam os contatos elétricos e eletrônicos.  
- Recupera a condutividade dos contatos.  
- Limpeza é instantânea. Na maioria dos casos, dispensa a desmontagem 
dos equipamentos. 
- Não contém Solvente clorado.  
- Produto altamente volátil. Evita o depósito de resíduos prejudiciais a 
condutividade. 
 

unid 1 12,50 12,50 IMPLASTEC SPRAY COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000  

licitacoes@ivate.pr.gov.br  
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9 Graxa em spray branca, base de lítio, 200 g 
Conteúdo da Embalagem: 
1 Graxa em spray com 300 ml/200 g 
Indicada para rolamentos, mancais simples, acoplamentos flexíveis, partes 
móveis de máquinas, fechaduras, pinos de capô, engrenagens e cubos de 
roda. Em locais de difícil acesso, utilizar com prolongador. 
Graxa branca à base de lítio, com alta performance multiaditivada. Possui 
resistência à água e oxidação, proteção contra corrosão, grande 
estabilidade mecânica e suporta altas temperaturas, ponto de gota 185ºC. 
 

unid 3 37,90 113,70 VONDER SPRAY COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

10 Álcool Isopropilico 1000ml 
Características químicas do Alcool Isopropilico  
• Estado físico: Líquido límpido 
• Cor: Incolor 
• Ponto de ebulição (°C) 81 
• Ponto de fulgor: (NBR 11341 - °C) 12 
• Densidade: 20/24ºC (g/mL) 0,775 – 0,795 
• Solubilidade em água: Solúvel 
• Odor: Inodoro / característico 
• pH (sol. 1% em água): Não aplicável. 
• Temperatura de decomposição (°C): 280 
• Temperatura de auto-ignição (°C): 425 
• Limites de explosividade : Inferior (%) 2,0 
• Limites de explosividade : Superior (%) 12,0 
• Taxa de evaporação (n-butila=1): 1,4 
 

unid 1 30,00 30,00 IMPLASTEC L. DA CUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PAPELARIA ME 

11 TECLADO ABNT2 USB 
Requisitos de sistema: Windows 7/8/10 ou superior 
Interface: USB 
Stilo de teclas: Côcavas 
Teclas de função: F1-F12 
Cor: Preto  
Peso unitário: 540g 
Dimensões (CxAxL): 452 x 162 x 23mm  
Inclui: KB-125 / Guia rápido multilinguagem 
Características Gerais do Produto 
Altura (cm): 16.2 
Espessura (cm): 2.3 
Largura (cm): 45.2 
Peso (g): 540.00 
Características: Requisitos de Sistema: Windows 7/8/10 ou Superior 
Conexão: USB 
Wireless: Não 
Tipo: Com Fio 
Categoria: Comum 

unid 20 29,90 598,00 EVUS TC-03 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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Acompanha o produto 
1 Teclado Genius USB KB-125 
 

12 TECLADO ABNT2 PS2 
Padrão  
ABNT2 
Interface 
PS2 
Teclas 
Perfil baixo 
Resistente a água 
Sistema Operacional compatível 
Windows 7/8/10 
Cor 
Preto 
Peso 
185 gramas (bruto com embalagem) 
 

unid 5 32,90 164,50 VINIK KS31 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

13 Mouse Genius XScroll Optical Wheel - 3 Botões PS2 
Descrição: 
Part Number:31010105100  
Modelo: DX-120 
Cor: Preto 
Conector: USB  
Cabo: 1,5mt 
 
Toque suave e confortável 
Ótimo para qualquer mão 
Compatível com Windows e MacOS 
 
Requisitos do Sistema 
Window 7/ 8 ou 10 
Mac OS X 10/ 7.4 e acima 
Porta USB disponível 
 

unid 5 27,90 139,50 GENIUS OS 2 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

14 MOUSE USB  
Especificações: 
- Conexão: USB 2.0 
- Comprimento do Cabo: 1.5 m 
- Resolução: 1000 dpi  
- Tipo: Sensor óptico 
- Cor: Preto 

unid 30 28,50 855,00 GENIUS DX-120 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000  
licitacoes@ivate.pr.gov.br  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Botões: 3x (botão esquerdo, direito e scroll) 
- Projetado para ambas as mãos 
- Compatibilidade: Windows 7, 8, 10 ou Mac OS X 10.7.4 
 Conteúdo da Embalagem: 
- Mouse Óptico Genius DX-110 
Garantia 
6 meses de garantia 
Peso 
105 gramas (bruto com embalagem) 
 

15 ADAPTADOR DE TOMADA 3 PINOS TRIPOLAR P 2 PINOS BIPOLAR 
PRETO 
Adaptador De Tomada Para Novo Padrão 
Abnt De 3 Pinos Para 2  
Adaptador Ac Para Aparelhos Antigos X Nova Tomada Abnt. 
Desenvolvido em conformidade com a norma NBR 14136.  
Este adaptador, que já aceita as novas tomadas de todos aparelhos  
eletro e eletrônicos.  
Os brasileiros deverão adotar a partir de 2010 e 2011, adaptar- se as 
novas  
tomadas padrão brasileiro e conecta as tomadas antigas. 
Também funciona como adaptador de 3 para 2 pinos. 
Aceita as tomadas antigas triplas ou duplas redondas ou chatas e 
Atende aos pinos tipo faca Triplo com terra 
( Usado em computadores, impressoras, fax etc) 
Aceita as novas tomadas de aparelhos com o novo  
padrão ABNT de 3 pinos alinhados. 

unid 8 6,49 51,92 DANEVA COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

16 ADAPTADOR 5 TOMADAS 3M BIVOLT PRETO 
Especificações:  
- Bivolt 
- Tensão de Alimentação/Potência - 127V/1270VA e 220V/2200VA 
- Fusível - 10A 
- Possui 5 tomadas elétricas - nova norma 
- Comprimento total – 3 metros 
- Cor do gabinete – Preto 
- Com indicador luminoso de funcionamento 
- Chave liga desliga embutida para evitar desligamento acidental 
 Informações Adicionais: 
- Atenua surtos elétricos em seus equipamentos de TV, vídeo games, 
microondas, geladeiras, equipamentos de som e computadores. 
- Simples 
- Alta qualidade 
- Durabilidade 
- Com fusível de proteção 
- Pinos em latão niquelado 

unid 8 30,00 240,00 FORTREK L. DA CUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PAPELARIA ME 
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- Alta resistência a impactos 
- Gabinete em plástico ABS colorido 
- Cabo certificado pelo INMETRO 
- Tomadas compatíveis com a nova norma NBR 14136 
 Conteúdo da Embalagem: 
- Extensão ForceLine / Protetor / Adaptador 
 

17 CAIXA DE CABO DE REDE 305 MTS (P CONECTORES RJ45) 
Características Técnicas   
Categoria: CAT.5e 
Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores sólidos 
de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial 
Cor: Branca 
Capa externa: PVC na opção CMX 
Embalagem: Caixa FASTBOX em lance padrão de 305 metros 
Marcação seqüencial métrica decrescente (305 - 0 m), que facilita a 
visualização da quantidade restante na caixa e no cálculo dos lances para 
instalação 
Diâmetro nominal: 4,8mm 
NVP (Velocidade Nominal de Propagação): 68% 
 

cx 4 449,00 1.796,00 NEXANS CAT 5E COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

18 CONECTORES RJ45  
Características Técnicas  
Categoria 5e, U/UTP 
Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama 
Vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 
micrômetros de níquel e 1,27 micrômetros de ouro 
Compatível com os padrões de montagem T568A e T569B 
Contatos adequados para condutores sólidos ou flexíveis  
Produto que atende políticas de respeito ao meio-ambiente (RoHS) 
 

unid 300 1,00 300,00 IMP L. DA CUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PAPELARIA ME 

19 ALICATE PARA CLIPAGEM CABO DE REDE RJ45 500R COM 
CATRACA  
Por se tratar de um alicate com alto desempenho na crimpagem de cabos 
de rede RJ45 e também RJ11, este modelo da linha 500R 
CARACTERÍSTICAS 
- Ferramenta com 7.6" (192mm) 
- Sistema com catraca 
- Crimpar conector modular plug Cat.5e ( RJ45 - 8x8 ) e Cat.3 ( 6x2 / 6x4 / 
6x6 ) em Cabo Lan. 
- Cabeça de aço. 

unid 1 111,90 111,90 NAZD NZ-2008R COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 
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20 PLACA DE REDES PCI – (RJ45) 
Especificações: 
- Padrões e Protocolos: IEE 802.3, 802.3u, 802.3x, CSMA/CD, TCP/IP, PCI 
Revision 2.1/2.2 
- Interface: PCI de 32 Bits, 1x Porta RJ45 de 10/100 Mbps  
- Indicador LED: Link, Atividade 
- Controle de Fluxo: IEEE 802.3x (Full-Duplex)  
- Certificação: CE, FCC e RoHS 
- Temperatura de Operação: 0 ℃ ~ 40 ℃ (32 ℉ ~ 104 ℉) 
- Temperatura de armazenamento: -40 ℃ ~ 70 ℃ (-40 ℉ ~ 158 ℉) 
- Umidade de Operação: 10% ~ 90% sem condensação 
- Umidade de armazenamento: 5% ~ 90% sem condensação  
- Versão: 1.3   
 Taxa de Dados:  
- 10/100Mbps em modo Half-Duplex 
- 20/200 Mbps em moo Full-Duplex  
 Requesitos do Sistema: 
Win 98SE/Me/NT/2000/XP/Vista/7,Linux/Novell Netware  
 Conteúdo da embalagem: - Adaptador de Rede - CD de Recursos - Guia 
de instalação rápida  
Garantia 12 meses de garantia   Peso 84 gramas (bruto com embalagem) 
 
 
 

unid 10 28,30 283,00 TP LINK 3239 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

21 PLACA DE REDES PCIE – (RJ45) 10/100/1000MBS 
Especificações:  
- Adaptador 10/100/1000Mbps PCIe 
- 32-bit de interface PCIe, economizando espaço em chassis limitados 
- Wake-on-LAN, conveniente para gerenciar mais LAN 
Recursos:  
- Suporte Wake-on-LAN - Auto Negociação e Auto MDI / MDIX 
- Suporta Controle de Fluxo IEEE 802.3x para Modo Full-duplex e 
contrapressão para o modo Half-duplex 
- Suporta codificação IEEE 802.1p Layer 2 Priority Encoding e de 
marcação de VLAN IEEE802.1q 
- Suporta power down/ link down para economia de energia 
- Compatível com: Win98SE/Me/2000/XP/Vista/Linux/Novell Netware 
Padrões e protocolos: 
- IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p CSMA/CD, TCP/IP 
Interface: - 32-bit PCIe -1 porta 10/100/1000Mbps RJ45 
Network Media: - 10BASE-T: UTP categoria 3, 4, 5 por cabo (máximo 
100m) 
- EIA/TIA-568 100&_937; STP (máximo 100m) 
- 100BASE-TX: UTP categoria 5, 5e cabo (máximo 100m) 
- EIA/TIA-568 100&_937; STP (máximo 100m) 

unid 10 48,90 489,00 TP LINK 3468 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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- 1000Base-T: UTP categoria 5, 5e cabo (máximo 100m) 
Taxas de dados: - 10/100/1000Mbps para modo Half-Duplex 
- 20/200/2000Mbps para modo Full-Duplex 
LED Indicador: - 1000Mbps Ligação/Atividade 
- 100Mbps Ligação/Atividade  - 10 Ligação/Atividade - Duplex  
Controle de Fluxo: - Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full-Duplex) 
Certificações: - CE  -FCC  -RoHS 
Conteúdo da Embalagem:  -Adaptador de Rede  -CD de Recursos 
- Guia de Instalação Rápida  
 

22 ADAPTADOR WIRELESS USB  
Especificações: 
- Capacidade: Até 300Mbps - Certificações: CE, FCC, RoHS 
- Tipo de Antena: Dual Omni Direcional - Ganho da Antena: 3dBi 
- Interface: USB 2.0 - Button: QSS Botão / Software 
- Faixa de Frequências: 2.400 - 2.4835 GHz - Potência de Transmissão 
sem fio:  20dBm (max. EIRP) - Modo de Trabalho: Ad-Hoc Infra-estrutura / 
mode 
- Função Especial: WMM, PSP X-LINK - Tipo da Modulação: DBPSK, 
DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64-QAM 
Padrão:  
- IEEE 802.11n - IEEE 802.11g - IEEE 802.11b 
Taxas de Sinal sem fio com fallback automático: 
- 11n: até 300Mbps (dinâmico) - 11g: Até 54Mbps (dinâmico) - 11b: Até 
11Mbps (dinâmico) 
Sensibilidade do Receptor: 
- 270M:-68dBm @ 10% PER - 130M:-68dBm @ 10% PER 
- 108M:-68dBm @ 10% PER - 54M:-68dBm @ 10% PER 
- 11M:-85dBm @ 8% PER - 6M:-88dBm @ 10% PER 
- 1M:-90dBm @ 8% PER Segurança: 
- Suporte 64/128 bit WEP, WPA-PSK/WPA2-PSK 
- Wireless MAC Filtering Wireless MAC Filtering 
Compatibilidade: 
- Windows 98 / SE / ME / 2000 / XP / Vista / Win 7 
Conteúdo da Embalagem: 
- Adaptador Wireless USB TP-Link TL-WN822N - 300Mbps 
- CD com software - Cabo de Extensão USB (1,50m) 
- Guia de Instalação Rapida 
Garantia 12 meses de garantia 
 

unid 20 60,00 1.200,00 TP LINK WN821 N COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 
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23 PENDRIVER 32GB 
Capacidade de armazenamento 32GB 
Velocidade de Transferência de Dados 10 MB/s 
Sistemas Operacionais Windows 7; Windows Vista; Windows XP; 
Mac OS X v.10.5.x+; Linux v.2.6.x+ 
Conteúdo da Embalagem 1 pen drive  
Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP 3,9x1,2x0,4cm 
Peso aproximado do produto (kg) 5,9g 
Garantia do Fornecedor 60 meses 
 

unid 10 47,00 470,00 MULTILASER J.V. EMPREENDIMENTO 
LTDA ME 

24 PENDRIVER 16GB  
Especificações: 
- Cor: Preto  
- Capacidade: 16Gb 
- Leitura: 40 MB/s 
- Gravação: 10MB/s 
- Dimensões: 60 x 21,2 x 10mm  
- Temperatura de Operação: 0°C a 60°C 
- Temperatura de Armazenamento: -20°C a 85°C 
- Conformidade: Com as especificações para USB 3.0 
- Compatibilidade Dupla: Conectividade com USB 3.0, compatível com a 
versão anterior do USB 2.0 
- Personalizável: Programa Co-Logo disponível 
- Compatibilidade: Windows 8 / 7 / Vista / XP / Mac OS X v.10.6.x ou 
superior / Linux v.2.6.x ou superior 
Garantia 
12 meses de garantia 
Peso 
20 gramas (bruto com embalagem) 
 

unid 10 31,50 315,00 SANDISK CRUZER 
BLADE 16G 

COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

25 HD EXTERNO 1TB (BACKUPS) USB PARA NOTEBOOK 
Especificações: 
- Capacidade: 1TB 
- Interface: USB 3.0 
- Rotação: 5400 RPM 
- Taxa Máxima de Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0) 
- Compatibilidade: Sistema operacional Windows XP SP3, Windows 
Vista®, Windows 7, Windows® 8 ou superior  
Informações adicionais: 
- A instalação é simples e direta, bastando conectar um cabo USB e 
pronto.  
- O disco é alimentado pelo cabo USB, dispensando uma fonte de 
alimentação externa.  
- Ele é reconhecido automaticamente pelo sistema operacional Windows®, 
então não há software para instalar nem nada para configurar. 

unid 8 265,00 2.120,00 SEAGATE L. DA CUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PAPELARIA ME 
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- Salvar arquivos é fácil — é só arrastar e soltar. 
- Aproveite ao máximo as velocidades de transferência de dados rápidas 
da interface USB 3.0 conectando o disco a uma porta USB 3.0 
SuperSpeed.  
- A interface USB 3.0 é compatível retroativamente com USB 2.0, 
proporcionando maior flexibilidade  
Conteúdo da embalagem: 
- Disco rígido portátil Seagate® Expansion 1TB 
- Cabo USB 3.0  
- Guia de início rápido 
Garantia 
12 meses de garantia 
Peso 
240 gramas (bruto com embalagem) 

26 CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORAS LASERJET 2MTS COM FILTRO  
Especificações: 
- Comprimento: 2,00 m 
- Material de revestimento externo: PVC 
- Acabamento dos conectores: Aço Galvanizado 
- Taxa de transferência de dados: até 480Mbps 
- Filtro Ferrite  
- Cor predominante: Preto 
  
Tipo de conectores / interface: 
- Ponta A: USB macho A 
- Ponta B: USB macho B 
- Plug & Play 
 

unid 15 7,00 105,00 HARDLINE COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

27 Cabo Usb Para Impressora - Am/Bm - Versão 2.0 High Speed - 3 
Metros - Com Filtro  
Especificações: 
- Comprimento: 3,00 m 
- Material de revestimento externo: PVC 
- Acabamento dos conectores: Aço Galvanizado 
- Taxa de transferência de dados: até 480Mbps 
- Filtro Ferrite 
- Cor predominante: Preto 
 Tipo de conectores / interface: 
- Ponta A: USB macho A 
- Ponta B: USB macho B 
- Plug & Play 
 Conteúdo da Embalagem: 
- 01 Cabo impressora USB 2.0 3M com Filtro PLUS DATA 
Garantia  
3 meses de garantia 

unid 15 9,64 144,60 HARDLAINE COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 
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28 CABO SATA DADOS PLUS CABLE 180º/90º PC-CBST03 50CM 
 
Especificações: 
- Categoria de aplicação: Transferência de dados 
- Comprimento 50,0 cm 
- Tipo de conectores / interface: Conectores 180º/90º 
- Ponta A Conector 180º 
- Ponta B Conector 90º 
- Acabamento dos conectores: Conectores com travas 
- Taxa de transferência de dados: 3 Gbps  
- Cor predominante: Vermelho 
- Dimensão da embalagem (LxAxP) 10 x 20 x 01 
- Tipo da embalagem: Plástica 
Conteúdo da embalagem: 
- Cabo SATA Dados Plus Cable 
  
Garantia 
3 meses de garantia 
 

unid 15 6,49 97,35 PLUS CABLE COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

29 CABO SATA DE ENERGIA DE IDE PARA SATA NOVO  
Tipo de cabo Energia 
Conexões Tomada 3 pinos  
Comprimento 10cm 
Conteúdo da Embalagem 1 Cabo de Força 
Dimensões aproximadas da embalagem do produto (cm) - AxLxP
 13,5x2x22cm 
Peso liq. aproximado da embalagem c/ produto (kg) 0,2Kg 
Garantia do Fornecedor 3 meses 
Modelo CABOHDSATA 
Referência do Modelo CABOHDSATA 
 

unid 15 OM 6,00 90,00 L. DA CUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PAPELARIA ME 

30 CAIXA DE SOM 20 MINI 3W RMS – PRETO 
 
Características Gerais 
- Caixas de som 2.0  
- 3W RMS  
- Compacto com 6.5cm  
- Conexão USB  
- Compatível com PC e Notebook  

unid 20 25,90 518,00 HARDLINE GT-SP20 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000  
licitacoes@ivate.pr.gov.br  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Potência de saída: 1.5 W x 2 RMS  
- Frequência de resposta: 200 Hz-20000 kHz  
- Conexão USB  
- Unidade do driver: 2"2  
- Dimensões: 7,2 x 5,5 x 6,4 cm  
- Peso: 200 g 
 

31 PASTA TERMICA DE SILICONE 50G BISNAGA 
 

CARACTERÍSTICAS: 
– Penetração: (265-295) ou (220-250) (1/10 mm); 
– Exudação: 0,4%; 
– Componente Básico: Silicone de alto peso molecular; 
– Condutividade térmica: 0,4 w/mk (conforme norma técnica ISO 
8301:1991); 
– Ponto de gota: Inexistente; 
– Cor: Branca (levemente brilhante); 
– Solubilidade em água: 0,04g / 100mL. 
 
GARANTIA: TRÊS MESES, 
 

unid 5 55,00 275,00 IMPLASTEC COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

32 PASTA TÉRMICA COM PRATA THERMAL SILVER SERINGA 5G  
 

Peso Líquido 5g 
Aplicações 4 a 5 Aplicações 
Cor Cinza  
Componente Silicone com aditivo de prata 
Condutividade -40ºC até 250ºC 
Temperatura 1,2 w/mk 
Consistência Pastosa 
Embalagem Seringa 
Validade 36 meses 
Garantia 6 meses de garantia contra defeitos de fabricação 
 

unid 8 19,00 152,00 MICROBON COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

33 DRIVE GRAVADOR EXTERNO STYLISH DIAMOND DE CD/DVD E 
LEITOR DE CD/DVD 8X S/ BASE - SDRW-08D2S-U/BLK/G/AS  
  
Velocidade de leitura: 
- DVD + R : 8x  - DVD-R : 8X - DVD + RW : 8x  -DVD-RW : 8x  
- DVD-ROM : 8X  - DVD + R (DL) : 8X  - DVD-R (DL) : 8X  
- DVD-ROM (DL) : 8X  - DVD -RAM : 5x  -CD-R: 24X  
- CD-RW : 24X - CD-ROM : 24X -Reprodução de vídeo DVD : 4X  
- Reprodução VCD : 10X - CD Playback de Áudio : 10X  
 
Velocidade de gravação: 

unid 8 101,00 808,00 FASTER FGDE81 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 
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- DVD+R: 8x - DVD+R: 8x  -DVD-R: 8x  -DVD+RW: X 
- DVD-RW: 6x  -DVD+R (DL): 6x  -DVD-R (DL): 6x 
- DVD- RAM: 5x -CD- 24X  -CD-RW: 16X 
 
Modo de gravação:  
- DVD+R e DVD+R (DL): gravação sequencial  - DVD-R e DVD-R 
(DL): DAO / Gravação Incremental  - DVD+RW: Random Write  - DVD-
RW: DAO / Restricted Overwrite / Gravação Incremental  - DVD-
RAM: Random Escrever - CD-R/RW: DAO / TAO / SAO / Packet Escrever 
Tempo de acesso: - DVD: 160 ms  - CD: 140 ms  
Interface: USB 2.0 
 Sistemas operacionais suportados: - Windows 7  -Windows Vista   -
Windows XP -Windows® Server 2003 - Windows® Server 2008 - Mac OS 
X 10.5 or higher  
Software: - Cyberlink Power2Go 7 - E-Green  
Requisitos do sistema: 
- CPU: Intel Pentium ® 4 2,0 GHz ou AMD Athlon 2100 + ou superior  
- RAM: 512 MB ou mais é recomendado  -HDD: 10 GB ou superior  
Formatos de disco: 
- Áudio CD, Vídeo CD, CD-I, CD-Extra, Photo CD, CD-Text, CD-ROM/XA, 
CD multi-sessão, CD-R, CD-RW, CD-ROM, DVD ± R (SL / DL), DVD ± 
RW, DVD-ROM (SL / DL), DVD-RAM, DVD Video 
Diâmetros de disco: - 12cm/8cm 
Orientação da instalação: - Vertical e Horizontal (+5° ~ -5°) 
Dimensões:  -157 x 142 x 21 cm (profundidade x largura x altura)  
Carregador: -USB Power +5V ± 5%  
Temperatura: -Operação : 5 ℃ to 40 ℃  
Umidade: - Operação : 15 % ~ 80 % (Non-condensing) 
- Armazenamento : 10 % ~ 90 % (Non-condensing)  
Conteúdo da Embalagem: - 01 Drive ASUS Gravador Externo Stylish 
 

34 BATERIA CR2032 
  

Características do produto  
A bateria Duracell possui potência confiável e prolongada.  
Melhor performance VS pilha de zinco, DURA MUITO MAIS  
Design aperfeiçoado e melhor desempenho  
 
 
Especificações  
Bateria eletrônica litio CR2032 - 3 volts 
 
 

unid 40 5,79 231,60 ELGIN 2032 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 
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35 HD SSD 2.5´ 240GB SATA III LEITURAS: 500MBS / GRAVAÇÕES: 
350MBS 

 
Características: 
Especificações: 
- Formato: 2,5 pol  
- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão anterior 
SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) 
- Capacidades: 240GB 
- NAND: TLC  
- Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s para 
gravação  
- Temperatura de armazenamento: -40 °C a 85 °C  
- Temperatura de operação: 0 °C a 70 °C 
- Vibração quando em operação: 2,17G pico (7 – 800 Hz) 
- Vibração quando não está em operação: 20G pico (10 – 2000 Hz) 
- Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB 
 Benefícios:  
- 10x mais rápido do que um disco rígido: Com incríveis velocidades de 
leitura/gravação, o SSD A400 não somente irá aumentar o desempenho, 
como também poderá ser usado para dar vida nova em computadores 
mais antigos.  
- Robusto: O A400 é resistente a impactos e vibrações, para confiabilidade 
reforçada em notebooks e outros dispositivos móveis.  
- Ideal para desktops e notebooks: A400 tem um formato de 7 mm parase 
ajustar auma grande variedade de computadores. É ideal para notebooks 
mais finos e computadores, ultrabooks e ultratop com espaço limitado. 

unid 10 369,90 3.699,00 KINGSTON A400 
240GB 

COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

36 NOBREAK 700VA BIVOLT NEW STATION  
 
Especificações:  
- Interativo - regulação on-line 
- Estabilizador interno: com 4 estágios de regulação  
- Filtro de linha interno.  
- Autoteste: ao ser ligado, o equipamento autoexecuta uma rotina de testes 
em seus circuitos internos.  
- Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser 
substituída.  
- Recarregador Strong Charger: permite a recarga das baterias mesmo 
com níveis muito baixos de carga.  
- Recarga automática das baterias (mesmo com o nobreak desligado).  
- Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL).  
- Porta fusível externo com unidade reserva.  
- Modelo bivolt automático 
- Forma de onda senoidal por aproximação: retangular PWM controle de 
largura e amplitude.  

Unid 5 369,00 1.845,00 RCG L. DA CUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PAPELARIA ME 
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- DC Start: permite ser ligado na ausência de rede elétrica 
- Entrada para 5 Tomadas 
Proteções: 
- Contra curto-circuito no inversor;  
- Contra potência excedida em modo rede/bateria, com alarme e posterior 
desligamento automático;  
- Contra surtos de tensão entre fase e neutro;  
- Contra subtensão e sobretensão de rede elétrica com retorno 
automático.  
- Na ocorrência destes eventos o nobreak passa a operar em modo 
bateria;  
- Contra sobreaquecimento no transformador com alarme e posterior 
desligamento automático;  
- Contra descarga total da bateria   
Informações adicionais:  
- Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado na saída 
do nobreak para equipamentos de informática e similares (cargas não 
lineares).  
- Alarme audiovisual para sinalização de diversos eventos tais como: 
subtensão, sobretensão, fim do tempo de autonomia, etc.  
- Botão liga/desliga temporizado com função Mute: evita 
acionamentos/desacionamentos acidentais ou involuntários.  
- Botão iluminado que indica as condições (status) do nobreak: modo rede, 
modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, bateria 
em carga, etc.  
- Microprocessador RISC de alta velocidade com memória flash. Integra 
diversas funções periféricas, aumentando a confiabilidade e o desempenho 
do circuito eletrônico.  
- Função TRUE RMS: analisa corretamente os distúrbios da rede elétrica 
permitindo a atuação precisa do equipamento.  
- Indicada para todos os tipos de rede, principalmente para redes instáveis 
ou com geradores de energia elétrica 
Garantia 12 meses de garantia  
Peso 6210 gramas (bruto com embalagem) 
 
 

37 NOBREAK SENOIDAL 1400VA BIVOLT 
 

Código Manager III Senoidal New Generation 1400VA BV 
Dados Técnicos - Forma de onda senoidal pura. - Inversor sincronizado 
com a rede (sistema PLL), evitando variações bruscas na tensão fornecida 
aos equipamentos ligados ao nobreak durante as transições de rede 
elétrica para bateria e vice-versa. - Tecnologia DSP (Processador Digital 
de Sinais): garante a melhor performance do nobreak e dos equipamentos 
conectados a ele. - Software para gerenciamento de energia SMS Power 

unid 2 989,00 1.978,00 SMS L. DA CUNHA DE 
ALMEIDA TECNOLOGIA 

E PAPELARIA ME 
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View, compatível com os sistemas operacionais Windows e Linux. 
(Disponível para download no site www.alerta24h.com.br.) - Saída padrão 
USB para comunicação inteligente (acompanha cabo tipo A-B). - Bivolt 
automático: entrada 115-127V~ ou 220V~ e saída 115V~. - Filtro de linha 
interno. - Estabilizador interno com 4 estágios de regulação. - Recarga 
automática das baterias, mesmo com o nobreak desligado 
- Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga das baterias mesmo 
com níveis muito baixos de carga. - DC Start: permite que o nobreak seja 
ligado na ausência de rede elétrica. - Conector do tipo engate rápido para 
conexão do módulo de bateria externo ao nobreak. - True RMS: analisa 
corretamente os distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa 
do equipamento. Ideal para todos os tipo de rede, principalmente para 
redes instáveis. - Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos 
internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal. - Battery saver: 
desliga automaticamente as tomadas de saída caso não haja 
equipamentos conectados ao nobreak (em modo bateria), preservando 
assim a vida útil das baterias. - Autodiagnóstico de bateria: informa quando 
a bateria precisa ser substituída. - Alarme audiovisual: sinalização de 
eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de 
autonomia, potência excedida e sobretemperatura. - Botão liga/desliga 
temporizado com função Mute: evita o acionamento ou desacionamento 
acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum 
evento. - Porta fusível externo com unidade reserva. 
Garantia 1 ano 
Imagens Imagens meramente ilustrativas. 
Potência 1400 VA 
 
 

38 GABINETE PARA COMPUTADOR 
   
Especificações: 
- Material: SECC, Polymer, painel frontal de malha 
- Cor: Preto 
- Dimensão: 200 x 424,6 x 479,5mm 
- Placa-mãe tipo: Micro-ATX, ATX 
- Slots de expansão: 7x  
- Fonte de alimentação: PS2 ( Opcional, não inclusa) 
 Baias: 
- 1x 3.5" Externa, 6x 3.5" Interna  
- 3x 5.25" Externa 
 Sistema de resfriamento: 
- Frente: 1x Fan 120mm LED vermelho (Incluso)  
- Traseiro: Ventilador 120/90/80mm x1 (Opcional, não incluso) 
- Conclusão: Ventoinha de 120mm x 1 (Opcional, não incluso) 
- Side: Ventoinha de 120mm x1 (Opcional, não incluso) 

unid 5 189 945,00 VINIK VX GAMER 
AQUILA 

COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 
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 Painel I/O: 
- USB 3.0 x1 (interno) 
- USB 2.0 x 1 
- Mic x1, Áudio x 1 (suporta AC97 / HD Audio) 
Garantia 
12 meses de garantia 
Peso 
5744 gramas (bruto com embalagem 
 

39 Monitor LED 19,5 
 
Tela: 
- Tamanho da tela (Polegadas): 19,5" - Formato: 16:9 Widescreen 
- Contraste: 5.000.000:1 - Tempo de Resposta: 5ms (GTG) 
- Brilho: 200 cd/m² - Resolução Máxima: 1366 x 768 
- Pixel Pitch: 0.3177 (H) x 0.307 (V) (mm) - Suporte de cores: 16,7 M 
- Ângulo de Visão: H:90° / V:65° 
- Frequencia Horizontal: 30 ~ 61 kHz 
- Frequencia Vertical: 56 ~ 75 Hz 
- Revestimento da Tela: Anti- Glare, Hard Coating (3H) 
 Características Físicas: 
- Tipo: LED  - Alimentação: Externa (adaptador) - Dimensões (LxPxA) 
Produto: 463 x 357 x 168 mm - Dimensões (LxPxA) Produto sem base: 463 
x 287 x 57 mm 
- Cor Frontal: Preto  - Cor da Base: Preto - Cor Traseira: Preto 
 Entrada de Sinal: 
- Conector de entrada: D-Sub (RGB) 
 Recursos:   
- Recursos Especiais: Flicker Safe, Reader Mode, Super Energy Saving, 
Dual Smart Solution 
- Furação para Suporte de Parede: Vesa (75 x75 mm) 
 Consumo de energia: 
- Normal: 20W (Típico) 
 Conteúdo da embalagem: 
- Monitor LG LED  
- Cabo de Força (power cord) 
- Adaptador AC 
- Cabo D-SUB 
- Manual do usuário 
 

 5 437,00 2.185,00 LG 20M37AA-B COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 
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40 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DESKJET JATO DE TINTA COLOR 
INK USB E WIRILLES - IMPRESSORA + COPIADORA + SCANNER 
  
   
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
Capacidade da Bandeja 60  Folha(s) 
Capacidade de Saída de Papel 25  Página(s) 
Tamanho de Papel Suportado A4, B5, A6, Envelope DL   
Tipo de Impressora Tanque de Tinta   
Cor  Preto   
Tipo de Mídia Suportada Plain Paper   
 
Conectividade: Wireless E USB   

unid 3 874,00 2.622,00 HP GT 5822 COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

41 IMPRESSORA ECO TANQUE DE TINTA COM WIFI E USB 
  

Imprimir: 
Tecnologia de impressão: 
Tecnologia de jato de tinta MicroPiezo® de 4 cores (CMYK) 
Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 
3 picolitros 
Resolução máxima de impressão: 
Até 5760 x 1440 dpi de resolução otimizada em vários tipos de papel 
Tinta: 
Configuração de tinta: 
1 Garrafa com tinta Preta: Rende até 4.500 páginas 1 
3 Garrafas de tinta colorida (Ciano, Magenta, Amarelo) Rendem até 7.500 
páginas 1 
Especificações do scanner: 
Tipo de scanner: 
Base plana com sensor de linhas CIS colorido 
Resolução óptica: 
1200 dpi 
Resolução de hardware: 
1200 x 2400 dpi 
Resolução interpolada: 
9600 x 9600 dpi 
Profundidade de bit de cor: 
Cores de 48 bits 
Leiautes: 
10 x 15 cm (4" x 6"), carta, A4 
Área máxima de digitalização: 
21,6 x 29,7 cm (8,5" x 11,7") 
 

unid 3 1.132,00 3.396,00 EPSON J.V. EMPREENDIMENTO 
LTDA ME 
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42 IMPRESSORA LASERJET MONO WIFI E USB 
   
MODELOLaserJet PRO M102WCORBrancoVOLTAGEM110 - 127V/ 50 - 
60HzCARACTERÍSTICASCartucho de toner inicial, cartuchos de reposição 
Hp Laser Jet 17A Cartucho de toner original CF217A Negro (1600) Hp 
Laser Jet 19ª original tambor CF219A imaging 
(12000)MARCAHpTIPOImpressora MultifuncionalPESO BRUTO 
(gr)6660DIMENSÕES DA EMBALAGEM (cm)29 x 39.5 x 34.5PORTOS1 
Hi-Speed USB 2.0RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃOAté 600 x 600 dpi, HP 
FastRes 1200VELOCIDADE DE IMPRESSÃOAté 23 ppm  
 

unid 3 580,00 1.740,00 HP LASERJET M 
102W 

COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

43 IMPRESSORA À LASER MONOCROMÁTICO 
 

ficha técnica 
Código 121868578   Código de barras 7892509071239 
Marca Samsung   Tipo de impressora Laser  Imprime Frente e 
Verso Sim 
Sistema de Impressão Monocromática  Conexões Hi-Speed USB 
2.0 
Wireless Não  Velocidade em cores Impressora mono    
Velocidade em preto 20 ppm (A4) 21 ppm (carta)  Resolução 
máxima em preto 600 x 600 dpi 
Resolução máxima em cores Não imprime em cores  Consumo
 Menos de 310W 
Ciclo mensal de trabalho 10.000 páginas  Capacidade da bandeja
 100 folhas 
Tipo do Papel para Impressão A4, A5, Carta, Ofício, Executive, 
Folio, Oficio, ISO B5, JIS B5, Envelope (Monarch/Com10/DL/C5), 
Customizado - Tamanho Máximo (Customizado) : 76 x 127mm (3"" x 5"") - 
Tamanho Máximo (Customizado): 216 x 356mm (8.5"" x 14"") 
Suprimentos Toner inicial MLT-D111S/XAZ 
Sistema Operacional Window8(32/64bit) / Window8.1(32/64bit) 
Windows7(32/64bit) / 2000/XP(32/64bit) / 2003(32/64bit) / Vista(32/64bit) / 
2008 Server(32/64bit)/2008 Server R2(64bit)/2012 Server(64bit) Various 
Linux OS: Linux : Red Hat Enterprise Linux 5, 6 Fedora 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18 openSUSE 11.0, 11.1, 11.2, 11.3, 11.4, 12.1, 12.2, 12.3 Ubuntu 
10.04, 10.10, 11.04, 11.10, 12.04, 12.10 SUSE Linux Enterprise Desktop 
10, 11 Debian 5.0, 6.0 Mint 13, 14 Mac : 10.5~10.9 
Requisitos do Sistema [PC] Intel(R) Pentium (R) III 933 MHz CPU 
128 MB RAM 1.5 GB HDD IE 6.0 Microsoft Windows XP [MAC] PowerPC 
G4, G5 ou Processador de Intel (R) 128MB de RAM (PowerPC), 512MB 
RAM (Processador de Intel) 1GB HDD 
Conteúdo da Embalagem Impressora Samsung; Cartucho de Toner 
Preto; Cabo de Energia; Cd; Guia de Instalação Rapida; Cartao de 
Garantia e Cartão de Registro de Produto 
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Voltagem 110V  
Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP 17,8x33,1x21,5cm 
Peso líq. aproximado do produto (kg) 3,97kg 
Garantia do Fornecedor 12 meses 
 

44 IMPRESSORA À LASER MONOCROMÁTICO 
  
Marca HP  Tipo Laser  Imprime Frente e Verso Sim Sistema 
de Impressão Preto e Branco 
Conexões USB Wireless Sim 
Recursos HP ePrint; Apple AirPrint; Wireless Direct Printing; Certificação 
Mopria; Google Cloud Print 2.0; Aplicativos móveis 
Velocidade de Impressão Carta: até 40 ppm Preto; Velocidade de 
impressão da primeira página: em até 5,4 segundos; em até 12,9 
segundos (100V) Preto 
Resolução máxima da Impressão Preto (Melhor): 600 x 600 dpi, até 
4800 x 600 dpi aprimorados 
Ciclo mensal de trabalho 750 a 4000 páginas; Máximo mensal (carta): 
até 80.000 páginas 
Capacidade da bandeja Bandeja 1: 100 folhas; bandeja 2 de entrada: 
250 folhas; Bandeja de saída para 150 folhas 
Tipo do Papel para Impressão Bandeja 1: Carta; Ofício (Legal); 
Executivo; Ofício (8,5 x 13 pol.); A4; A5; A6; B5 (JIS); Ofício (216 x 340 
mm); 16K (195 x 270 mm); 16K (184 x 260 mm); 16K (197 x 273 mm); 
Cartão postal japonês; Cartão postal japonês duplo girado; Envelope nº 10; 
Envelope Monarch; Envelope B5; Envelope C5; Envelope DL; Tamanho 
personalizado; A5-R; 4 x 6 pol.; 5 x 8 pol.; B6 (JIS); 10 x 15 pol.; 
declaração; Bandeja 2 e Bandeja 3: Carta; Ofício (Legal); Executivo; Ofício 
(8,5 x 13 pol.); A4; A5; A6; B5 (JIS); Ofício (216 x 340 mm); 16K (195 x 270 
mm); 16K (184 x 260 mm); 16K (197 x 273 mm); Tamanho personalizado; 
A5-R; 5 x 8 pol.; B6 (JIS); declaração 
Suprimentos Cartucho de toner preto HP 26A LaserJet CF226A 
(~3100 páginas); Cartucho de toner preto HP 26X LaserJet CF226X 
(~9000 páginas) 
Requisitos do Sistema PC: Windows 10 (32/64 bits), Windows 8.1 
(32/64 bits), Windows 8 (32/64 bits), Windows 7 (32/64 bits): Processador 
de 1 GHz, 1 GB de RAM (32 bits) ou 2 GB de RAM (64 bits), 400 MB de 
espaço disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB 
ou de rede; Windows Vista (32 bits): Processador de 1 GHz 32 bits (x86), 1 
GB de RAM (32 bits), 400 MB de espaço disponível em disco rígido, 
CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB ou de rede; Windows XP (32 bits) 
(SP2): Processador Pentium de 233 MHz, 512 MB de RAM, 400 MB de 
espaço disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB 
ou de rede; Windows Server 2003 (32 bits) (SP1 ou superior), Windows 
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Server 2003 R2 (32 bits), Windows Server 2008 (32 bits) (SP1 ou 
superior): Processador de 1 GHz 32 bits (x86), 1 GB de RAM (32 bits), 400 
MB de espaço disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta 
USB ou de rede; Windows Server 2008 (64 bits) (SP1 ou superior), 
Windows Server 2008 R2 (64 bits), Windows Server 2008 R2 (64 bits) 
(SP1): Processador de 1 GHz 64 bits (x64), 2 GB de RAM (64 bits), 400 
MB de espaço disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta 
USB ou de rede; Mac: OS X 10.8 Mountain Lion, OS X 10.9 Mavericks, OS 
X 10.10 Yosemite; Internet; USB; HD 1 GB; Hardware compatível com o 
sistema operacional 
Resolução ótica Até 1200 x 1200 dpi  Profundidade de Bits 24 
bits / 256    - Cor Branco 
Consumo 583 Watts (impressão/cópia); 9,1 Watts (pronto); 2,7 Watts 
(suspensão); 0,7 Watt (liga/desliga automático via conectividade USB); 0,1 
Watt (desligamento ou desligado) 
Voltagem 110V Conteúdo da Embalagem F6W13A HP LaserJet 
Pro M426dw; Cartucho de toner LaserJet preto HP 26A pré-instalado 
(~3100 páginas); Guia de introdução; Pôster de instalação; Folheto de 
suporte; Guia de garantia; Documentação e software da impressora em 
CD-ROM; Cabo de alimentação; Cabo USB Dimensões aproximadas do 
produto (cm) - AxLxP 32,3x42x39,9cm 
Peso líq. aproximado do produto (kg) 12,9kg  Garantia do Fornecedor
 12 meses 
 

45 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO 
  
MULTIFUNCIONAL SAMSUNG LASER MONO SL-M2070 
A multifuncional Samsung M2070, é a prática, eficiente e econômica, pois 
imprimindo, copiando e digitalizando o fluxo de trabalho rende muito mais. 
Conte com a rapidez de um processador de 600MHz e a impressão de 20 
páginas por minuto. 
Economize até 20% de toner com o Easy Eco Driver que permite ao 
usuário a opção de remover ou comprimir da impressão textos e imagens 
desnecessários. O software Easy Printer Manager permite o controle 
remoto das configurações da impressora, monitoramento do status e ajuda 
na prevenção de erros. 
Funções: Impressão, Cópia, Digitalização. Opcional: Impressão Móvel, Eco 
Mode. 
Ciclo Máximo Mensal: 10.000 páginas. Velocidade: 20 ppm A4. 
Resolução: Impressão: 1200 x 1200 dpi. 
Processador: 600 Mhz. Memória: 128Mb. Painel Operacional: 2 x 16 Linha 
LCD.  
Interface: USB 2.0 Hi-Speed.  Impressão Duplex: Manual. 
ADF: Não possui. Linguagem: GDI. 
Tamanhos de Papel: Carta, legal, folio, A4, ofício, B5, executivo, A5, 

unid 3 690,00 2.070,00 SANSUNG L. DA CUNHA DE 
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envelopes, etiquetas, cartolina. 
Sistema Operacional: Windows 8 / 7 / Vista / XP / 2008R2 / 
2008 / 2003, Mac OS X 10.5 - 10.10, 
Variados Linux/Unix. 
Suprimentos: 
MLT-D111S - Cartucho de toner preto rendimento 1.000 páginas. 
MLT-D111L - Cartucho de toner preto rendimento 1.800 páginas. 
Especificações Técnicas: 
Dimensões do Produto 
Quantidade Cx.: 1 unid. 
Peso (Kg): 8,95 Kg. 
Largura (Cm): 48,2 cm. 
Altura (Cm): 43,5 cm. 
Profundidade (Cm): 39,2 cm. 
Dimensões com Embalagem 
Peso (Kg): 8,95 Kg. 
Largura (Cm): 48,2 cm. 
Altura (Cm): 43,5 cm 
Profundidade (Cm): 39,2 cm. 
Itens Inclusos: Cabo USB , Cartucho Preto , Cd Instalação c/ Manual , 
Cabo de Alimentação. 
 
 

46 IMPRESSORA LASER MONO 
 

A Impressora Hl1202br Da Brother Proporciona Impressões Com 
Velocidade De Até 21 Ppm. Com Resolução De Impressão De Até 2400 X 
600 Dpi, Seus Documentos Ficarão Com Ótima Qualidade. Ideal Para Ser 
Usada Em Casa Ou Escritório, Aumentando Sua Produtividade E 
Imprimindo Documentos Claros E Bem Definidos! Características Gerais 
Modelo: Hl1202br Tecnologia De Impressão: Laser Eletrofotográfico. 
Monocromática. Colorida: Não. Resolução: Até 2400 X 600 Dpi Velocidade 
De Impressão Preto: 21 Ppm Tempo De Impressão Da Primeira Página: 
Menos De 10 Segundos. Ciclo Mensal: Não Especificado. Impressão 
Duplex: Manual. Visor Lcd: Não. Memória Padrão: 1 Mb Processador: 200 
Mhz Emulação: Gdi Modo Toner Save Configuração De Impressão: Modo 
Economia De Toner, Impressão N Em 1, Impressão De Pôsteres, 
Cabeçalho E Rodapé De Páginas, Impressão De Marca Dágua, Impressão 
Duplex Manual E Impressão De Folhetos. Sistemas Operacionais 
Compatíveis: Windows E Mac. Manuseio Do Papel Capacidade Da 
Bandeja De Papel: 150 Folhas. Capacidade De Saída Do Papel: 50 
Folhas. Tamanhos De Papel: A4, A5, Carta E Ofício. Tipos De Papel: 
Papel Normal, Fino E Reciclado. Gramatura De Papel: 65 A 105 G/M² 
Conexões 01 X Usb 2.0 Informações Adicionais Alimentação Voltagem: 
110v. Consumo De Energia (Printing / Standy-By / Sleep): Modo Espera 
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8.1w E Modo Repouso 1.4w. Certificação Energy Star. Imagens 
Meramente Ilustrativas. O Megamamute Não Se Responsabiliza Pela 
Montagem Ou Instalação Do Produto. Itens Inclusos 01 X Impressora 01 X 
Toner Preto Tn1060 01 X Cilindro Dr1060 01 X Cd-Rom De Instalação 01 
X Guia De Configuração Rápida 01 X Manual Do Usuário 
 

47 Maleta Premier - 15,6" 
 

Tipo de produto 
Maleta para notebook 
Material do produto 
Tecido 
Compatibilidade com Notebook 
15.6" 
Características 
Zipado, manga almofadada, bolso frontal com fecho, elementos refletivos, 
revestimento de lã 
Alça de transporte 
Suporte manual 
Próprio para ponto de inspeção 
Sim 
Projetado para 
XPS 15 (9530), 15 (L501X), 15 (L502X), 15 (L521X) 
 

unid 5 279,90 1.399,50 HP MALETA FUSION 
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48 CABO DE FORÇA TRIPOLAR NOVO PADRÃO  / ENERGIA PARA 
COMPUTADOR, MONITOR, DESKTOP, IMPRESSORA 3 METROS 
  
Descrição do Produto 
Cabo de força para conexão de equipamentos na rede elétrica. Pode ser 
utilizado em: computadores, monitores, fonte, televisão, entre outros 
equipamentos. Com tomadas tripolar, esse cabo tem é pp 3 x 0,75 mm², 
conta com plugues 180° 2P+T de 10 A. 
Características: 
Plugues: 
180° 
Voltagem Máxima Suportada: 
250V AC 
Corrente Suportada: 
10A 
- Espessura do pino: 4,00mm 
- Produto de acordo com novo padrão Brasileiro de tomadas ABNT. 
- Certificado pelo Inmetro que garante seu uso com total segurança. 
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49 CABO DE FORÇA TRIPOLAR NOVO PADRÃO  / ENERGIA PARA 
COMPUTADOR, MONITOR, DESKTOP, IMPRESSORA 1,8 METROS 
  
Descrição do produto 
Cabo de Força 1,8 metros - Tripolar - Novo Padrão Brasileiro - 0,75mm / 
10A - para Fonte até 800W 

unid 15 13,00 195,00 FORCELINE COMERCIAL PAIÇANDU 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

52 NOTEBOOK INTEL CORE 8 I5 8GB (GEFORCE MX130 COM 2GB) 1TB 
LED LCD 15.6" W10 COM OFFICE HOME AND BUSINESS E MALETA 
PARA NOTEBOOK 
CONFORME DESCRIÇÕES ABAIXO: 
 
Ficha Técnica 
Código 133518305 
Código de barras 4713883452830 
Marca Acer 
Modelo A515-51G-C97B 
Cor Preto 
Polegadas da Tela 15.6" 
Sistema Operacional Windows 10 
Processador Intel Core i5 
Modelo Processador 8250U 
Memória RAM 8GB 
SSD Não possui 
HD 1TB 
Placa de Som Dois alto-falantes estéreo 
Placa de Vídeo NVIDIA GeForce MX130 com 2 GB GDDR5 
Placa de Rede Wireless padrão - 802.11ac; Entrada padrão RJ-45 tipo 
Gigabit 10/100/1000 
Drives Não possui 
Conexões USB 
Teclado Comum 
Diferenciais Bluetooth 
Softwares inclusos Windows 10 Pro - 64 bits -- Acer Care Center; Acer 
Hover Access; Acer Portal; abFiles; abPhoto; Accessory Store; Quick 
Access; Entre outros disponíveis via Windows App Store 
Alimentação Bivolt 
Conteúdo da Embalagem 1 Notebook, 1 cabo de energia, 1 kit de 
manuais e termo de garantia, 1 fonte carregadora de bateria bivolt no 
padrão AC 
Garantia do Fornecedor 12 Meses 
Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP 2,1x38,1x26,3cm 
Peso líq. aproximado do produto (kg) 2,2Kg 
Referência do Modelo A515-51G-C97B 
Fornecedor Compalead Eletronica do Brasil Indústria 
SAC 0800 237-2237 
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LICENÇA MICROSOFT OFFICE HOME AND BUSINESS 2016 ESD FPP 
– DIGITAL DOWNLOAD 64 BITS 
  
MACA SUGERIDA:  MICROSOFT 
 
O Office Home Amp. Business 2016 Foi Projetado Para Ajudá-Lo A Criar E 
Se Comunicar Com Mais Rapidez, Com Recursos Que Poupam Tempo, 
Apresentação Moderna, Ferramentas Internas De Colaboração E O Poder 
Do Outlook Para Email, Calendários E Contatos. 
 
Especificações Tecnicas  
Características: 
. Marca: Microsoft 
. Modelo: T5d-02932 
 
Especificações: 
.Processador Necessário: Processador X86 Ou X64 Bits De 1 Gigahertz 
(Ghz) Ou Mais Veloz Com Sse2 
.Sistema Operacional Necessário: Windows 7 Ou Posterior, Windows 
Server 2008 R2 Ou Windows Server 2012 
.Memória Necessária: 1 Gb De Ram (32 Bits). 2 Gb De Ram (64 Bits) 
.Espaço Em Disco Necessário: 3 Gb De Espaço Disponível Em Disco 
.Resolução Necessária: Resolução 1280 X 800 
.Gráficos: A Aceleração De Hardware Gráfico Requer Uma Placa Gráfica 
Directx10. 
.Multitoque: É Necessário Um Dispositivo De Toque Para O Uso De 
Qualquer Funcionalidade Multitoque. Entretanto, Todos Os Recursos E 
Funcionalidade Estão Sempre Disponíveis Com O Uso De Um Teclado, 
Mouse Ou Outro Dispositivo De Entrada Padrão Ou Acessível. .Observe 
Que Os Novos Recursos De Toque São Otimizados Para Uso Com O 
Windows 8 Ou Mais Recente. 
Requisitos Adicionais Do Sistema: A Funcionalidade Da Internet Requer 
Uma Conexão Com A Internet. Conta Da Microsoft Necessária 
Informações Adicionais: 
. Para Um Pc 
. Versões Instaladas Completas De Outlook, Word, Excel, Powerpoint E 
Onenote 
. Armazene Arquivos Na Nuvem Com O Onedrive 
 
Todas as informações divulgadas são de responsabilidade do 
fabricante/fornecedor. 
Imagens Meramente Ilustrativas. 
Verifique com os fabricantes do produto e de seus componentes eventuais 
limitações à utilização de todos os recursos e funcionalidades. 
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Licença Microsoft Office Home and Business 2016 Esd Fpp – Digital 
Download 64 BITS 
  
MACA SUGERIDA: MICROSOFT 
 
MALETA PREMIER - 15,6" 
 
MODELO: Maleta Premier - 15,6" 
 
MARCA: Dell 
Tipo de produto 
Maleta para notebook 
Material do produto 
Tecido 
Compatibilidade com Notebook 
15.6" 
Características 
Zipado, manga almofadada, bolso frontal com fecho, elementos refletivos, 
revestimento de lã 
Alça de transporte 
Suporte manual 
Próprio para ponto de inspeção 
Sim 
Projetado para 
XPS 15 (9530), 15 (L501X), 15 (L502X), 15 (L521X) 
 

  

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 252 DE 10 DE AGOSTO DE 2018
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social 
da Secretaria de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – Assistente Social) e Perícia sob 
o Laudo Médico n.º 060/2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora pública ROSA ADRIANA MIRANDA, matrícula 
n.º 3514, portador da CI/RG n.º 6.633.839-8– SSP-PR, lotada na Secretaria de 
Saúde, ocupante do cargo de Técnico em Higiene Dentária, licença com vencimentos 
integrais, por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 79, IV, da 
Lei Municipal n.º 755/98, com início em 09/07/2018 e término em 08/08/2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de agosto de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 40/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 102/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 40/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TUBOS DE CONCRETO PARA EXECUÇÃO 
DE GALERIAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.,.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
V. G. MANTOVANI - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/08/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 41/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 106/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 
41/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ESQUADRIAS, VIDROS, DIVISÓRIAS 
E ACESSÓRIOS, TENDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI)
AQUISIÇÃO DE ESQUADRIAS, VIDROS, DIVISÓRIAS E ACESSÓRIOS, TENDO 
COMO REFERÊNCIA O SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI).
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
S. R. INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIOS LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/08/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 57/2017 – Dispensa de Licitação nº 22/2017. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 041/2017, celebrado junto à empresa ALTERNATIVA 
SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚbLICO LTDA - EPP, por mais 12 (doze) 
meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade da contratação de empresa especializada no 
fornecimento de software para realização automatizada e diária de cópias 
de segurança dos sistemas gerenciais, compreendendo entre estes os 
sistemas de contabilidade, tesouraria, gestão orçamentária, licitações e 
contratos, controle de frotas, folha de pagamento, tributário, almoxarifado 
e controle interno do CIUENP, bem como o devido armazenamento 
automatizado das cópias de segurança em servidor protegido de ameaças 
cibernéticas e outras, gerenciado pelo contratado, disponível para acesso 
imediato através da rede mundial de computadores, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº /2017, Dispensa de Licitação nº 57/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor do Anual Aditivo Contratual – R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração do termo aditivo acima citado. 

Umuarama/PR, 09 de agosto de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PORTARIA Nº 201/2018
Constitui Comissão Especial de Processo de Sindicância.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime 
Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho;
CONSIDERANDO a comunicação interna nº 010/2018 para averiguação de possivel 
falta funcional cometida por servidores  referente ao atedimento que consta no 
boletim de atendimento n.º 121807070129, no que se refere aos fatos noticiados pela 
coordenadora de enfermagem a servidora Joseany Cazelotto Camozzato;
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTAURAR Sindicância, com fundamento na Resolução nº 03/2017 - 
CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar supostas irregularidades 
cometidas por servidor, ocorridas na Sede Administrativa do Consorcio Intermunicipal 
de Urgencia e Emergencia do Noroeste do Parana, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná. 
Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório da citada 
Sindicância, composta pelos seguintes servidores: 
a) Presidente: RAFAEL MARCHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/PR sob o nº 57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 
434613459 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 312.934.988-07, lotado na Sede 
Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná 
b) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, casada, ocupante 
do emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.060.591-9 SSP/PR, inscrita no CPF 035.807.519-05, lotada na 
Sede Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná;
c) Membro: NATALIA CONCEIÇÃO DA SILVA, brasileira, solteira, ocupante de 
emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de 
Identidade de RG nº 13.629.692-2/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 097.161.619-13, 
lotado na Sede Administrativa situada em Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. CONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão ora constituída, contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama/PR, 10 de Agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 252/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASSIF. NOME
172 JAQUELINE DA SILVA HELLMANN
173 ELZA ARAUJO GUIMARAES
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2018
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que o Pregão Presencial nº 067/2018, 
tendo por objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE AGREGADO TIPO 
PEDRA BRITA PARA QUE SEJAM EXECUTADOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, 
EXECUÇÃO E REPAROS DIVERSOS EM VIAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, publicado no dia 25/07/2018, no Diário Oficial 
do Município, página C12, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do 
Tribunal de Contas em data de 25/07/2018. Edital com abertura em 10 de Agosto 
de 2018, foi considerada DESERTA, em face de ausência total de interessados. 
Comunica também que nova sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 
27 DE AGOSTO DE 2018, às 09:00 hs, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa-PR.
Terra Roxa-PR, 10/08/2018.
CARLOS ROBERTO RAMPIM
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.010/2018 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: L. R. CARVALHO – CLINICA EPP, CNPJ/MF 17.599.363/0001-98. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO 
(PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO 
PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, 
CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS E 30 MINUTOS POR PERÍODO; ITEM 1.2 - 
PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) 
DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO. COM CONTROLE 
BIOMÉTRICO,  ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORARIA 12 HORAS; 
ITEM 1.5 - PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E 
AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) 
CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA 
DE 12 HORAS POR PERÍODO, conforme credenciamento através do Chamamento 
Público nº 003/2017, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a 
Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 95.840,00 (noventa e cinco mil oitocentos e quarenta reais), até 31/12/2018.  
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 10 de Agosto de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 37/2018
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, e,
CONSIDERANDO solicitação subscrita pela Vereadora/1ª Secretária ANA CARLA 
NOVAIS DOS SANTOS,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear SANTO SOARES PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1.653.128-6/SESP-PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 
1ª Secretaria, símbolo CC-01, a partir do dia 06 de agosto de 2018.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor Gratificação de 100% (cem por cento) por 
Representação – GR, a partir do dia 06 de agosto de 2018,
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 06 de agosto de 2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 08 de agosto de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de 
janeiro de 2018, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 004/2018, que tem por objetivo o credenciamento, visando contratação 
de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto ao Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, quanto às funções de: Pintura em tecido; Corte de costura, 
Costura industrial, Bordados e Crochê; Facilitador Social da Terceira Idade; Ginástica 
rítmica; Condicionamento físico e jogos lúdicos para terceira idade; Facilitador 
Social para trabalho artesanal; Facilitador Social para coordenar horta, jardinagem 
e compostagem; Jogos esportivos para crianças e jovens, a serem ministrados para 
pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
pelo período de 12(doze) meses,  nos termos das condições estabelecidas no 
presente instrumento de chamamento, para o seguinte serviço: Oficina de Artesanato 
Facilitador Artesanato- Pintura em Tecido, na Rede Municipal de Assistência Social, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação da empresa, decidiu 
habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO - EMPRESA
01 THAIS THAUANE BONIFÁCIO DIAS 09259718988
Xambrê-PR, 08 de agosto de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTES AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018).
Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, às 10h00min, estavam 
presentes na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
localizada na Rua Santa Catarina, 409 - Centro (Paço Municipal), e reuniram-se a 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, através da Portaria nº 247, de 08 de janeiro de 2018, constituída pelos 
senhores José Vinícius Cuareli Alécio (Presidente), Aline Cristina Valerio (Secretária) 
e Ademir Brumatti (Membro), para analisar e julgar os documentos referentes 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
059/2018), visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNEIRAS DO OESTE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, conforme Anexos deste processo licitatório e conforme os 
termos do Edital. Com a palavra, o Presidente declarou aberta a Sessão e registrou 
que se certificou da presença de todos os eventuais representantes das empresas 
requerentes presentes, ou mesmo de envelopes encaminhados via postal até o 
presente momento, apregoando interessados que possam estar na Recepção 
do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que 
de acordo com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame 
fora devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal no dia 18/07/2018, bem como no 
dia Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal Umuarama 
Ilustrado (pág. B5), e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Tuneiras do Oeste 
(pág. 10/11), estes em suas edições do dia 19/07/2018, além de, desde a data de 
sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta 
municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público 
para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos 
de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo, 
foi registrado o protocolo de 2 envelopes devidamente lacrados, sendo certificado 
nos autos a data de seus protocolos, passando-se a analisá-los em conformidade 
com os termos do Edital. Com a abertura do envelope protocolizado em 03/08/2018, 
com documentos da empresa EL SHADAI PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA. (CNPJ 15.649.430/0001-06), após a detida análise 
dos documentos constantes no invólucro, especialmente os disposto no item 
6.1 do Edital, com base no item 7.1 do Edital, a Comissão declarou a empresa 
como CLASSIFICADA, por atender todas as exigência documentais editalícias, 
opinando pela HOMOLOGAÇÃO de seu credenciamento a ser expedida pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, após findo o prazo recursal disposto no item 
7.1.2 do Edital. Na sequência, a Comissão procedeu com a abertura do envelope 
protocolizado em 07/08/2018, encaminhado via Correios, com documentos da 
empresa HELPMED SAÚDE LTDA. - ME (CNPJ 04.770.650/0001-77), após a detida 
análise dos documentos constantes no invólucro, especialmente os disposto no 
item 6.1 do Edital, com base no item 7.1 do Edital, a Comissão declarou a empresa 
como DESCLASSIFICADA, por não atender todas as exigência documentais, 
especificamente por não apresentar os exigidos nos itens 6.2.e (Comprovante de 
residência atualizado e com CEP), e 6.2.g (Declaração Negativa de Conduta Ético-
Profissional expedida pelo Conselho Regional de Medicina competente), opinando 
pela NÃO HOMOLOGAÇÃO de seu requerimento de credenciamento, após findo o 
prazo recursal disposto no item 7.1.2 do Edital. Neste momento fora dado a palavra 
aos presentes, para manifestação sobre o conteúdo analisado dos envelopes e todos 
os presentes concordaram com a decisão da Comissão. Com isso, o Presidente 
destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município 
de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem 
como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, e, após findo o prazo 
recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, em seguida os autos serão encaminhados 
para Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, sendo encaminhados na 
sequência para Homologação da decisão pelo Prefeito Municipal, declarando assim 
encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Aline Cristina Valerio, 
Secretária da Comissão Permanente de Licitação, em atendimento ao disposto no 
item 7.2 do Edital, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais 
presentes.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Presidente
ALINE CRISTINA VALERIO
Secretária
ADEMIR BRUMATTI
Membro

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.011/2018 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA – EIRELLI – ME, CNPJ/MF 
28.461.306/0001-64. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.2 - PLANTÕES NO PRONTO 
ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA NO PERÍODO NOTURNO. COM CONTROLE BIOMÉTRICO,  ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORARIA 12 HORAS; ITEM 1.5 - PLANTÕES NO 
PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS 
PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO, 
conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2017, mediante 
processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 72.880,00 (setenta e dois mil oitocentos e oitenta reais), até 31/12/2018.  
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 10 de Agosto de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.012/2018 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: WGS CLINICA MÉDICA LTDA - EPP, CNPJ/MF 27.560.304/0001-60. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.2 - PLANTÕES NO PRONTO 
ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA NO PERÍODO NOTURNO. COM CONTROLE BIOMÉTRICO,  ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORARIA 12 HORAS; ITEM 1.5 - PLANTÕES NO 
PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS 
PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO, 
conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2017, mediante 
processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), até 31/12/2018.  Fundamento 
Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 10 de Agosto de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

MunicíPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 91/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global 
para execução de Recuperação de Estradas Vicinais, com recursos 
provenientes do contrato de repasse nº 842315/2016, processo nº 
1037207-89/2016, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento-MAPA, no âmbito do Programa Programa Prodesa e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 256.260,54 (duzentos e cinquenta e seis mil duzentos e 
sessenta reais e cinquenta e quatro centavos).
Vigência: 10/08/2018 a 10/02/2019.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 07/2018-PMP.
Adjudicada e Homologada: 09/08/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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PREFEITura MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
DECRETO Nº 067, DE 10 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre Reajuste Tarifário, aplicado a todas as tarifas e preços púbicos cobrados pelo SAMAE, em decorrência 
dos serviços de água e esgoto, a título de revisão tarifária periódica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e;
Considerando a Lei 504/1990, que dispõe sobre a criação do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tapejara;
Considerando a necessidade de manutenção da sustentabilidade econômico-financeira da Autarquia, prevista no art. 
29 da Lei Federal nº 11.445/07;
DECRETA:
Art. 1o Fica aplicado Reajuste Tarifário de 5,90% (cinco vírgula noventa por cento) sobre todas as tarifas e preços 
púbicos cobrados pelo SAMAE em decorrência dos serviços de água e esgoto, a título de revisão tarifária periódica, 
conforme anexo único do presente Decreto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/09/2018.
Tapejara, em 10 de agosto de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 067/2018
TABELA TARIFÁRIA DE ÁGUA E ESGOTO E SERVIÇOS
TARIFA DE ÁGUA. Categoria “A” – Residencial
Faixas de consumo	 Em R$		  Excedente por M3 em R$
Até 5M3	 10,16		
De 6 a 10 m3	10,16	 +	 2,03
De 11 a 15 m3	 20,33	 +	 4,02
De 16 a 25 m3	 40,45	 +	 4,58
De 26 a 50 m3	 86,30	 +	 5,43
De 51 a 9999 m3	 222,12	 +	 6,88
Categoria “B”- Comercial, Industrial e Poderes Públicos (R$)
ATÉ 10 m3	 44,79	
ACIMA DE 10 m3	 44,79	 +	 5,11 por m3
Consumo de água por circos, parques e similares (R$)
 - Custo Fixo de Consumo Até 15 dias	 102,52
 - Custo Fixo de Consumo Superior até 15 dias 	 170,86
TARIFA DE ESGOTO - Cobrada a razão de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa de água correspondente 
ao consumo. 
LIGAÇÕES DE ÁGUA 
A VISTA	 PARCELADO
2  Pagamentos		  4 Pagamentos
Custo de ligação para todas as  categorias	 R$ 169,27	 R$ 84,63 parcela	 R$ 42,31 parcela
Acima de 25 mm cabe contrato especial de ligação, de acordo com diâmetro a instalar. 
LIGAÇÕES DE ESGOTO
A VISTA
CUSTO DE LIGAÇÕES PARA TODAS AS CATEGORIAS 	 32,33
Acima de 100 mm cabe contrato especial de acordo com o diâmetro a instalar. 
Obs. O primeiro pagamento será efetuado na ocasião do pedido de ligação. 
OUTRAS TAXAS
DISCRIMINAÇÃO	 VALOR EM R$
RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA	
 - No Cavalete por Falta e Pagamento	 17,10
 - No Cavalete Por Falta de Pagamento, com Lacre Violado	 44,50
DESLIGAÇÃO E RELIGAÇÃO	
 - Por Solicitação do Usuário	 17,10
AFERIÇÃO DE HIDROMETROS	 18,55
CUSTO POR HORA DE MÃO-DE-OBRA	
 - De Encanador 	 12,27
 - De Auxiliar 	7,80
TAXAS DE EXPEDIENTE 	
 - Emissão de 2º Via da Conta de Água 	 1,87
SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA 	
 - Valor por Hora/ Máquina de Trabalho	 89,47
DESLOCAMENTO DO CAVALETE 	
 - Por Solicitação do Usuário 	Cf. material utilizado
Tapejara, 10 de agosto de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 3184, DE 09 DE AGOSTO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 348	 Departamento da Ind.com. e Turismo	 12.2.23.691.22.2068 - Manutenção 
das Atividades da Industria, Comércio e Turismo
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 64	 Departamento da Ind.com. e Turismo	 12.2.22.661.22.1025 - Adquirir Terreno 
para Implantação do Parque Industrial e Centro de Eventos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 9 de agosto de 2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N°. 11606/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO os ofícios nº 113/2018  de 31 de julho de 2018 protocolado sob nº 3709/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JESSICA CRISTINE PEREIRA, matrícula 175013-0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Rainha dos 
Apóstolos, no período de 30/07/2018 a 22/08/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 30 de julho de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11607/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I° do artigo 32° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO os ofícios nº 122/2018  de 01 de agosto de 2018 protocolado sob nº 3710/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MARLI APARECIDA VAROLO RIBEIRO, matrícula 37575-0, para exercer as 
funções de Diretora no Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 01 de agosto de 2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2018. 
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 8585/2016.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11608/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I° do artigo 32° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO os ofícios nº 121/2018  de 01 de agosto de 2018 protocolado sob nº 3711/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MARLI APARECIDA VAROLO RIBEIRO, matrícula 37575-4, para exercer as 
funções de Diretora no Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 01 de agosto de 2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2018. 
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 11142/2018.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11609/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 120/2018  de 01 de agosto de 2018 protocolado sob nº 3712/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora EDINEIA VIANA DE LUCENA LAURINDO, matrícula 173479 -0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI Primeiros Passos, no 
período de 01/08/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11610/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 119/2018  de 01 de agosto de 2018 protocolado sob nº 3713/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ANGELA MARIA KOAKOSKI FACHINETTI, matrícula 134511-0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI Primeiros Passos, no 
período de 01/08/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
         Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11611/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do artigo 32° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 118/2018  de 01 de agosto de 2018 protocolado sob nº 3715/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora ANGELA MARIA KOAKOSKI FACHINETTI, matrícula 134511-0, para atuar na 
Coordenação Pedagógica no CMEI Primeiros Passos, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 
01/08/2018.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico.
ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2018. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11612/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do artigo 32° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 117/2018  de 01 de agosto de 2018 protocolado sob nº 3717/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VERA LUCIA PASLAUSKI HATAOKA, matrícula 112348-3, para atuar na 
Coordenação Pedagógica no CMEI Primeiros Passos, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 
01/08/2018.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2018. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11613/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 116/2018  de 01 de agosto de 2018 protocolado sob nº 3718/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o Professor MARCELO RODRIGUES, matrícula 178705-0, em regime de aula extraordinária com 
carga horária de 08 (oito) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Professora Maxmirian Bárbara 
Gaspar Silva, no período de 31/07/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 31 de julho de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11614/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 114/2018  de 31 de julho de 2018 protocolado sob nº 3719/2018 em 03/08/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ADIONE PATRICIA GOMES, matrícula 1215566-0, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Rural Municipal Maria Carolina Engel, 
no período de 02/07/2018 a 30/08/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de julho de 2018. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11616/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no inciso I,  artigo 6º da Lei Municipal nº 1563/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. JOAO LUCAS MOREIRA MONTANHER, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Agente Administrativo, matrícula 175188, designado como Pregoeiro reserva através da Portaria nº 11602/2018 de 
01/08/2018, o valor fixo de R$ 2.008,50 (dois mil, oito reais, cinquenta centavos) de acordo com  o inciso I,  artigo 6º 
da Lei Municipal nº 1563/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/08/2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
        Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11617/2018							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3821/2018 em 08/08/2018, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. MARTA VACELLI VAROLO GAMBARO, ocupante do cargo de Professora, 
matrícula 32816-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial 
a partir de 10/08/2018 a 07/11/2018, de acordo com inciso I do artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11618/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). REGINALDO APARECIDO DA SILVA, aprovado(a) em Concurso 
Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). REGINALDO APARECIDO DA SILVA, portador(a) da CI/RG nº 6.457.156-7 SSP/PR, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Função I, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital 
nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 06 
de agosto de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 06 de agosto de 2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 08 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11619/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). FERNANDA CAPATTI, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, 
e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). FERNANDA CAPATTI, portador(a) da CI/RG nº 8.699.619-7 SSP/PR, no cargo de 
Professora, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 03 de agosto de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de agosto de 2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 08 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 101/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 62/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 101/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 62/2018, os participante:
Vencedores
Nome	 Itens
L. P. DA SILVA PECAS E SERVICOS - EPP	 4.1, 4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.17, 4.18, 4.19, 4.20, 4.2, 
4.21, 4.22, 4.23, 4.24, 4.25, 4.26, 4.27, 4.28, 4.29, 4.3, 4.30, 4.31, 4.32, 4.33, 4.34, 4.35, 4.36, 4.37, 4.38, 4.39, 4.4, 
4.40, 4.41, 4.42, 4.43, 4.44, 4.45, 4.46, 4.47, 4.48, 4.49, 4.5, 4.50, 4.51, 4.52, 4.53, 4.54, 4.55, 4.56, 4.57, 4.58, 4.59, 
4.6, 4.60, 4.61, 4.62, 4.63, 4.64, 4.65, 4.66, 4.67, 4.68, 4.69, 4.7, 4.70, 4.71, 4.72, 4.73, 4.74, 4.75, 4.76, 4.77, 4.78, 
4.79, 4.80, 4.8, 4.81, 4.9, 8.10, 8.1, 8.11, 8.12, 8.13, 8.14, 8.15, 8.16, 8.17, 8.18, 8.19, 8.20, 8.2, 8.21, 8.22, 8.23, 8.24, 
8.25, 8.26, 8.27, 8.28, 8.29, 8.3, 8.30, 8.31, 8.32, 8.33, 8.34, 8.35, 8.36, 8.37, 8.38, 8.39, 8.4, 8.40, 8.41, 8.42, 8.43, 
8.44, 8.45, 8.46, 8.47, 8.48, 8.49, 8.50, 8.5, 8.51, 8.52, 8.53, 8.54, 8.55, 8.56, 8.57, 8.58, 8.59, 8.6, 8.60, 8.61, 8.62, 
8.63, 8.64, 8.65, 8.66, 8.67, 8.68, 8.69, 8.70, 8.7, 8.71, 8.72, 8.8, 8.9
Total do Fornecedor	 R$70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais)
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP
1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 2.1, 2.10, 2.11, 2.12, 2.13, 2.14, 2.15, 2.16, 2.17, 2.18, 2.19, 2.2, 2.20, 2.21, 2.22, 2.23, 2.24, 2.25, 
2.26, 2.27, 2.28, 2.29, 2.30, 2.3, 2.31, 2.32, 2.33, 2.34, 2.35, 2.36, 2.37, 2.38, 2.39, 2.4, 2.40, 2.41, 2.42, 2.43, 2.44, 
2.45, 2.46, 2.47, 2.48, 2.49, 2.5, 2.50, 2.51, 2.52, 2.53, 2.54, 2.55, 2.56, 2.57, 2.58, 2.59, 2.60, 2.6, 2.61, 2.62, 2.63, 
2.64, 2.65, 2.66, 2.67, 2.68, 2.69, 2.7, 2.70, 2.71, 2.72, 2.73, 2.74, 2.75, 2.76, 2.77, 2.78, 2.79, 2.80, 2.8, 2.81, 2.82, 
2.83, 2.84, 2.85, 2.86, 2.87, 2.88, 2.89, 2.90, 2.9, 2.91, 2.92, 2.93, 2.94, 6.1, 6.10, 6.11, 6.12, 6.13, 6.14, 6.15, 6.16, 
6.17, 6.18, 6.19, 6.2, 6.20, 6.21, 6.22, 6.23, 6.24, 6.25, 6.26, 6.27, 6.28, 6.29, 6.3, 6.30, 6.31, 6.32, 6.33, 6.34, 6.35, 
6.36, 6.37, 6.38, 6.39, 6.40, 6.4, 6.41, 6.42, 6.43, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8, 6.9, 7.10, 7.1, 7.11, 7.12, 7.13, 7.14, 7.15, 7.16, 
7.17, 7.18, 7.19, 7.2, 7.20, 7.21, 7.22, 7.23, 7.24, 7.25, 7.26, 7.27, 7.28, 7.29, 7.3, 7.30, 7.31, 7.32, 7.33, 7.34, 7.35, 
7.36, 7.37, 7.38, 7.39, 7.4, 7.40, 7.41, 7.42, 7.43, 7.44, 7.45, 7.46, 7.47, 7.48, 7.49, 7.50, 7.5, 7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 9.1, 
9.10, 9.11, 9.12, 9.13, 9.14, 9.15, 9.16, 9.17, 9.18, 9.19, 9.20, 9.2, 9.21, 9.22, 9.23, 9.24, 9.25, 9.26, 9.27, 9.28, 9.29, 
9.30, 9.3, 9.31, 9.32, 9.33, 9.34, 9.35, 9.36, 9.37, 9.38, 9.39, 9.40, 9.4, 9.41, 9.42, 9.43, 9.44, 9.45, 9.5, 9.6, 9.7, 9.8, 
9.9, 10.10, 10.100, 10.1, 10.101, 10.102, 10.103, 10.104, 10.105, 10.11, 10.12, 10.13, 10.14, 10.15, 10.16, 10.17, 
10.18, 10.19, 10.2, 10.20, 10.21, 10.22, 10.23, 10.24, 10.25, 10.26, 10.27, 10.28, 10.29, 10.3, 10.30, 10.31, 10.32, 
10.33, 10.34, 10.35, 10.36, 10.37, 10.38, 10.39, 10.40, 10.4, 10.41, 10.42, 10.43, 10.44, 10.45, 10.46, 10.47, 10.48, 
10.49, 10.50, 10.5, 10.51, 10.52, 10.53, 10.54, 10.55, 10.56, 10.57, 10.58, 10.59, 10.6, 10.60, 10.61, 10.62, 10.63, 
10.64, 10.65, 10.66, 10.67, 10.68, 10.69, 10.70, 10.7, 10.71, 10.72, 10.73, 10.74, 10.75, 10.76, 10.77, 10.78, 10.79, 
10.8, 10.80, 10.81, 10.82, 10.83, 10.84, 10.85, 10.86, 10.87, 10.88, 10.89, 10.90, 10.9, 10.91, 10.92, 10.93, 10.94, 
10.95, 10.96, 10.97, 10.98, 10.99, 11.10, 11.1, 11.11, 11.12, 11.13, 11.14, 11.15, 11.16, 11.17, 11.18, 11.19, 11.2, 11.20, 
11.21, 11.22, 11.23, 11.24, 11.25, 11.26, 11.27, 11.28, 11.29, 11.30, 11.3, 11.31, 11.32, 11.33, 11.34, 11.35, 11.36, 11.37, 
11.38, 11.39, 11.40, 11.4, 11.41, 11.42, 11.43, 11.44, 11.45, 11.46, 11.47, 11.48, 11.49, 11.50, 11.5, 11.51, 11.52, 11.53, 
11.54, 11.55, 11.56, 11.57, 11.58, 11.59, 11.60, 11.6, 11.61, 11.62, 11.63, 11.64, 11.65, 11.66, 11.67, 11.68, 11.69, 
11.70, 11.7, 11.71, 11.72, 11.73, 11.74, 11.75, 11.76, 11.77, 11.78, 11.79, 11.80, 11.8, 11.81, 11.82, 11.83, 11.84, 11.9, 
12.100, 12.1, 12.10, 12.101, 12.102, 12.103, 12.104, 12.105, 12.106, 12.107, 12.108, 12.109, 12.11, 12.12, 12.13, 
12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 12.18, 12.19, 12.20, 12.2, 12.21, 12.22, 12.23, 12.24, 12.25, 12.26, 12.27, 12.28, 12.29, 
12.3, 12.30, 12.31, 12.32, 12.33, 12.34, 12.35, 12.36, 12.37, 12.38, 12.39, 12.40, 12.4, 12.41, 12.42, 12.43, 12.44, 
12.45, 12.46, 12.47, 12.48, 12.49, 12.50, 12.5, 12.51, 12.52, 12.53, 12.54, 12.55, 12.56, 12.57, 12.58, 12.59, 12.6, 
12.60, 12.61, 12.62, 12.63, 12.64, 12.65, 12.66, 12.67, 12.68, 12.69, 12.70, 12.7, 12.71, 12.72, 12.73, 12.74, 12.75, 
12.76, 12.77, 12.78, 12.79, 12.80, 12.8, 12.81, 12.82, 12.83, 12.84, 12.85, 12.86, 12.87, 12.88, 12.89, 12.90, 12.9, 
12.91, 12.92, 12.93, 12.94, 12.95, 12.96, 12.97, 12.98, 12.99, 13.10, 13.100, 13.1, 13.101, 13.102, 13.103, 13.104, 
13.105, 13.106, 13.107, 13.108, 13.109, 13.110, 13.11, 13.111, 13.112, 13.113, 13.114, 13.115, 13.116, 13.117, 13.118, 
13.119, 13.12, 13.120, 13.121, 13.122, 13.123, 13.124, 13.125, 13.126, 13.127, 13.13, 13.14, 13.15, 13.16, 13.17, 
13.18, 13.19, 13.2, 13.20, 13.21, 13.22, 13.23, 13.24, 13.25, 13.26, 13.27, 13.28, 13.29, 13.3, 13.30, 13.31, 13.32, 
13.33, 13.34, 13.35, 13.36, 13.37, 13.38, 13.39, 13.4, 13.40, 13.41, 13.42, 13.43, 13.44, 13.45, 13.46, 13.47, 13.48, 
13.49, 13.50, 13.5, 13.51, 13.52, 13.53, 13.54, 13.55, 13.56, 13.57, 13.58, 13.59, 13.60, 13.6, 13.61, 13.62, 13.63, 
13.64, 13.65, 13.66, 13.67, 13.68, 13.69, 13.70, 13.7, 13.71, 13.72, 13.73, 13.74, 13.75, 13.76, 13.77, 13.78, 13.79, 
13.8, 13.80, 13.81, 13.82, 13.83, 13.84, 13.85, 13.86, 13.87, 13.88, 13.89, 13.9, 13.90, 13.91, 13.92, 13.93, 13.94, 
13.95, 13.96, 13.97, 13.98, 13.99
Total do Fornecedor	 R$346.867,31 (trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
trinta e um centavos)
COMPEC - COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA. - ME	 3.10, 3.1, 3.11, 3.12, 
3.13, 3.14, 3.15, 3.16, 3.17, 3.18, 3.19, 3.2, 3.20, 3.21, 3.22, 3.23, 3.24, 3.25, 3.26, 3.27, 3.28, 3.29, 3.3, 3.30, 3.31, 
3.32, 3.33, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 5.10, 5.1, 5.11, 5.12, 5.13, 5.14, 5.15, 5.16, 5.17, 5.18, 5.19, 5.20, 5.2, 5.21, 5.22, 
5.23, 5.24, 5.25, 5.26, 5.27, 5.28, 5.29, 5.30, 5.3, 5.31, 5.32, 5.33, 5.34, 5.35, 5.36, 5.37, 5.38, 5.39, 5.40, 5.4, 5.41, 
5.42, 5.43, 5.44, 5.45, 5.46, 5.47, 5.48, 5.49, 5.5, 5.50, 5.51, 5.52, 5.53, 5.54, 5.55, 5.56, 5.57, 5.58, 5.59, 5.6, 5.60, 
5.61, 5.62, 5.63, 5.64, 5.65, 5.66, 5.67, 5.68, 5.69, 5.70, 5.7, 5.71, 5.72, 5.8, 5.9
Total do Fornecedor	 R$58.600,00 (cinquenta e oito mil e seiscentos reais)
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
Termo de Adjudicação
Processo n°: 101/2018
Licitação n°: 62/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MÁQUINAS PESADAS, QUE 
COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes 
licitantes:
Vencedores Nome	 Itens
L. P. DA SILVA PECAS E SERVICOS - EPP	 4.1, 4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.17, 4.18, 4.19, 4.20, 4.2, 
4.21, 4.22, 4.23, 4.24, 4.25, 4.26, 4.27, 4.28, 4.29, 4.3, 4.30, 4.31, 4.32, 4.33, 4.34, 4.35, 4.36, 4.37, 4.38, 4.39, 4.4, 
4.40, 4.41, 4.42, 4.43, 4.44, 4.45, 4.46, 4.47, 4.48, 4.49, 4.5, 4.50, 4.51, 4.52, 4.53, 4.54, 4.55, 4.56, 4.57, 4.58, 4.59, 
4.6, 4.60, 4.61, 4.62, 4.63, 4.64, 4.65, 4.66, 4.67, 4.68, 4.69, 4.7, 4.70, 4.71, 4.72, 4.73, 4.74, 4.75, 4.76, 4.77, 4.78, 
4.79, 4.80, 4.8, 4.81, 4.9, 8.10, 8.1, 8.11, 8.12, 8.13, 8.14, 8.15, 8.16, 8.17, 8.18, 8.19, 8.20, 8.2, 8.21, 8.22, 8.23, 8.24, 
8.25, 8.26, 8.27, 8.28, 8.29, 8.3, 8.30, 8.31, 8.32, 8.33, 8.34, 8.35, 8.36, 8.37, 8.38, 8.39, 8.4, 8.40, 8.41, 8.42, 8.43, 
8.44, 8.45, 8.46, 8.47, 8.48, 8.49, 8.50, 8.5, 8.51, 8.52, 8.53, 8.54, 8.55, 8.56, 8.57, 8.58, 8.59, 8.6, 8.60, 8.61, 8.62, 
8.63, 8.64, 8.65, 8.66, 8.67, 8.68, 8.69, 8.70, 8.7, 8.71, 8.72, 8.8, 8.9
R$70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais)
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP	 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 2.1, 2.10, 2.11, 2.12, 
2.13, 2.14, 2.15, 2.16, 2.17, 2.18, 2.19, 2.2, 2.20, 2.21, 2.22, 2.23, 2.24, 2.25, 2.26, 2.27, 2.28, 2.29, 2.30, 2.3, 2.31, 
2.32, 2.33, 2.34, 2.35, 2.36, 2.37, 2.38, 2.39, 2.4, 2.40, 2.41, 2.42, 2.43, 2.44, 2.45, 2.46, 2.47, 2.48, 2.49, 2.5, 2.50, 
2.51, 2.52, 2.53, 2.54, 2.55, 2.56, 2.57, 2.58, 2.59, 2.60, 2.6, 2.61, 2.62, 2.63, 2.64, 2.65, 2.66, 2.67, 2.68, 2.69, 2.7, 
2.70, 2.71, 2.72, 2.73, 2.74, 2.75, 2.76, 2.77, 2.78, 2.79, 2.80, 2.8, 2.81, 2.82, 2.83, 2.84, 2.85, 2.86, 2.87, 2.88, 2.89, 
2.90, 2.9, 2.91, 2.92, 2.93, 2.94, 6.1, 6.10, 6.11, 6.12, 6.13, 6.14, 6.15, 6.16, 6.17, 6.18, 6.19, 6.2, 6.20, 6.21, 6.22, 
6.23, 6.24, 6.25, 6.26, 6.27, 6.28, 6.29, 6.3, 6.30, 6.31, 6.32, 6.33, 6.34, 6.35, 6.36, 6.37, 6.38, 6.39, 6.40, 6.4, 6.41, 
6.42, 6.43, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8, 6.9, 7.10, 7.1, 7.11, 7.12, 7.13, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 7.2, 7.20, 7.21, 7.22, 
7.23, 7.24, 7.25, 7.26, 7.27, 7.28, 7.29, 7.3, 7.30, 7.31, 7.32, 7.33, 7.34, 7.35, 7.36, 7.37, 7.38, 7.39, 7.4, 7.40, 7.41, 
7.42, 7.43, 7.44, 7.45, 7.46, 7.47, 7.48, 7.49, 7.50, 7.5, 7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 9.1, 9.10, 9.11, 9.12, 9.13, 9.14, 9.15, 9.16, 
9.17, 9.18, 9.19, 9.20, 9.2, 9.21, 9.22, 9.23, 9.24, 9.25, 9.26, 9.27, 9.28, 9.29, 9.30, 9.3, 9.31, 9.32, 9.33, 9.34, 9.35, 
9.36, 9.37, 9.38, 9.39, 9.40, 9.4, 9.41, 9.42, 9.43, 9.44, 9.45, 9.5, 9.6, 9.7, 9.8, 9.9, 10.10, 10.100, 10.1, 10.101, 10.102, 
10.103, 10.104, 10.105, 10.11, 10.12, 10.13, 10.14, 10.15, 10.16, 10.17, 10.18, 10.19, 10.2, 10.20, 10.21, 10.22, 10.23, 
10.24, 10.25, 10.26, 10.27, 10.28, 10.29, 10.3, 10.30, 10.31, 10.32, 10.33, 10.34, 10.35, 10.36, 10.37, 10.38, 10.39, 
10.40, 10.4, 10.41, 10.42, 10.43, 10.44, 10.45, 10.46, 10.47, 10.48, 10.49, 10.50, 10.5, 10.51, 10.52, 10.53, 10.54, 
10.55, 10.56, 10.57, 10.58, 10.59, 10.6, 10.60, 10.61, 10.62, 10.63, 10.64, 10.65, 10.66, 10.67, 10.68, 10.69, 10.70, 
10.7, 10.71, 10.72, 10.73, 10.74, 10.75, 10.76, 10.77, 10.78, 10.79, 10.8, 10.80, 10.81, 10.82, 10.83, 10.84, 10.85, 
10.86, 10.87, 10.88, 10.89, 10.90, 10.9, 10.91, 10.92, 10.93, 10.94, 10.95, 10.96, 10.97, 10.98, 10.99, 11.10, 11.1, 
11.11, 11.12, 11.13, 11.14, 11.15, 11.16, 11.17, 11.18, 11.19, 11.2, 11.20, 11.21, 11.22, 11.23, 11.24, 11.25, 11.26, 11.27, 
11.28, 11.29, 11.30, 11.3, 11.31, 11.32, 11.33, 11.34, 11.35, 11.36, 11.37, 11.38, 11.39, 11.40, 11.4, 11.41, 11.42, 11.43, 
11.44, 11.45, 11.46, 11.47, 11.48, 11.49, 11.50, 11.5, 11.51, 11.52, 11.53, 11.54, 11.55, 11.56, 11.57, 11.58, 11.59, 11.60, 
11.6, 11.61, 11.62, 11.63, 11.64, 11.65, 11.66, 11.67, 11.68, 11.69, 11.70, 11.7, 11.71, 11.72, 11.73, 11.74, 11.75, 11.76, 
11.77, 11.78, 11.79, 11.80, 11.8, 11.81, 11.82, 11.83, 11.84, 11.9, 12.100, 12.1, 12.10, 12.101, 12.102, 12.103, 12.104, 
12.105, 12.106, 12.107, 12.108, 12.109, 12.11, 12.12, 12.13, 12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 12.18, 12.19, 12.20, 12.2, 
12.21, 12.22, 12.23, 12.24, 12.25, 12.26, 12.27, 12.28, 12.29, 12.3, 12.30, 12.31, 12.32, 12.33, 12.34, 12.35, 12.36, 
12.37, 12.38, 12.39, 12.40, 12.4, 12.41, 12.42, 12.43, 12.44, 12.45, 12.46, 12.47, 12.48, 12.49, 12.50, 12.5, 12.51, 
12.52, 12.53, 12.54, 12.55, 12.56, 12.57, 12.58, 12.59, 12.6, 12.60, 12.61, 12.62, 12.63, 12.64, 12.65, 12.66, 12.67, 
12.68, 12.69, 12.70, 12.7, 12.71, 12.72, 12.73, 12.74, 12.75, 12.76, 12.77, 12.78, 12.79, 12.80, 12.8, 12.81, 12.82, 
12.83, 12.84, 12.85, 12.86, 12.87, 12.88, 12.89, 12.90, 12.9, 12.91, 12.92, 12.93, 12.94, 12.95, 12.96, 12.97, 12.98, 
12.99, 13.10, 13.100, 13.1, 13.101, 13.102, 13.103, 13.104, 13.105, 13.106, 13.107, 13.108, 13.109, 13.110, 13.11, 
13.111, 13.112, 13.113, 13.114, 13.115, 13.116, 13.117, 13.118, 13.119, 13.12, 13.120, 13.121, 13.122, 13.123, 13.124, 
13.125, 13.126, 13.127, 13.13, 13.14, 13.15, 13.16, 13.17, 13.18, 13.19, 13.2, 13.20, 13.21, 13.22, 13.23, 13.24, 13.25, 
13.26, 13.27, 13.28, 13.29, 13.3, 13.30, 13.31, 13.32, 13.33, 13.34, 13.35, 13.36, 13.37, 13.38, 13.39, 13.4, 13.40, 
13.41, 13.42, 13.43, 13.44, 13.45, 13.46, 13.47, 13.48, 13.49, 13.50, 13.5, 13.51, 13.52, 13.53, 13.54, 13.55, 13.56, 
13.57, 13.58, 13.59, 13.60, 13.6, 13.61, 13.62, 13.63, 13.64, 13.65, 13.66, 13.67, 13.68, 13.69, 13.70, 13.7, 13.71, 
13.72, 13.73, 13.74, 13.75, 13.76, 13.77, 13.78, 13.79, 13.8, 13.80, 13.81, 13.82, 13.83, 13.84, 13.85, 13.86, 13.87, 
13.88, 13.89, 13.9, 13.90, 13.91, 13.92, 13.93, 13.94, 13.95, 13.96, 13.97, 13.98, 13.99
R$346.867,31 (trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e trinta e um centavos)
COMPEC - COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA. - ME	 3.10, 3.1, 3.11, 3.12, 
3.13, 3.14, 3.15, 3.16, 3.17, 3.18, 3.19, 3.2, 3.20, 3.21, 3.22, 3.23, 3.24, 3.25, 3.26, 3.27, 3.28, 3.29, 3.3, 3.30, 3.31, 
3.32, 3.33, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 5.10, 5.1, 5.11, 5.12, 5.13, 5.14, 5.15, 5.16, 5.17, 5.18, 5.19, 5.20, 5.2, 5.21, 5.22, 
5.23, 5.24, 5.25, 5.26, 5.27, 5.28, 5.29, 5.30, 5.3, 5.31, 5.32, 5.33, 5.34, 5.35, 5.36, 5.37, 5.38, 5.39, 5.40, 5.4, 5.41, 
5.42, 5.43, 5.44, 5.45, 5.46, 5.47, 5.48, 5.49, 5.5, 5.50, 5.51, 5.52, 5.53, 5.54, 5.55, 5.56, 5.57, 5.58, 5.59, 5.6, 5.60, 
5.61, 5.62, 5.63, 5.64, 5.65, 5.66, 5.67, 5.68, 5.69, 5.70, 5.7, 5.71, 5.72, 5.8, 5.9
R$58.600,00 (cinquenta e oito mil e seiscentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 10 de agosto de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 11.620/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido 
no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
	 SERVIDOR	 Numero diárias
01	 VAGNER SOARES DA SILVA	 06
02	 ADALTO NOLACIO DA SILVA	 07
03	 CLOVES PEREIRA DE SANTANA	 12
04	 RENAN DE OLIVEIRA	 07
05	 GEDION DIOGO DE ARAUJO	 10
06	 WANDERLEY JOSE DE SOUZA	 03
07	 ED JUNIOR ZANOVELO DINIZ	 10
08	 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA	 05
09	 GILBERTO GREGOR IKERT	 10
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 08 dias  do mês de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 044/2018, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018, 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
CONTRATADA: CONSTRUÇÃO CRF LTDA EPP
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo de Execução até o dia 12/11/2018, conforme 
previsto pelo Art.57, § 1o da Lei 8.666 /93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Pela Contratada: ROBISON FRIEDRICH

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 3185, DE 10 DE AGOSTO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 104	 Departamento do Meio Ambiente	 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio Ambiente
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 326	 Fundo Municipal do Meio Ambiente	 8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das 
Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 10 de Agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 23 de AGOSTO 
de 2018, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor 
preço – POR ITEM para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Informações sobre 
o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de AGOSTO de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 202/2018 
 
 

 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 

 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições 

do Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 NOME 
PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO 
LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 
01 Eliane Oliva Sebatini Barreto 02/02/17 a 01/02/18 Zeladora Umuarama 20/08/18 a 03/09/18 
02 Marcos Rogério Bitencourt 13/11/16 a 12/11/17 Méd. Regulador Umuarama 13/08/18 a 11/09/18 
03 Maria Cristina Lopes Cabral de Castro 04/11/16 a 03/11/17 Farmacêutica Umuarama 21/08/18 a 19/09/18 
04 Nayane Dileli dos Santos 01/06/17 a 31/05/18 Advogada Umuarama 16/08/18 a 14/09/18 
05 Taís Fonseca Cardoso 22/05/17 a 21/05/18 Enfermeira Ivaiporã 14/08/18 a 12/09/18 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                                 

Umuarama - PR, 10 de Agosto de 2018. 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011/2018
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 011/2018 - ACESF, que trata da contratação de empresa para o fornecimento parcelado de urnas 
funerárias, para atendimento de serviços funerários da ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, 
deste Município, tendo sido declarada vencedoras as empresas: LC KLIEMANN - ME., para os itens  02, 08, 11, 14, 
16, 17, 20, 21, 22, 24, 26, 27, 30 e 35, BRUSCHETTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS EIRELI, para os itens 
05, 07, 10, 13, 15, 19, 23, 28, 31, 33, 34 e 36 e VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA. EPP., 
para os itens 01, 03, 04, 06, 09, 12, 18, 25, 29 e 32. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 10 de agosto de 2.018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  128/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de equipamentos de informática, eletrodomésticos, 
móveis para escritório, móveis para cozinha, aparelhos telefônicos, câmeras digital e aparelhos de ar condicionado 
(instalados), para atender as necessidades do CRAS I, II e III, Secretaria de Assistência Social, CREAS, Conselho 
Tutelar, Programa Família Acolhedora, CREAS/CRAM, Centro Pop, Secretaria Executiva dos Conselhos e Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idoso, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 03/09/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 03/09/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE AGOSTO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento  de mudas de árvores em espécie, próprias para plantação 
urbana, para serem utilizadas na reposição da arborização, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 04/09/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 04/09/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE AGOSTO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n. 015/2018 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: ANDRE SANTIAGO COSTA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para implantação de mapeamento digital no sistema da ACESF, deste município. 
Valor Total: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Vigência: 09/07/2018 a 09/07/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 10 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 185/2018
Promove atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo da taxa de licença para localização de 
estabelecimentos de produção, comércio, indústria, serviços e outras atividades.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais; 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo para a taxa de 
licença para localização de estabelecimentos de produção, comércio, indústria, serviços e outras atividades;
CONSIDERANDO que o art. 97, §2º do Código Tributário Nacional prevê não constituir majoração de tributo, para os 
fins do inciso II do referido dispositivo legal, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo;
CONSIDERANDO que a simples atualização monetária da base de cálculo do imposto, realizada segundo índices 
oficiais que espelham a inflação acumulada do exercício financeiro em referência, não se confunde com a majoração 
da própria base de cálculo, estando autorizada independentemente de lei, a teor do que preceitua o art. 97, § 2º do 
Código Tributário Nacional;
CONSIDERANDO que o art. 200 da Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, dispõe que os valores 
constantes de toda legislação tributária e não tributária para com a Fazenda Pública Municipal, inclusive decorrente de 
obrigações acessórias, serão atualizados monetariamente, de acordo com a variação anual do IPCA (Índice de Preço 
ao Consumidor Amplo) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;
CONSIDERANDO que, sem a citada atualização monetária, resultaria redução para a arrecadação da referida taxa 
para o exercício em curso, nesta cidade, do que adviria sério comprometimento para as finanças públicas,
D E C R E T A:
Art. 1º Os valores monetários da respectiva base de cálculo da taxa de licença para localização de estabelecimentos 
de produção, comércio, indústria, serviços e outras atividades, inserta no art. 138, §3º da Lei Complementar nº 380, de 
30 de setembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 440, de 28 de setembro de 2017, ficam atualizados para o 
exercício de 2018, mediante a aplicação do percentual da inflação no ano de 2016 do Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, conforme a tabela seguinte:

Base de Cálculo	 Valor - R$
1. Comércio, Indústria e Serviços
1.1.	 De 0,00 m² a 50,00 m² de área utilizada	 112,65
1.2.	 De 50,01 a 100,00 m² de área utilizada	 225,31
1.3.	 De 100,01 a 200,00 m² de área utilizada	 388,03
1.4.	 Acima de 200,00 m², de área utilizada metro quadrado excedente	 0,75
2.	 Produção agropecuária, inclusive granja, por estabelecimento	 337,96
3.	 Diversos
3.1. Estabelecimentos Bancários	 2.465,87
3.2. Comércio Derivados de Petróleo e Etanol, exceto o comércio varejista de venda de GLP – Gás Liquefeito de 
Petróleo que farão parte dos itens 1.1 a 1.4 da presente tabela	 488,17
3.3. Shows, espetáculos, bailes, rodeios e congêneres (por dia)	 350,48
3.4. Circos, e parques de diversões	 43,81
3.5. Veículos de aluguel	 75,10
3.6. Transporte coletivo de natureza municipal (por veículo)	 75,10
3.7 Feiras temporárias (Itinerantes) cuja atividade principal seja a venda, diretamente ao consumidor, de produtos 
industrializados ou manufaturados (por dia e por expositor)	 280,00
3.8 Feiras temporárias promovidas com apoio da Prefeitura Municipal de Umuarama em conjunto com os órgãos 
representativos da indústria; comércio; agricultura; pecuária; e sociedade organizada do Município (por dia)	 43,81
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 096/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DHM SERVICE LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de outubro de 2018.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor fiscal do presente contrato, passando-se a ser o Sr. CARLOS ALBERTO DE 
ASSIS inscrito no CPF sob nº 844.365.309-49, Diretor dos Serviços Públicos, do Município de Umuarama/PR.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/06/2018.
Umuarama, 10 de Agosto de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 28/09/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ACS6920 279350S000001062 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ACT4006 279350S000000912 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ACU5500 279350S000001106 29/05/2018 60503 R$ 293,47
ACZ8278 279350S000001023 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AEI9024 279350S000001011 28/05/2018 56732 R$ 130,16
AEP0392 279350S000000989 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AER0224 279350S000001064 29/05/2018 56732 R$ 130,16
AFJ0277 279350S000001070 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AFK4596 279350S000000996 27/05/2018 56732 R$ 130,16
AFR2489 279350S000000967 27/05/2018 56732 R$ 130,16
AGR0045 279350S000000990 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AGS0394 279350S000001022 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AGY5001 279350S000001083 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AHF4087 279350S000000980 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AHX8521 279350S000001079 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AIC0993 279350S000000972 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AIK0801 279350S000001096 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AIL3335 279350S000000973 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AIN7029 279350S000001037 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AIU6442 279350S000000963 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AIV3780 279350S000001028 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AJH4392 279350S000001047 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AJJ6608 279350S000000909 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AJY1019 279350S000001084 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AKG0593 279350S000001114 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AKG9700 279350S000000913 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AKK3088 279350S000001058 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AKK3088 279350S000000920 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AKK4945 279350S000001103 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AKK4945 279350S000001107 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AKO0573 279350S000001088 28/05/2018 56732 R$ 130,16
AKQ6601 279350S000000939 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AKS1811 279350S000001077 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AKS8788 279350S000000927 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AKT2325 279350S000001003 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ALB2660 279350S000001014 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ALC7366 279350S000000946 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ALC9236 279350S000001066 28/05/2018 60503 R$ 293,47
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ALK7293 279350S000001036 28/05/2018 56732 R$ 130,16
ALO8204 279350S000000992 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AMB6460 279350S000001009 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AML2436 279350S000001052 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AND9457 279350S000001091 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ANH4082 279350S000001001 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ANM2313 279350S000001081 29/05/2018 60503 R$ 293,47
ANQ5427 279350S000000914 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ANV7847 279350S000000906 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AOC5245 279350S000001104 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AOF6481 279350S000001098 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AOG4140 279350S000000919 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AOH7726 279350S000000915 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AOJ0978 279350S000000907 26/05/2018 56732 R$ 130,16
AOS6226 279350S000001012 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AOT9312 279350S000001067 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AOU9780 279350S000000988 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AOZ0037 279350S000001111 29/05/2018 60503 R$ 293,47
APE6994 279350S000000945 27/05/2018 60503 R$ 293,47
APH0804 279350S000000956 26/05/2018 60503 R$ 293,47
API0931 279350S000000905 26/05/2018 60503 R$ 293,47
API1960 279350S000000940 26/05/2018 60503 R$ 293,47
APQ1468 279350S000001026 27/05/2018 60503 R$ 293,47
APZ8849 279350S000000929 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AQB9832 279350S000000966 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AQD1421 279350S000001045 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AQD9713 279350S000000986 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AQI6059 279350S000000977 27/05/2018 60503 R$ 293,47

AQW1900 279350S000001013 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ARB2959 279350S000000924 26/05/2018 56732 R$ 130,16
ARE9432 279350S000000993 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ARF7757 279350S000001050 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ARM8735 279350S000001075 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ARS1625 279350S000000942 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ARV0544 279350S000000923 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ASA7381 279350S000000916 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ASG1504 279350S000000941 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ASN6291 279350S000000937 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ASZ3936 279350S000001006 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ASZ8755 279350S000001007 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ATB6307 279350S000000991 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ATC9075 279350S000000917 27/05/2018 60503 R$ 293,47
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ATK4610 279350S000001061 29/05/2018 60503 R$ 293,47
ATK8418 279350S000001087 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ATL5430 279350S000001005 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ATM4610 279350S000001078 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ATV4182 279350S000001097 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ATV4182 279350S000000921 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ATV4182 279350S000000994 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ATW6168 279350S000001004 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ATW7748 279350S000001027 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ATY8903 279350S000001053 29/05/2018 60503 R$ 293,47
ATZ4109 279350S000001038 28/05/2018 60503 R$ 293,47
ATZ4109 279350S000001094 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AUF9652 279350S000000944 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AUH9586 279350S000000954 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AUI9859 279350S000000962 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AUO5959 279350S000000953 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AUQ1997 279350S000001113 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AUS9997 279350S000000922 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AUY6149 279350S000001042 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AVK7535 279350S000001090 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AVK8449 279350S000001010 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AVN3867 279350S000001057 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AVW9606 279350S000001021 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AVY0460 279350S000001112 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AWF8736 279350S000000930 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AWJ1077 279350S000001115 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AWM6129 279350S000000976 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AWN4139 279350S000001049 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AWO1165 279350S000000998 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AWO2893 279350S000001041 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AWP0435 279350S000000984 27/05/2018 56732 R$ 130,16
AWQ5455 279350S000000950 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AWZ3496 279350S000001076 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AXA1311 279350S000001033 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AXB8274 279350S000001101 28/05/2018 56732 R$ 130,16
AXB9990 279350S000001056 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AXF6436 279350S000001018 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AXN5795 279350S000000961 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AXP4387 279350S000000958 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AXS1816 279350S000000949 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AXT6211 279350S000000959 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AYB1501 279350S000001020 27/05/2018 60503 R$ 293,47
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AYP5561 279350S000001039 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AYQ5930 279350S000000970 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AZD0820 279350S000000997 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AZH5034 279350S000001000 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AZK6749 279350S000001048 28/05/2018 56732 R$ 130,16
AZL9046 279350S000001015 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AZO5563 279350S000001068 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AZP3377 279350S000000910 26/05/2018 60503 R$ 293,47
AZP3377 279350S000001031 27/05/2018 60503 R$ 293,47
AZP6998 279350S000000995 27/05/2018 56732 R$ 130,16
AZQ5696 279350S000001072 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AZQ5701 279350S000001063 28/05/2018 60503 R$ 293,47
BAB8091 279350S000001100 29/05/2018 60503 R$ 293,47
BAC5019 279350S000001051 29/05/2018 60503 R$ 293,47
BAP9420 279350S000001092 28/05/2018 56732 R$ 130,16
BAT3037 279350S000001109 28/05/2018 56732 R$ 130,16
BAX0572 279350S000000975 26/05/2018 60503 R$ 293,47
BAZ2115 279350S000001044 29/05/2018 60503 R$ 293,47
BBA4401 279350S000001035 28/05/2018 60503 R$ 293,47
BBE7307 279350S000001034 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BBG6071 279350S000000983 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BBG9158 279350S000001073 29/05/2018 60503 R$ 293,47
BBI9758 279350S000001082 28/05/2018 60503 R$ 293,47
BBJ1779 279350S000000985 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BBM4637 279350S000001030 28/05/2018 60503 R$ 293,47
BBV7791 279350S000000928 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BCA0677 279350S000001029 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BCV0272 279350S000000987 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BEK0086 279350S000000936 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BOU7044 279350S000001017 28/05/2018 60503 R$ 293,47
BPT7111 279350S000000947 27/05/2018 60503 R$ 293,47
BUT1580 279350S000001089 28/05/2018 60503 R$ 293,47
BWF2133 279350S000001016 28/05/2018 60503 R$ 293,47
CGB6498 279350S000001085 28/05/2018 56732 R$ 130,16
COQ7219 279350S000001024 27/05/2018 60503 R$ 293,47
CZZ5244 279350S000000911 27/05/2018 60503 R$ 293,47
DAJ2198 279350S000000908 27/05/2018 60503 R$ 293,47
DBO9218 279350S000000974 26/05/2018 60503 R$ 293,47
DCS3656 279350S000001080 29/05/2018 60503 R$ 293,47
DJK5927 279350S000001043 28/05/2018 60503 R$ 293,47
DRL6377 279350S000000979 27/05/2018 60503 R$ 293,47
DTX0550 279350S000000957 27/05/2018 60503 R$ 293,47
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DWA7445 279350S000000952 26/05/2018 60503 R$ 293,47
DZE5948 279350S000000926 26/05/2018 56732 R$ 130,16
EBH2064 279350S000000918 27/05/2018 60503 R$ 293,47
EBW3817 279350S000001040 28/05/2018 60503 R$ 293,47
EFR5309 279350S000000925 27/05/2018 60503 R$ 293,47
ENT5873 279350S000001025 28/05/2018 56732 R$ 130,16
ETH2019 279350S000001110 28/05/2018 60503 R$ 293,47
FIZ6050 279350S000001074 28/05/2018 60503 R$ 293,47
FSS9588 279350S000000948 27/05/2018 60503 R$ 293,47
FTI0141 279350S000001086 29/05/2018 60503 R$ 293,47
FUX6676 279350S000001055 28/05/2018 60503 R$ 293,47
GSP9860 279350S000001019 28/05/2018 60503 R$ 293,47
GWX2779 279350S000000938 27/05/2018 60503 R$ 293,47
HEW5544 279350S000001002 28/05/2018 60503 R$ 293,47
HHY9368 279350S000000971 26/05/2018 60503 R$ 293,47
HST2560 279350S000001099 28/05/2018 60503 R$ 293,47
HTF6037 279350S000001069 28/05/2018 60503 R$ 293,47
HTG0249 279350S000001093 29/05/2018 60503 R$ 293,47
HTW9453 279350S000000965 26/05/2018 60503 R$ 293,47
IRW0243 279350S000001108 28/05/2018 60503 R$ 293,47
JVL8123 279350S000001032 27/05/2018 60503 R$ 293,47
KCU6346 279350S000001065 28/05/2018 60503 R$ 293,47
LYD1278 279350S000000931 26/05/2018 56732 R$ 130,16
LYS5584 279350S000000935 26/05/2018 60503 R$ 293,47
MBP5438 279350S000000982 26/05/2018 60503 R$ 293,47
MBZ3744 279350S000000933 26/05/2018 60503 R$ 293,47
MIS3599 279350S000000960 26/05/2018 60503 R$ 293,47
MLZ3894 279350S000001071 28/05/2018 60503 R$ 293,47
NKP7264 279350S000000968 27/05/2018 60503 R$ 293,47
NPN4932 279350S000001105 28/05/2018 60503 R$ 293,47
OAI5207 279350S000001059 28/05/2018 60503 R$ 293,47
OBM8436 279350S000000934 26/05/2018 60503 R$ 293,47
ONH1818 279350S000000981 27/05/2018 60503 R$ 293,47
OOH3516 279350S000001008 28/05/2018 60503 R$ 293,47
PYB7100 279350S000000943 26/05/2018 60503 R$ 293,47
QAA6473 279350S000001095 29/05/2018 60503 R$ 293,47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 158/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial da emprese 
de consultas na área de infectologista Pediátrica para serviços de pediatria de alto 
risco, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama.
Valor: O valor mensal será de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) perfazendo o  
valor total deste contrato  em até R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) referente 
aos 6 (seis) meses.
Vigência: 02/07/2018 a 28/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 009/2018 - Saúde, ratificado em 29 de junho de 2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de junho de 2018, edição nº. 11.300, 
que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 177/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de exames especializados de Eletrocardiograma, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público 
n° 001/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 5.438,40 (cinco mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e quarenta centavos)
Vigência: 01/08/2018 a 31/07/2019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 
068/2018, ratificado em 27 de julho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado 
no dia 28 de julho de 2018, edição nº 11.324, regido pela lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, 
de 23 de fevereiro de 2007.

Contrato de compra nº. 180/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios preparados (coffee break), que serão servidos em eventos organizados 
pelo Ambulatório de Infectologia, deste Município.
Valor: R$ 37.022,00 (Trinta e sete mil, vinte e dois reais).
Vigência: 01/08/2018 a 31/07/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 033/2018, homologado pela Portaria n° 2.366/2018, em 24 de julho 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de julho de 2018, edição 
nº. 11.322, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 173/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA IRMÃOS FARIAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme 
o edital de chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo 
o valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil 
reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 003/2018.
Vigência: 17/07/2018 a 16/07/2019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 
065/2018, ratificado em 16 de julho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado 
no dia 17 de julho de 2018, edição nº 11.314, regido pela lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, 
de 23 de fevereiro de 2007.

Contrato de compra nº. 178/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: IGOR DE ALCANTARA AYRES - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento  e instalação de persianas, 
para adequação do novo local onde será instalado o Ambulatório de Infectologia, 
deste Município.
Valor: R$ 6.999,59 (seis mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e nove 
centavos).
Vigência: 01/08/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 031/2018, homologado pela Portaria n° 2.364/2018, em 24 de julho 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de julho de 2018, edição 
nº. 11.322, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.517/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ROSIMARI BUENO 
BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSIMARI BUENO BARBOSA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 7.828.113-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 026.508.939-58, 
nomeada em 01 de julho de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretária Municipal de Educação, licença 
para acompanhar dependente por 60 (sessenta) dias, com base no art. 99, §§ 1.º 
e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo n.º 043/2018, no período de 23 de julho de 2018 a 20 de 
setembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.520/2018
Concede licença Saúde a servidora FLÁVIA REGIANE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora FLÁVIA REGIANE DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº  9.767.285-7-SESP-PR, inscrita no CPF nº 057.253.039-00, 
nomeada em 08 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Secretária 
Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde no período de 16 de julho de 2018 a 14 de agosto de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.531/2018
Revogar a Portaria nº 850 de 25 de fevereiro de 2014, do servidor LUIZ CARLOS 
DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 850 de 25 de fevereiro de 2014, do servidor LUIZ 
CARLOS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.435.792-3-SSP-
PR, inscrito no CPF nº 818.314.719-49, nomeado em 01 de março de 2010, para 
ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 25 de fevereiro de 2014.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.523/2018
Concede licença Maternidade à servidora RENATA ALVES PEREIRA GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora RENATA ALVES PEREIRA GONÇALVES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 11.038.105-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 075.206.249-
27, admitida em 07 de fevereiro de 2018, para ocupar a função pública de Professora, 
pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade 
no período de 01 de agosto de 2018 a 28 de novembro de 2018, sem prejuízo de 
seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.532/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora CRISTINA BACARIN DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento CRISTINA BACARIN DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 4.245.605-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 865.395.239-
04, nomeada em 01 de junho de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 8853/2018, a contar de 06 de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 26/09/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF8236 279350R000009770 26/07/2018 55412
AAF8236 279350R000009868 27/07/2018 55412
AAY0751 279350R000009809 26/07/2018 55412
AAY3163 279350T000006161 07/08/2018 52070
ABU6742 279350R000009835 27/07/2018 55412
ABW3834 279350R000009795 26/07/2018 55412
ACM1355 279350R000009932 28/07/2018 55412
ADP4056 279350T000003754 07/08/2018 56222
ADS7961 279350R000009922 28/07/2018 55412
AEM9280 279350R000009656 25/07/2018 55412
AEM9280 279350R000009630 25/07/2018 55412
AEN2756 279350R000009924 28/07/2018 55412
AEP9699 279350T000006172 08/08/2018 76331
AEZ9494 279350R000009771 26/07/2018 55412
AFH4146 279350T000001887 06/08/2018 53980
AFH4146 279350T000000764 07/08/2018 55414
AFO8257 279350R000009867 27/07/2018 55412
AFU0058 279350R000009776 26/07/2018 55412
AFW4376 279350R000009625 25/07/2018 55412
AGA8431 279350R000009821 27/07/2018 55412
AGF6011 279350R000009651 25/07/2018 55412
AGJ1757 279350R000009647 25/07/2018 55412
AGW9430 279350T000006165 08/08/2018 76331
AGY7358 279350T000000773 08/08/2018 51851
AHF5117 279350R000009685 25/07/2018 55412
AHJ1362 279350R000009722 25/07/2018 55412
AHN5693 279350R000009778 26/07/2018 55412
AHP6856 279350R000009837 27/07/2018 55412
AHQ3336 279350T000001909 08/08/2018 55414
AID2239 279350T000001891 06/08/2018 76331
AIH7307 279350R000009745 26/07/2018 55412
AIN2473 279350R000009768 26/07/2018 55412
AIP3637 279350T000003755 07/08/2018 61220
AIW2773 279350R000009735 26/07/2018 55412
AIW2773 279350R000009793 26/07/2018 55412
AIW2773 279350R000009753 26/07/2018 55412
AIW2773 279350R000009780 26/07/2018 55412
AIZ2225 279350R000009728 26/07/2018 55412
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AJG4441 279350R000009785 26/07/2018 55412
AJH9548 279350R000009752 26/07/2018 55412
AJW9290 279350R000009887 27/07/2018 55412
AKE4697 279350R000009692 25/07/2018 55412
AKK1930 279350R000009737 26/07/2018 55412
AKL8198 279350T000000765 07/08/2018 73662
AKN5706 279350R000009668 25/07/2018 55412
AKO8330 279350R000009695 25/07/2018 55412
AKP0982 279350R000009926 28/07/2018 55412
AKW0943 279350R000009870 27/07/2018 55412
AKX4371 279350R000009773 26/07/2018 55412
AKX7884 279350R000009789 26/07/2018 55412
AKZ2612 279350R000009766 26/07/2018 55412
ALC5405 279350T000006158 07/08/2018 52070
ALF5668 279350R000009915 27/07/2018 55412
ALG4464 279350R000009890 27/07/2018 55412
ALK1402 279350R000009859 27/07/2018 55412
ALO0462 279350R000009836 27/07/2018 55412
ALP0992 279350R000009662 25/07/2018 55412
ALU3785 279350R000009846 27/07/2018 55412
ALV6935 279350R000009945 28/07/2018 55412
AMC7313 279350R000009917 28/07/2018 55412
AMD7738 279350R000009637 25/07/2018 55412
AMG2090 279350R000009878 27/07/2018 55412
AMH9742 279350R000009806 26/07/2018 55412
AMJ6404 279350R000009842 27/07/2018 55412
AMJ6404 279350R000009833 27/07/2018 55412
AMN2286 279350T000006170 08/08/2018 76332
AMQ1551 279350T000002732 06/08/2018 55414
AMW2069 279350R000009702 25/07/2018 55412
AMX8192 279350R000009901 27/07/2018 55412
AMY5261 279350T000006151 04/08/2018 55414
AMY8579 279350R000009750 26/07/2018 55412
AMZ6221 279350R000009739 26/07/2018 55412
AMZ6221 279350R000009760 26/07/2018 55412
ANA0536 279350R000009943 28/07/2018 55412
ANF2294 279350R000009632 25/07/2018 55412
ANI0694 279350R000009791 26/07/2018 55412
ANI9731 279350R000009734 26/07/2018 55412
ANL1094 279350T000001893 06/08/2018 51930
ANL6722 279350R000009939 28/07/2018 55412
ANL6722 279350R000009919 28/07/2018 55412

Emitido em: 10/08/2018 14:57 Página: 2 de 10 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

ANL7930 279350R000009716 25/07/2018 55412
ANN6696 279350R000009670 25/07/2018 55412
ANN6696 279350R000009710 25/07/2018 55412
ANQ1549 279350R000009654 25/07/2018 55412
ANQ5366 279350R000009679 25/07/2018 55412
ANQ5366 279350R000009866 27/07/2018 55412
ANR9452 279350R000009937 28/07/2018 55412
ANU6027 279350R000009925 28/07/2018 55412
ANU8245 279350T000001885 06/08/2018 76331
ANV4928 279350R000009657 25/07/2018 55412
ANV4928 279350R000009634 25/07/2018 55412
ANW9015 279350R000009787 26/07/2018 55412
ANY9578 279350T000001892 06/08/2018 51930
AOE2336 279350R000009764 26/07/2018 55412
AOF0143 279350R000009687 25/07/2018 55412
AOF6041 279350R000009942 28/07/2018 55412
AOH1135 279350R000009736 26/07/2018 55412
AOH1135 279350R000009755 26/07/2018 55412
AOH1893 279350T000003750 07/08/2018 56222
AOL8388 279350R000009818 27/07/2018 55412
AOM5839 279350R000009641 25/07/2018 55412
AOP8421 279350R000009905 27/07/2018 55412
APC3154 279350R000009802 26/07/2018 55412
APD2681 279350R000009727 26/07/2018 55412
APD2681 279350R000009904 27/07/2018 55412
APD8733 279350R000009694 25/07/2018 55412
APG1331 279350R000009740 26/07/2018 55412
APH2018 279350R000009796 26/07/2018 55412
APH3133 279350T000000757 06/08/2018 76331
APJ4219 279350R000009629 25/07/2018 55412
APK0434 279350T000001904 08/08/2018 76331
APN4741 279350T000003759 07/08/2018 76331
APR4207 279350R000009841 27/07/2018 55412
APS0594 279350T000006168 08/08/2018 76332
APW5763 279350T000001883 06/08/2018 76331
AQC5295 279350R000009899 27/07/2018 55412
AQH1034 279350R000009815 27/07/2018 55412
AQH1034 279350R000009845 27/07/2018 55412
AQN8147 279350R000009896 27/07/2018 55412
AQR9144 279350R000009730 26/07/2018 55412
AQU1211 279350T000000754 06/08/2018 76331
AQX5190 279350R000009723 25/07/2018 55412
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ARA5524 279350R000009673 25/07/2018 55412
ARA6615 279350R000009860 27/07/2018 55412
ARA9410 279350T000001896 07/08/2018 76331
ARB6781 279350R000009720 25/07/2018 55412
ARC5035 279350R000009900 27/07/2018 55412
ARD5323 279350R000009699 25/07/2018 55412
ARI9789 279350T000000772 08/08/2018 51851
ARN0617 279350R000009877 27/07/2018 55412
ARN0617 279350R000009682 25/07/2018 55412
ARP2247 279350R000009659 25/07/2018 55412
ART8957 279350T000001870 06/08/2018 76332
ARX5026 279350R000009700 25/07/2018 55412
ARZ9884 279350R000009856 27/07/2018 55412
ASE6479 279350R000009726 26/07/2018 55412
ASI7578 279350R000009804 26/07/2018 55412
ASI8092 279350T000000759 06/08/2018 76331
ASM3843 279350R000009872 27/07/2018 55412
ASQ5784 279350T000001871 06/08/2018 76331
ASV6211 279350R000009655 25/07/2018 55412
ASX1482 279350R000009794 26/07/2018 55412
ATA5192 279350R000009797 26/07/2018 55412
ATB6383 279350T000001890 06/08/2018 76331
ATD1403 279350R000009805 26/07/2018 55412
ATD3346 279350R000009642 25/07/2018 55412
ATE7908 279350R000009635 25/07/2018 55412
ATN1729 279350T000000755 06/08/2018 76332
ATQ0119 279350R000009790 26/07/2018 55412
ATQ4471 279350R000009639 25/07/2018 55412
ATR1851 279350R000009676 25/07/2018 55412
ATR2863 279350R000009814 26/07/2018 55412
ATR2863 279350R000009792 26/07/2018 55412
ATX1988 279350R000009816 27/07/2018 55412
ATY9926 279350R000009646 25/07/2018 55412
ATZ5991 279350R000009844 27/07/2018 55412
AUB4408 279350R000009908 27/07/2018 55412
AUD0928 279350R000009747 26/07/2018 55412
AUF3015 279350T000001888 06/08/2018 76331
AUG0897 279350R000009855 27/07/2018 55412
AUL9720 279350R000009894 27/07/2018 55412
AUL9720 279350R000009742 26/07/2018 55412
AUM9590 279350R000009713 25/07/2018 55412
AUN5149 279350R000009711 25/07/2018 55412
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AUP7977 279350R000009749 26/07/2018 55412
AUQ6806 279350R000009743 26/07/2018 55412
AUQ6806 279350R000009725 26/07/2018 55412
AUS2642 279350R000009703 25/07/2018 55412
AUT9396 279350R000009913 27/07/2018 55412
AUV5190 279350R000009909 27/07/2018 55412
AUY9505 279350R000009721 25/07/2018 55412
AVE8715 279350T000006152 04/08/2018 55414
AVG8235 279350R000009731 26/07/2018 55412
AVI0429 279350T000001876 06/08/2018 76331
AVK4545 279350T000000760 06/08/2018 76331
AVO5782 279350T000001889 06/08/2018 76331
AVR5654 279350R000009831 27/07/2018 55412
AVV2816 279350T000000762 06/08/2018 76332
AVX8170 279350R000009920 28/07/2018 55412
AVY9741 279350R000009941 28/07/2018 55412
AWB9508 279350R000009803 26/07/2018 55412
AWC0231 279350R000009772 26/07/2018 55412
AWC5910 279350T000001872 06/08/2018 76331
AWC6019 279350R000009857 27/07/2018 55412
AWE3345 279350R000009848 27/07/2018 55412
AWG2276 279350R000009810 26/07/2018 55412
AWJ7005 279350T000001882 06/08/2018 76331
AWL4718 279350R000009665 25/07/2018 55412
AWN3332 279350T000006167 08/08/2018 76331
AWN5325 279350R000009638 25/07/2018 55412
AWO1165 279350R000009786 26/07/2018 55412
AWO9848 279350T000001900 08/08/2018 76331
AWP0203 279350R000009876 27/07/2018 55412
AWS4933 279350R000009706 25/07/2018 55412
AXJ8305 279350R000009822 27/07/2018 55412
AXL5971 279350R000009895 27/07/2018 55412
AXN1623 279350R000009929 28/07/2018 55412
AXP2949 279350R000009683 25/07/2018 55412
AXQ5142 279350R000009707 25/07/2018 55412
AXQ8612 279350T000001886 06/08/2018 76331
AXW9224 279350R000009843 27/07/2018 55412
AXX1769 279350T000001897 08/08/2018 76332
AXX3685 279350R000009767 26/07/2018 55412
AXY0816 279350R000009744 26/07/2018 55412
AYD2698 279350R000009832 27/07/2018 55412
AYE4500 279350R000009759 26/07/2018 55412
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AYG7292 279350T000006164 07/08/2018 76332
AYJ6670 279350T000001877 06/08/2018 76331
AYL3492 279350R000009769 26/07/2018 55412
AYN1382 279350T000003758 07/08/2018 76331
AYO1424 279350R000009684 25/07/2018 55412
AYO3227 279350R000009935 28/07/2018 55412
AYT7480 279350R000009853 27/07/2018 55412
AYV2594 279350T000006173 08/08/2018 76331
AZA4262 279350R000009724 26/07/2018 55412
AZB1529 279350R000009667 25/07/2018 55412
AZH5505 279350R000009849 27/07/2018 55412
AZI6735 279350R000009873 27/07/2018 55412
AZJ4938 279350T000001908 08/08/2018 55414
AZN2153 279350T000001873 06/08/2018 76331
AZN6221 279350R000009649 25/07/2018 55412
AZR1780 279350R000009892 27/07/2018 55412
AZS2619 279350R000009823 27/07/2018 55412
AZS3407 279350R000009691 25/07/2018 55412
AZV0271 279350R000009880 27/07/2018 55412
AZV0271 279350R000009911 27/07/2018 55412
AZV0271 279350R000009666 25/07/2018 55412
BAD8397 279350T000006166 08/08/2018 76331
BAJ4030 279350R000009897 27/07/2018 55412
BAK0605 279350R000009762 26/07/2018 55412
BAK7505 279350R000009826 27/07/2018 55412
BAK9504 279350R000009624 25/07/2018 55412
BAL5079 279350T000001901 08/08/2018 76331
BAL6209 279350R000009910 27/07/2018 55412
BAO1384 279350R000009717 25/07/2018 55412
BAQ4740 279350R000009869 27/07/2018 55412
BAR9486 279350R000009864 27/07/2018 55412
BAT8604 279350T000001875 06/08/2018 76332
BAV8596 279350R000009636 25/07/2018 55412
BAZ8643 279350R000009652 25/07/2018 55412
BBA1114 279350R000009708 25/07/2018 55412
BBB7605 279350R000009658 25/07/2018 55412
BBD0508 279350T000006160 07/08/2018 76332
BBG4736 279350R000009645 25/07/2018 55412
BBH8845 279350R000009729 26/07/2018 55412
BBH8845 279350R000009741 26/07/2018 55412
BBJ0964 279350R000009701 25/07/2018 55412
BBK2787 279350R000009671 25/07/2018 55412

Emitido em: 10/08/2018 14:57 Página: 6 de 10 Desenvolvido pela Celepar

TR
IA

L M
O

D
E

 − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. S

ee the keyw
ords property of this P

D
F for m

ore inform
ation.

BBL4917 279350R000009927 28/07/2018 55412
BBQ2768 279350T000001879 06/08/2018 76331
BBU2474 279350R000009643 25/07/2018 55412
BBW2114 279350R000009698 25/07/2018 55412
BBY6954 279350T000003752 07/08/2018 56222
BBZ4239 279350T000000758 06/08/2018 76331
BCA8732 279350R000009884 27/07/2018 55412
BCC3975 279350T000006174 08/08/2018 76332
BCG4554 279350R000009858 27/07/2018 55412
BDW0907 279350T000001898 08/08/2018 76332
BEE2334 279350R000009820 27/07/2018 55412
BEE2334 279350R000009808 26/07/2018 55412
BEF1028 279350T000006162 07/08/2018 52070
BES0138 279350R000009839 27/07/2018 55412
BGV3283 279350T000001899 08/08/2018 76331
BLK8483 279350R000009827 27/07/2018 55412
BOM1106 279350R000009933 28/07/2018 55412
BOY6767 279350R000009669 25/07/2018 55412
BQJ2153 279350R000009907 27/07/2018 55412
BTD3662 279350R000009798 26/07/2018 55412
BTD3662 279350R000009783 26/07/2018 55412
BTD3662 279350R000009861 27/07/2018 55412
BVP4237 279350R000009946 28/07/2018 55412
BXF6791 279350R000009784 26/07/2018 55412
BXM3494 279350T000006157 07/08/2018 76331
CAG9573 279350R000009681 25/07/2018 55412
CDQ1512 279350R000009688 25/07/2018 55412
CED2996 279350T000006171 08/08/2018 76332
CGM2329 279350R000009923 28/07/2018 55412
CHB2187 279350R000009825 27/07/2018 55412
CMJ2371 279350R000009777 26/07/2018 55412
CMO0252 279350R000009936 28/07/2018 55412
CPV0913 279350T000001884 06/08/2018 76332
CQW3973 279350R000009704 25/07/2018 55412
CRD9898 279350R000009751 26/07/2018 55412
CRI1060 279350R000009948 28/07/2018 55412
CTW5355 279350R000009761 26/07/2018 55412
CVE1774 279350R000009944 28/07/2018 55412
CVT2044 279350R000009906 27/07/2018 55412
CXN3575 279350R000009903 27/07/2018 55412
DBM6000 279350R000009714 25/07/2018 55412
DBQ8426 279350R000009748 26/07/2018 55412
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DEB7773 279350R000009758 26/07/2018 55412
DEX0079 279350R000009863 27/07/2018 55412
DFZ3770 279350R000009799 26/07/2018 55412
DIT0107 279350R000009631 25/07/2018 55412
DJG7021 279350R000009862 27/07/2018 55412
DJG7021 279350R000009883 27/07/2018 55412
DJI5360 279350R000009774 26/07/2018 55412
DJP4411 279350T000000766 07/08/2018 76331
DLF2306 279350T000001881 06/08/2018 76331
DPQ5743 279350R000009640 25/07/2018 55412
DQN3868 279350R000009888 27/07/2018 55412
DRN8475 279350R000009719 25/07/2018 55412
DSS8332 279350R000009746 26/07/2018 55412
DSU2547 279350R000009828 27/07/2018 55412
DUO0699 279350R000009675 25/07/2018 55412
DWL7044 279350R000009661 25/07/2018 55412
DWM0677 279350T000001880 06/08/2018 76331
DXQ9575 279350R000009678 25/07/2018 55412
EBM8182 279350R000009680 25/07/2018 55412
EBY5814 279350R000009763 26/07/2018 55412
ECJ5670 279350R000009879 27/07/2018 55412
EDR2700 279350T000003749 07/08/2018 56222
EKO5862 279350R000009813 26/07/2018 55412
EKQ1001 279350R000009881 27/07/2018 55412
ELH6178 279350R000009850 27/07/2018 55412
ENF5544 279350R000009875 27/07/2018 55412
ENO5554 279350R000009902 27/07/2018 55412
EOL8562 279350R000009782 26/07/2018 55412
EQG1650 279350R000009757 26/07/2018 55412
EQH0211 279350R000009754 26/07/2018 55412
ERY5531 279350R000009838 27/07/2018 55412
ETH2019 279350R000009928 28/07/2018 55412
EVL5673 279350R000009697 25/07/2018 55412
EVS1595 279350R000009812 26/07/2018 55412
EZK1296 279350R000009829 27/07/2018 55412
FAM8650 279350R000009650 25/07/2018 55412
FHF4033 279350R000009660 25/07/2018 55412
FIS4508 279350T000003757 07/08/2018 54522
FKA2767 279350T000001869 06/08/2018 55414
FMC5190 279350R000009898 27/07/2018 55412
FUN3326 279350R000009756 26/07/2018 55412
FYA0427 279350T000000756 06/08/2018 76332
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FYM5938 279350R000009733 26/07/2018 55412
FYM5938 279350R000009817 27/07/2018 55412
FYM5938 279350R000009840 27/07/2018 55412
FYM5938 279350R000009830 27/07/2018 55412
GNK4632 279350T000001902 08/08/2018 76332
GUE8925 279350R000009693 25/07/2018 55412
HPN6781 279350T000003756 07/08/2018 56222
HRM4541 279350R000009807 26/07/2018 55412
HRM4541 279350R000009788 26/07/2018 55412
HRY1304 279350R000009874 27/07/2018 55412
HSR4610 279350R000009732 26/07/2018 55412
HTG1379 279350R000009912 27/07/2018 55412
HTJ0986 279350R000009949 28/07/2018 55412
HTW9453 279350R000009800 26/07/2018 55412
IPR6053 279350T000000763 06/08/2018 76331
IQQ5890 279350R000009811 26/07/2018 55412
ISV2806 279350R000009672 25/07/2018 55412
JFH1473 279350R000009891 27/07/2018 55412
JGJ0948 279350T000001874 06/08/2018 76331
JHJ7897 279350T000001903 08/08/2018 76331
JVA1141 279350R000009626 25/07/2018 55412
JYP4364 279350R000009718 25/07/2018 55412
KAL9723 279350R000009705 25/07/2018 55412
KAN8885 279350R000009918 28/07/2018 55412
KAN8885 279350R000009623 25/07/2018 55412
KAN8885 279350R000009653 25/07/2018 55412
KAN8885 279350R000009934 28/07/2018 55412
KCU6346 279350R000009779 26/07/2018 55412
KDX8000 279350R000009921 28/07/2018 55412
KDY6452 279350T000000767 07/08/2018 76331
KKX8074 279350R000009886 27/07/2018 55412
KPQ8726 279350R000009940 28/07/2018 55412
KYF0433 279350R000009690 25/07/2018 55412
KYF0433 279350R000009627 25/07/2018 55412
LOD6317 279350R000009664 25/07/2018 55412
LOD6317 279350R000009709 25/07/2018 55412
LXV2206 279350R000009930 28/07/2018 55412
MBV3864 279350R000009851 27/07/2018 55412
MEP1325 279350R000009819 27/07/2018 55412
MFN0010 279350R000009824 27/07/2018 55412
MFT3714 279350R000009775 26/07/2018 55412
MGE3572 279350R000009712 25/07/2018 55412
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MHH0948 279350R000009801 26/07/2018 55412
MKD3299 279350R000009781 26/07/2018 55412
MLB6521 279350R000009947 28/07/2018 55412
MLL9927 279350R000009852 27/07/2018 55412
MMQ0834 279350R000009885 27/07/2018 55412
MOP7778 279350R000009882 27/07/2018 55412
MQS2033 279350R000009689 25/07/2018 55412
MZJ3343 279350R000009674 25/07/2018 55412
NCU0885 279350R000009914 27/07/2018 55412
NCU0885 279350R000009889 27/07/2018 55412
NCU0885 279350R000009871 27/07/2018 55412
NES5876 279350T000003751 07/08/2018 61300
NEU0220 279350R000009916 28/07/2018 55412
NJD1463 279350R000009938 28/07/2018 55412
NMB8881 279350R000009633 25/07/2018 55412
NMB8881 279350R000009696 25/07/2018 55412
NRX0362 279350R000009865 27/07/2018 55412
NSR0044 279350R000009644 25/07/2018 55412
NXL5165 279350T000006159 07/08/2018 76332
OBK7283 279350R000009663 25/07/2018 55412
OFB0021 279350T000001878 06/08/2018 76332
OHU6464 279350T000006163 07/08/2018 76332
OMR8358 279350R000009715 25/07/2018 55412
OTR8942 279350T000001895 07/08/2018 76332
OZQ9248 279350R000009738 26/07/2018 55412
PXM2517 279350T000000761 06/08/2018 76332
PYL5186 279350R000009834 27/07/2018 55412
QMU5474 279350R000009854 27/07/2018 55412
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.533/2018
Concede licença Saúde a servidora ELAINE CRISTINA CORREA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELAINE CRISTINA CORREA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.273.457-9-SESP-PR, inscrita no CPF nº 
049.938.589-65, nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
Saúde no período  de 05 de julho de 2018 a 01 de novembro de 2018, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº.418/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora MARIA CRISTINA MOTA 
PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 5.591.895-3 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no período de 30/07/2018 à 13/08/2018. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de Agosto de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.419/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora LENIR 
APARECIDA DE MOURA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.964.612-3 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Telefonista, lotada na Secretaria 
de Bem Estar Social, no período de 07/08/2018 à 21/08/2018. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de Agosto de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº.420/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor SAMUEL 
PEREIRA CUSTODIO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 47.477.084-9 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de 
Saúde, no período de 07/08/2018 à 21/08/2018. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de Agosto de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ  
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 316/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 43/2018, 
dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº Decreto nº 281/2018 de 18 de junho de 2018, Publicado em 
21/06/2018, sobre o Processo de Licitação nº 174, que tem por objeto Contratação 
de empresa para fornecimento 01 (um) Caminhão Chassis 6x4, fabricação/modelo 
2017/2018 (novo zero km), com potência mínima efetiva de 296CV, peso bruto total 
Homologado (PBTH) mínima de 23.000 kg. Conforme especificações em Anexo. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
Conforme Especificações em Anexo, para que a adjudicação nele procedida produza 
seus jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
VCA AUTOMOTORES LTDA  R$:282.000,00	 Duzentos e oitenta e dois mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Cruzeiro do Oeste, quarta-feira, 01 de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ  
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 317/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 44/2018, 
dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº Decreto nº 281/2018 de 18 de junho de 2018, Publicado 
em 21/06/2018, sobre o Processo de Licitação nº 175/2018, que tem por objeto 
Contratação de empresa para fornecimento 01 (um) Caminhão Chassis 4x2, 
fabricação/modelo 2018/2018 (novo zero km) e 01 (um) Automóvel Hatch, Fabricação/
Modelo 2018/2018 (novo zero km). Conforme especificações em Anexo. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
Especificações em Anexo, para que a adjudicação nele procedida produza seus 
jurídicos e legais efeitos.
Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
AVECAM - COMERCIO DE VEICULOS LTDA	     R$:125.000,00	 Cento 
vinte e cinco mil reais
TRAÇADO VEÍCULOS LTDA	R$: 50.180,00 Cinquenta mil cento e oitenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Cruzeiro do Oeste, quarta-feira, 01 de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ  
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 373/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 13/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 611/2018 de 16/06/2018, publicado em 21/06/2018, sobre 
o Processo de Licitação nº 166/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa 
por empreitada global para Cconstrução de infraestrutura urbana (lazer), contendo os 
seguintes ambientes: campo de futebol com grama sintética, playground, paisagismo, 
instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e placas de comunicação.
Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo os seguintes serviços:
 1-Serviços preliminares: barracão para depósito de madeiras, instalações provisórias 
de água e energia elétrica, escavação de valas, corte e aterro compensado e 
compactação de aterro; 
2-Campo de futebol com grama sintética, alambrado, rede de cobertura em polietilena 
e demais serviços conforme projeto;
3 - Playground com  equipamentos/inclusão (brinquedo multiuso, gangorra em nível, 
gira-gira e balança PNE);
4-  Pergolado em madeira, conforme projeto;
5 - Paisagismo e serviços diversos: plantio de grama, pavimentação em paver, 
rampas de acessibilidade PNE, guia de concreto fincadinha 7x19x39cm, floreiras, 
bancos de jardim  e lixeiras em madeira plástica ambiental.
Colocação de placas de comunicação visual;
Área de Intervenção:330,00 m2.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
	 VALOR POR EXTENSO
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP	      R$: 400.136,54
Quatrocentos mil cento e trinta e seis mil cinquenta e quatro reais 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 01 de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LEILÃO   Nº 1/ 2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0159/2018
OBJETO: Alienação de Bens Móveis Considerados Inservíveis pela Administração
VALOR MÁXIMO: 401.080,0 (quatrocentos e um mil e oitenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:09 de agosto de 2018.
ABERTURA: 30 de agosto de 2018 ÀS 09:00 Horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OU OFERTA 
DO EDITAL: Os documentos integrantes do Edital, estarão disponíveis aos interessados, 
no endereço acima mencionado, até a data de abertura. Maiores informações, através 
dos telefones (44) 3659-8181 ou 8180, ou E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, 09 de agosto de 2018
Leiloeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ  		
DECRETO Nº 183/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de agosto de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 183 DE 06/08/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER			 
UNIDADE: 	 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 27.122.0019.1162 	 S.M.E.L - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	000	  R$      26.500,00 	
TOTAL GERAL	  R$      26.500,00 		
 TOTAL GERAL 	                               26.500,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 183 DE 06/08/2018		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2017		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
       9.713.656,46 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018	 .000	              4.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018	 .000	          155.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018	 .000	            75.650,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018	 .000	        1.000.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018	 .000	            66.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018	 .000	          129.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018	 .000	          163.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018	 .000	          149.325,12 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018	 .000	              7.240,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 95/2018	 .000	          617.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 98/2018	 .000	              4.400,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 103/2018	 .000	          181.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 157/2018	 .000	          234.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2018	 .000	          117.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018	 .000	            21.200,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2018	 .000	            20.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 125/2018	 .000	            27.100,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 126/2018	 .000	              9.700,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2018	 .000	          100.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 144/2018	 .000	          255.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 149/2018	 .000	          298.600,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 152/2018	 .000	            24.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 156/2018	 .000	              6.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 160/2018	 .000	            49.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 166/2018	 .000	            41.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 167/2018	 .000	            76.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 170/2018	 .000	            20.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 173/2018	 .000	            65.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 177/2018	 .000	            17.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 179/2018	 .000	          193.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 182/2018	 .000	            28.000,00 		
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 58/2018	 .000	        1.000.000,00 		
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 57/2018	 .000	            21.660,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 183/2018	 000	            26.500,00 		
Saldo atual	 .000	            22.981,34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ  
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O -   2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em 
cumprimento ao disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 
08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição 
no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Umuarama, seus Fundos, Fundações e 
Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento de bens, obras e 
serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de 
Licitações e Contratos, exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)	 - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b)	 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender 
se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 
posteriores alterações, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através 
da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014,  Estadual (Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais);
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá 
em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou 
por funcionário da unidade que realiza a Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
Licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades 
financeira, calculada esta em função do Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no 
art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 
e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou 
complementação dos documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências 
preestabelecidas neste Edital, podendo ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, 
nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, 
manterá registros cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por 
ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão 
classificados por categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, 
segundo a capacidade técnica-financeira avaliada pelos elementos constantes da documentação 
relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados 
pela Secretaria de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________	 Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa				            	 (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte			   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual		  (____)
Demais formas Societárias				    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 267/2018
Data: 10.08.2018
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 12/2018 de 02.08.2018, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de 
Serviço e Turismo, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base nos dispositivos dos Decretos nºs 145/2005, 2015/2017 e, considerando 
o memorando sob o nº 2.594/2017, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 12/2018 de 02 de agosto de 2018, da 
Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, 
Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
I – Requerimento n° 1041/2017, protocolizado pela produtora rural Sra. MARIA LUIZA 
DE SOUZA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 333.149.429-
15, Rg. 4.22515-4 SESP/Pr, que atua no município com atividade de piscicultura, 
requer o benefício de 30 (trinta) hora máquina de “Escavadeira Hidráulica Volva Ec-
210b 20 toneladas”, conforme serviço contratado pelo município através do Pregão 
Presencial n° 012/2018 e Ata de Registro de Prelo n° 039/2018, benefício no valor 
total de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais), para a construção/
reconstrução/limpeza de açude para produção de tilápia, benefício a ser aplicado 
na propriedade Chácara Maria, Estrada Taturi – Comunidade da Água do Bugre, 
Matricula n° 2433, Lote Rural n° 900, Gleba 03ª Cia. Mate Laranjeira, Tamanho da 
Propriedade 9,4 há no município e Guaíra estado do Paraná, conforme “Parecer 
Técnico” e “Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação encaminhado 
pela DIPA – Diretoria de Pesca e Aquicultura. DEFERIDO.
II - Requerimento n° 1595/2017, protocolizado pelo produtor rural Sr. NOLAR GASPAR 
DILLY, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 369.223.319-15, 
Rg. 1.969.684 SESP/Pr, que atua no município com atividade de piscicultura, requer 
o benefício de 30 (trinta) hora máquina de “Escavadeira Hidráulica Volva Ec-210b 20 
toneladas”, conforme serviço contratado pelo município através do Pregão Presencial 
n° 012/2018 e Ata de Registro de Prelo n° 039/2018, benefício no valor total de R$ 
5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais), para a construção/reconstrução/limpeza 
de açude para produção de tilápia, benefício a ser aplicado na propriedade Chácara 
Nolar, Estrada RM Graciano, Comunidade do Maracaju dos Gaúchos, Matricula n° 4734, 
Lote Rural n°53, 53-A, 54 e 139-B, Gleba 04ª Colônia C – Serra Maracaju, Tamanho 
da Propriedade 7,4 há no município e Guaíra estado do Paraná, conforme “Parecer 
Técnico” e “Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação encaminhado pela 
DIPA – Diretoria de Pesca e Aquicultura. DEFERIDO.
III - Requerimento n° 94/2018, protocolizado pelo produtor rural Sr. WESLEY 
LAMPERTI, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 084.899.609-
76, Rg. 1.277.435-4 SESP/Pr, que atua no município com atividade de piscicultura, 
requer o benefício de 30 (trinta) hora máquina de “Escavadeira Hidráulica Volva Ec-
210b 20 toneladas”, conforme serviço contratado pelo município através do Pregão 
Presencial n° 012/2018 e Ata de Registro de Prelo n°  039/2018, benefício no valor 
total de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais), para a construção/
reconstrução/limpeza de açude para produção de tilápia, benefício a ser aplicado 
na propriedade Chácara Lamperti, Estrada da Faixinha, Distrito de doutor Oliveira 
Castro, Matricula n°8.617, Lote Rural n° 1234-A e 1233, Gleba 04ª Cia Mate 
Laranjeira, Tamanho da Propriedade 12,1 há comunidade da Maracaju dos Gaúchos 
no município e Guaíra estado do Paraná, conforme “Parecer Técnico” e “Formulário 
de Incentivo de Fomento” e documentação encaminhado pela DIPA – Diretoria de 
Pesca e Aquicultura. DEFERIDO.
IV - Requerimento n° 1303/2018, protocolizado pela produtora rural Sra. APARECIDA 
CARDOSO, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 010.997.749-18, 
Rg. 8.746.036-3 SESP/Pr, que atua no município com atividade de piscicultura, requer 
o benefício de 30 (trinta) hora máquina de “Escavadeira Hidráulica Volva Ec-210b 20 
toneladas”, conforme serviço contratado pelo município através do Pregão Presencial n° 
012/2018 e Ata de Registro de Prelo n° 039/2018, benefício no valor total de R$ 5.250,00 
(cinco mil duzentos e cinquenta reais), para a construção/reconstrução/limpeza de açude 
para produção de tilápia, benefício a ser aplicado na propriedade Chácara Cardoso, 
Estrada RM Cerâmica do Manelão, 96, Km 13, antiga CTA, Vila Rural, Matricula n° 6.959, 
Lote Rural n° 506-A, Gleba 02ª Cia Mate Laranjeira, Tamanho da Propriedade 1,89 há 
no município e Guaíra estado do Paraná, conforme “Parecer Técnico” e “Formulário de 
Incentivo de Fomento” e documentação encaminhado pela DIPA – Diretoria de Pesca e 
Aquicultura. DEFERIDO.
V - Requerimento n° 1334/2018, protocolizado pelo produtor rural Sr. PAULO LINO 
MAIA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 615.943.189-72, Rg. 
8.746.036-3 SESP/Pr, que atua no município com atividade de piscicultura, requer 
aquisição de 02 (duas horas máquina) “Moto niveladora 120K”, 780 (setecentos 
e oitenta quilômetros) “Caminhão trucado caçamba 12m3”, 211.000 (Duzentos e 
Onze Mil Quilograma) “Pedra Brita”, conforme serviço contratado pelo município 
através do Pregão Presencial n° 012/2018 e Ata de Registro de Prelo n° 038/2018, 
benefício no valor total de R$ 4.104,00 (quatro mil cento e quatro reais), para a 
construção/reconstrução/limpeza de açude para produção de tilápia, benefício a ser 
aplicado na propriedade Sitio Maia, Estrada Oliveira Castro, água do Cavalo Morto, 
Matricula n° 10.276, Lote Rural n°   1.303, Gleba 04ª Cia Mate Laranjeira, Tamanho 
da Propriedade 12,1 há no município e Guaíra estado do Paraná, conforme “Parecer 
Técnico” e “Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação encaminhado 
pela DIPA – Diretoria de Pesca e Aquicultura.  DEFERIDO.
VI - Requerimento n° 2632/2018, protocolizado pelo produtor rural Sr. ACEDIR 
GOMES COELHO, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 
557.314.819-20, Rg. 2.193.352-0 SESP/Mg, que atua no município com atividade 
de cultivo de PECUÁRIA LEITEIRA, requer aquisição de 02 (duas horas máquina) 
“Moto niveladora 120K”, 780 (setecentos e oitenta quilômetros) “Caminhão trucado 
caçamba 12m3”, 211.000 (Duzentos e Onze Mil Quilograma) “Pedra Brita”, conforme 
serviço contratado pelo município através do Pregão Presencial n° 011/2018 e Ata 
de Registro de Prelo n° 041/2018, benefício no valor total de R$ 10.938,70 (dez 
mil novecentos e trinta e oito reais e setenta centavos), para a terraplanagem/
readequação/cascalhamento da estrada rural RM Água do Bugre, benefício a ser 
aplicado na propriedade Sitio Kihara, Estrada RM Água do Bugre, 653, Matricula 
n° 3.849, Lote Rural n° 782- rem, 783-rem E 784-rem, Gleba 03ª Companhia Mate 
Laranjeira, Tamanho da Propriedade 4,8 há no município e Guaíra estado do Paraná, 
conforme “Parecer Técnico” e “Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação 
encaminhado pela DIAGRO – Diretoria de Agropecuária. DEFERIDO. 
VII - Requerimento n° 3010/2018, protocolizado pelo produtor rural Sr. AGOSTINHO 
MARIO KOAKOSKI, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 
513.094.409-72, Rg. 3.466.872-8 SESP/Pr, que atua no município com atividade 
de piscicultura, requer o benefício de 30 (trinta) hora máquina de “Escavadeira 
Hidráulica Volva Ec-210b 20 toneladas”, conforme serviço contratado pelo município 
através do Pregão Presencial n° 012/2018 e Ata de Registro de Prelo n° 039/2018, 
benefício no valor total de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais), para 
a construção/reconstrução/limpeza de açude para produção de tilápia, benefício a 
ser aplicado na propriedade Chácara Koakoski, Estrada RM Groff – Distrito Maracaju 
dos Gaúchos, Matricula n° 18.924, Lote Rural n° 135 e 135-A, Gleba 04ª Colônia 
C, Serra Maracaju, Tamanho da Propriedade 7,2 há no município e Guaíra estado 
do Paraná, conforme “Parecer Técnico” e “Formulário de Incentivo de Fomento” 
e documentação encaminhado pela DIPA – Diretoria de Pesca e Aquicultura. 
DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2018.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de filmes para Raio-X, reveladores e fixadores, para serem utilizados na manutenção do setor de 
Raio-X do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra este Edital como Anexo I. Será 
declarada vencedora do certame a empresa que apresentar o menor preço por lote. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 24/08/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta-corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
Umuarama, 10 de agosto de 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

ATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2018
Nomeia técnico em radiologia  
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1.  Nomear técnico em radiologia para recebimento e avaliação das amostras de materiais utilizados no setor de RX 
do CISA, para o exercício de 2018.  
JOÃO PEDRO AVIGO
2. O técnico deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
3. Considerar de relevância os serviços prestados pelo técnico, sem ônus ao CISA.
4. Este Ato Administrativo entre em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 10 de agosto de 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018 - Inexigibilidade
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa PROHEALTH LTDA, para prestação de serviços na 
especialidade de Pediatria, conforme editais de chamamento público nº 001/2018 e nº 002/2018 - Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 042/2018, anexo. Em 
10 de agosto de 2018. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2018 - Inexigibilidade
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA NUNES & LIMA LTDA, para prestação de 
serviços nas especialidades de Fonoaudiologia e Fisioterapia, conforme editais de chamamento público nº 001/2018 
e nº 002/2018 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valor constante nas tabelas CISA e SUS, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 043/2018, anexo. Em 
10 de agosto de 2018. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ  
1º EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 054/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA EPP
OBJETO: Aquisições de Medicamentos que compõe a REMUNE – Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia 
Básica Municipal e Complementares de emergência, conforme itens constantes no anexo I-A deste edital. Os produtos 
objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada conforme a necessidade do Município, de acordo com as 
condições particulares deste Edital, por um período de 12 meses. A CONTRATADA se declara em condições de 
entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito 
pelo pregão n. º 017/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 23/04/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO	
Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA EPP para CPH COMÉRCIO 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE – EIRELI e o responsável legal PAULO ROBSON MORETTO foi substituído por NAIR 
DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O Presente Termo de Aditivo exarado no Processo nº 028/2018, encontra amparo legal no artigo 65, caput, da Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 27/07/2018, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ  
Portaria Nº 145/2018 de 10/08/2018
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora JULIANA DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME PERIODO PERÍODO DE GOZO
JULIANA DA SILVA 180 DIAS 02/08/2018 A 28/01/2019
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de agosto
de 2018.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Agosto de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ  
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 7/2018, para Contratação de uma empresa para prestação de serviços e locação de software e 
manutenção de sistemas para controle de DFCs e DEFIS, apreveitando o banco de dados existentes  em formato DBF.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA-EPP, para Contratação de uma empresa para prestação de 
serviços e locação de software e manutenção de sistemas para controle de DFCs e DEFIS, apreveitando o banco 
de dados existentes  em formato DBF., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 10 de agosto de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 138/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e locação de 
software e manutenção de sistemas para controle de DFCs e DEFIS, apreveitando 
o banco de dados existentes  em formato DBF.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Contrato do Inexigibilidade nº 7/2018.
Alto Piquiri - PR, 10 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
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PROJETO DE LEI Nº 49/2018 – Altera o art. 3º da Lei nº 4.124 de 26 de fevereiro de 
2016.  
Do Poder Executivo Municipal 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 54/2018 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e 

dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 57/2018 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 58/2018 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 60/2018 – Acrescenta alínea ao art. 2º da Lei Municipal nº 146 

de 02 de dezembro de 1974. 
Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 62/2018 – Institui o Programa Habita Umuarama e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 9 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 63/2018 – Altera o inciso I do art. 2º da Lei Municipal nº 4.248 
de 15 de dezembro de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 65/2018 – Autoriza a desafetação dos imóveis situados no 

Município de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 66/2018 – Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 

permutar imóvel de propriedade do Município de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal, com 8 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 67/2018 – Revoga a Lei nº 3.170 de 27 de fevereiro de 2008, 
que autorizou a Concessão de Direito Real de Uso para a Associação 
dos Municípios de Entre Rios - AMERIOS. 
Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 68/2018 – Revoga a Lei nº 2.412 de 14 de novembro de 2001.  
Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 69/2018 – Revoga a Lei nº 2.382 de 06 de julho de 2001.  
Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 90/2017 – Institui medida de prevenção à violência física, 
moral e psicológica contra educadores e profissionais da área da 
educação, da rede pública e privada que atuem no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná e dá outras providências.  
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 91/2017 – Dispõe sobre a divulgação do valor equivalente da 
mercadoria em relação a determinadas unidades de medida no preço 
de cada produto comercializado por determinados estabelecimentos 
comerciais no Município de Umuarama. 
Do Vereador Mateus Barreto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 42/2018 – Dispensa as gestantes e as pessoas obesas do uso 
das catracas dos ônibus de transportes coletivos, no âmbito do 
Município de Umuarama e dá outras providências.  
Do Vereador Noel do Pão, com 7 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2018 – Denomina via pública no 

Parque Residencial Interlagos II, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná. 

                     Da Vereadora Maria Ornelas, com 2 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2018 – Altera o Decreto Legislativo 
nº 22 de 22 de agosto de 2017. 

                     Do Vereador Newton Soares, com 2 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 42/2018 – Altera o Decreto Legislativo 
nº 76/2013 de 15 de outubro de 2013. 

                     Do Vereador Marcelo Nelli, com 2 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2018 – Altera o Decreto Legislativo 

nº 42/2013 de 12 de junho de 2013. 
                     Do Vereador Mateus Barreto, com 2 artigos.  

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 10 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábado, 11 de agosto DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b11



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábado, 11 de agosto DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b12

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 01/10/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABH7003 279350NIC0014960 01/08/2018 50020 R$ 293,47
ABH7003 279350NIC0014963 01/08/2018 50020 R$ 293,47
ABM3767 279350NIC0015026 08/08/2018 50020 R$ 195,23
ACI4580 279350S000001122 29/05/2018 60503 R$ 293,47
ADS3209 279350NIC0015021 08/08/2018 50020 R$ 195,23
AFJ6226 279350S000001116 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AGA3788 279350S000001117 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AIB3707 279350NIC0015009 08/08/2018 50020 R$ 390,46
AJY8817 279350NIC0014999 07/08/2018 50020 R$ 780,92
AJY8817 279350NIC0015010 08/08/2018 50020 R$ 976,15
AKG3207 279350NIC0014984 04/08/2018 50020 R$ 585,69
AKG3207 279350NIC0015032 08/08/2018 50020 R$ 780,92
AKT2996 279350NIC0015019 08/08/2018 50020 R$ 390,46
AKT2996 279350NIC0015030 08/08/2018 50020 R$ 585,69
AKX4698 279350S000001120 28/05/2018 60503 R$ 293,47
AKY0086 279350NIC0014968 01/08/2018 50020 R$ 195,23
ALF6229 279350NIC0015011 08/08/2018 50020 R$ 195,23
ALG8758 279350NIC0014927 28/07/2018 50020 R$ 390,46
AMJ4632 279350NIC0015039 08/08/2018 50020 R$ 1.171,38
ANV1121 279350NIC0014962 01/08/2018 50020 R$ 293,47
AOB3549 279350NIC0015035 08/08/2018 50020 R$ 976,15
AOB3549 279350NIC0015047 08/08/2018 50020 R$ 1.171,38
AOH4360 279350NIC0014934 28/07/2018 50020 R$ 390,46
AOM6952 279350NIC0015012 08/08/2018 50020 R$ 22.646,68
AOM6952 279350NIC0014940 31/07/2018 50020 R$ 22.841,91
AOM6952 279350NIC0014933 28/07/2018 50020 R$ 22.451,45
AOM6952 279350NIC0014935 28/07/2018 50020 R$ 22.646,68
AOM6952 279350NIC0014998 07/08/2018 50020 R$ 23.037,14
APL3871 279350NIC0014961 01/08/2018 50020 R$ 88,38
APT0977 279350NIC0015034 08/08/2018 50020 R$ 195,23
AQK1012 279350NIC0015038 08/08/2018 50020 R$ 6.052,13
AQM7103 279350NIC0015023 08/08/2018 50020 R$ 195,23
AQR0156 279350NIC0014994 07/08/2018 50020 R$ 585,69
AQR4622 279350NIC0014992 07/08/2018 50020 R$ 390,46
AQU5943 279350S000001118 29/05/2018 60503 R$ 293,47
AQU8421 279350NIC0015002 07/08/2018 50020 R$ 195,23
ARC8756 279350NIC0015049 08/08/2018 50020 R$ 390,46
ARH2096 279350NIC0015054 08/08/2018 50020 R$ 195,23
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ASB7288 279350NIC0014943 31/07/2018 50020 R$ 390,46
ASD7973 279350NIC0014946 01/08/2018 50020 R$ 293,47
ASW9596 279350NIC0014928 28/07/2018 50020 R$ 390,46
ATD5503 279350NIC0014939 31/07/2018 50020 R$ 390,46
ATD5503 279350NIC0014926 25/07/2018 50020 R$ 195,23
ATN6349 279350NIC0014989 04/08/2018 50020 R$ 390,46
ATO1616 279350NIC0014970 01/08/2018 50020 R$ 293,47
ATO1616 279350NIC0014986 04/08/2018 50020 R$ 1.561,84
ATO4842 279350NIC0014944 31/07/2018 50020 R$ 390,46
AUI1516 279350NIC0014988 04/08/2018 50020 R$ 195,23
AUK3720 279350NIC0015005 07/08/2018 50020 R$ 195,23
AUP1482 279350NIC0014991 07/08/2018 50020 R$ 195,23
AUP1482 279350NIC0014993 07/08/2018 50020 R$ 390,46
AUS1046 279350NIC0014932 28/07/2018 50020 R$ 780,92
AUU0558 279350NIC0015040 08/08/2018 50020 R$ 195,23
AUV7559 279350NIC0014964 01/08/2018 50020 R$ 293,47
AVD7641 279350NIC0014954 01/08/2018 50020 R$ 293,47
AVL8426 279350NIC0014930 28/07/2018 50020 R$ 195,23
AVM7250 279350NIC0015050 08/08/2018 50020 R$ 1.952,30
AVN9052 279350NIC0014976 01/08/2018 50020 R$ 195,23
AVS8027 279350NIC0014949 01/08/2018 50020 R$ 293,47
AVT4867 279350NIC0015025 08/08/2018 50020 R$ 2.342,76
AVX9351 279350NIC0014950 01/08/2018 50020 R$ 293,47
AWC8041 279350NIC0014945 01/08/2018 50020 R$ 293,47
AWJ6210 279350NIC0014996 07/08/2018 50020 R$ 390,46
AWJ6210 279350NIC0014982 04/08/2018 50020 R$ 195,23
AWJ6303 279350NIC0015041 08/08/2018 50020 R$ 780,92
AWT2962 279350NIC0014978 04/08/2018 50020 R$ 130,16
AXB3225 279350NIC0014929 28/07/2018 50020 R$ 9.566,27
AXD5306 279350NIC0015036 08/08/2018 50020 R$ 195,23
AXE3191 279350NIC0014995 07/08/2018 50020 R$ 2.342,76
AXE3191 279350NIC0015037 08/08/2018 50020 R$ 2.928,45
AXE3191 279350NIC0015004 07/08/2018 50020 R$ 2.537,99
AXE3191 279350NIC0015020 08/08/2018 50020 R$ 2.733,22
AXG7384 279350NIC0015052 08/08/2018 50020 R$ 585,69
AXJ3684 279350NIC0014957 01/08/2018 50020 R$ 293,47
AXJ7940 279350NIC0015043 08/08/2018 50020 R$ 5.075,98
AXJ7940 279350NIC0015018 08/08/2018 50020 R$ 4.880,75
AXJ7940 279350NIC0014985 04/08/2018 50020 R$ 4.685,52
AXZ8598 279350NIC0014981 04/08/2018 50020 R$ 195,23
AYB4547 279350NIC0015042 08/08/2018 50020 R$ 780,92
AYB4547 279350NIC0014967 01/08/2018 50020 R$ 293,47
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AYB4547 279350NIC0015027 08/08/2018 50020 R$ 585,69
AYC7921 279350NIC0014972 01/08/2018 50020 R$ 293,47
AYI8726 279350S000001121 28/05/2018 60503 R$ 293,47

AYW3611 279350NIC0014937 28/07/2018 50020 R$ 293,47
AZF1448 279350NIC0015000 07/08/2018 50020 R$ 195,23
AZP6732 279350NIC0015022 08/08/2018 50020 R$ 5.661,67
AZP6732 279350NIC0014941 31/07/2018 50020 R$ 5.271,21
AZP6732 279350NIC0014997 07/08/2018 50020 R$ 5.466,44
AZP6732 279350NIC0015033 08/08/2018 50020 R$ 5.856,90
AZQ6524 279350NIC0014983 04/08/2018 50020 R$ 1.171,38
AZT4429 279350NIC0014965 01/08/2018 50020 R$ 176,76
BAT2767 279350NIC0014948 01/08/2018 50020 R$ 130,16
BAT4214 279350NIC0014952 01/08/2018 50020 R$ 293,47
BAU0521 279350NIC0014936 28/07/2018 50020 R$ 195,23
BAU2391 279350NIC0014951 01/08/2018 50020 R$ 293,47
BAV2559 279350NIC0014977 01/08/2018 50020 R$ 195,23
BBF7298 279350NIC0014973 01/08/2018 50020 R$ 130,16
BBH2692 279350NIC0014969 01/08/2018 50020 R$ 293,47
BBI5421 279350NIC0015003 07/08/2018 50020 R$ 390,46
BBL4917 279350NIC0015001 07/08/2018 50020 R$ 195,23
BBR7965 279350NIC0014956 01/08/2018 50020 R$ 195,23
BBY7847 279350NIC0015053 08/08/2018 50020 R$ 195,23
BER2035 279350NIC0015029 08/08/2018 50020 R$ 390,46
BYG5471 279350NIC0015013 08/08/2018 50020 R$ 195,23
CPX6155 279350NIC0014958 01/08/2018 50020 R$ 293,47
DFT2780 279350NIC0014925 25/07/2018 50020 R$ 585,69
DHV0306 279350NIC0015045 08/08/2018 50020 R$ 8.199,66
DHV0306 279350NIC0015048 08/08/2018 50020 R$ 8.394,89
DKZ3430 279350NIC0015028 08/08/2018 50020 R$ 12.494,72
DKZ3430 279350NIC0014979 04/08/2018 50020 R$ 12.689,95
DKZ3430 279350NIC0014990 07/08/2018 50020 R$ 12.494,72
DQY6651 279350NIC0014938 31/07/2018 50020 R$ 1.561,84
DRN2409 279350NIC0015014 08/08/2018 50020 R$ 2.147,53
EFB3558 279350NIC0015016 08/08/2018 50020 R$ 195,23
EGB8423 279350NIC0014966 01/08/2018 50020 R$ 130,16
ELH6178 279350NIC0015017 08/08/2018 50020 R$ 390,46
EPL2277 279350NIC0014955 01/08/2018 50020 R$ 195,23
FTY8189 279350NIC0014953 01/08/2018 50020 R$ 293,47
GTO1127 279350S000001124 29/05/2018 60503 R$ 293,47
ICA6700 279350NIC0014987 04/08/2018 50020 R$ 1.171,38
IMH6489 279350NIC0015046 08/08/2018 50020 R$ 195,23
ISZ0806 279350NIC0015024 08/08/2018 50020 R$ 195,23
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IXI1900 279350NIC0015008 08/08/2018 50020 R$ 195,23
JMN4929 279350NIC0015006 08/08/2018 50020 R$ 195,23
MEI0147 279350NIC0015044 08/08/2018 50020 R$ 585,69
MHR8753 279350NIC0014980 04/08/2018 50020 R$ 195,23
MIC9001 279350NIC0014975 01/08/2018 50020 R$ 293,47
OOG0653 279350NIC0014959 01/08/2018 50020 R$ 195,23
OOH7757 279350NIC0015007 08/08/2018 50020 R$ 195,23
OVE8105 279350NIC0015031 08/08/2018 50020 R$ 195,23
PQP0679 279350NIC0015051 08/08/2018 50020 R$ 195,23
PVX8238 279350NIC0014971 01/08/2018 50020 R$ 293,47
PYN6577 279350NIC0014931 28/07/2018 50020 R$ 195,23
PYZ6732 279350NIC0014947 01/08/2018 50020 R$ 293,47
PZF0633 279350NIC0014974 01/08/2018 50020 R$ 195,23
QFF4658 279350NIC0014942 31/07/2018 50020 R$ 195,23
QHA3143 279350S000001119 29/05/2018 60503 R$ 293,47
QNS3692 279350NIC0015015 08/08/2018 50020 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 27/09/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AYB9062 116100E008009859 06/08/2018 57380
BBQ2768 116100E008009861 06/08/2018 54870
EBP7546 116100E007710582 06/08/2018 60501
FHF4033 116100E007791122 02/08/2018 54521
FMG2011 116100E008009600 03/08/2018 54521
MYD9935 116100E007710973 05/08/2018 57380
MYD9935 116100E007710972 05/08/2018 57380
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 186/2018
Libera imóvel caucionado e a garantia hipotecária para execução da arborização do loteamento   denominado  
“PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 8004/2018, por “FRANÇOLIN - EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.484.398/0001-04, solicitando a liberação do imóvel caucionado e a garantia hipotecária do loteamento  denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde está implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº. 29.573, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO a declaração apresentada pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, informando que a 
arborização, está executada e concluída  dentro das normas exigidas;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberado a caução com garantia hipotecaria do imóvel do loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
INTERLAGOS II”, conforme abaixo relacionados: 
a)	 Arborização
Data nº.09 da quadra nº. 01
Art. 2º. As despesas com escritura pública e respectivo registro e averbação referente a área descaucionada correrá 
por conta do loteador.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 9 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNDE - Prog. Nac. Alimentação Escolar - PNAE 08/08/18 2.798,40            
TOTAL REPASSE 2.798,40            

FNDE - MDE/Programa Transporte Escolar PNATE 26 08/08/18 4.280,41            
TOTAL REPASSE 4.280,41            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 10 de Agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 239/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCA GENÉTICA COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de sêmens bovinos, bainhas e luvas, para atender o Programa 
de Inseminação artificial – PIA, deste Município.
Valor Total: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 21.872,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta e dois 
reais).
Vigência: 19/07/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 098/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.231/2018, em 18 de julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 
de julho de 2018, edição nº. 11.316, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 10 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.194/2018
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor LUIS CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor do servidor LUIS CARLOS 
DE SOUZA, portador do RG sob n.º 7.374.620 -SSP/SP e inscrito no CPF n.º 007.798.888-47, nomeado em 18 de 
junho de 2013, ocupante do cargo de carreira de Urbanista, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Habitação de Projetos Técnicos, nos termos do Processo n.º 13668/2013, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 8.810 (oito mil oitocentos e dez) dias, ou seja, 24(vinte e quatro) anos, 01 (um) 
mês, e 20(vinte) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração


